
ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1.365 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001534, resolve

P R O M O V E R

ALBENIR OLIVEIRA ALBUQUERQUE, matrícula 441860-1, integrante 
da Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de Capitão, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de 
contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.366 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001622, resolve

P R O M O V E R

FRANCISCO TELES COSTA, matrícula 281715-1, integrante da Polícia 
Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 2o Tenente, referência “J”,  
no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de contribuição 
previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.367 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001634, resolve

P R O M O V E R

GIVALDO AIRES DA SILVA, matrícula 439116-1, integrante da Polícia Militar 
do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 2o Tenente, referência “J”, 
no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de contribuição 
previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.368 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001532, resolve

P R O M O V E R

JOÃO BATISTA RODRIGUES VIANA, matrícula 521738-1, integrante da 
Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 2o Tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de 
contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANO XXVI - PALMAS, SEGUNDA - FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2014 - NO 4.194

SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 01
ATENDIMENTO A DECISÃO JUDICIAL 03
CASA CIVIL 03
COMANDO-GERAL DA POLÍCIA MILITAR 04
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 06
SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 12
SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 13
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 13
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 13
SECRETARIA DA FAZENDA 16
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 17
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  19
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA  20
SECRETARIA DA SAÚDE 20
AEM-TO 27
AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS 27
AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR 27
TERRAPALMAS 27
FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - REDESAT 28
PRODIVINO 28
IGEPREV-TOCANTINS 29
NATURATINS 30
ITERTINS 30
RURALTINS 30
UNITINS 31
DEFENSORIA PÚBLICA 32
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 34
PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 41
PUBLICAÇÕES PARTICULARES 44



Ano XXVI - Estado do Tocantins, segunda-feira, 18 de agosto de 2014DIÁRIO OFICIAL   No 4.19402
ATO NO 1.369 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001537, resolve

P R O M O V E R

JOSÉ WILSON DA PAZ, matrícula 292737-1, integrante da Polícia Militar 
do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 1o Tenente, referência “J”, 
no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de contribuição 
previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.370 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001643, resolve

P R O M O V E R

NILO BENEDITO SILVA, matrícula 424745-1, integrante da Polícia Militar 
do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 2o Tenente, referência “J”, 
no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de contribuição 
previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.371 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001303, resolve

P R O M O V E R

OSANIRA VIDAL PEREIRA VALADARES, matrícula 641884-1, integrante 
da Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de Tenente-
Coronel, referência “I”, no respectivo quadro, por contar com mais de vinte 
e cinco anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.372 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001635, resolve

P R O M O V E R

PEDRO MATOS DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 524995-1, integrante 
da Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 2o Tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de 
contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.373 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001619, resolve

P R O M O V E R

VALDEYLTON ALVES SILVA, matrícula 333983-1, integrante da Polícia 
Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de 2o Tenente, referência 
“J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de contribuição 
previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.374 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o Procedimento Administrativo 2014/24830/001645, resolve

P R O M O V E R

VANDEVALDO BARROS OLIVEIRA, matrícula 419427-1, integrante da 
Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, ao Posto de Tenente-
Coronel, referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta 
anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO 1.375 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da Constituição do 
Estado, resolve

R E V O G A R

a Portaria CCI no 1.157 - EX, de 15 de agosto de 2014, publicada na edição 
4.193 do Diário Oficial do Estado, em que exonera JOÃO BEZERRA DE 
SOUSA JÚNIOR.

Parágrafo único. Fica restaurada a nomeação dada pelo Ato no 
788 - NM, de 5 de junho de 2014, publicado na edição 4.142 do Diário 
Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ESTADO DO TOCANTINS

Sandoval Lôbo Cardoso
GOVERNADOR DO ESTADO 

Renan de Arimatéa Pereira
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

Nélio Moura Facundes
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
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ATO NO 1.376 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOSÉ FERNANDES ANDRADE para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional do Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN-TO, em Augustinópolis.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATENDIMENTO A DECISÃO JUDICIAL

ATO NO 1.364 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da Constituição do 
Estado, com fulcro no art. 1o do Decreto 4.706, de 20 de dezembro de 2012, 
e, em cumprimento à decisão judicial proferida nos Autos do Mandado de 
Segurança no 0008381-82.2014.827.0000, resolve

N O M E A R

ANDRIELLI CORCINO DA SILVA, Inscrição 9890218945, 5a classificada, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de Engenheiro de 
Alimentos, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no Município 
de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Lúcio Mascarenhas Martins
Secretário de Estado da Administração

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

 

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: RENAN DE ARIMATéA PEREIRA

PORTARIA CCI NO 1.175 - RVG, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador, resolve

R E V O G A R,

a partir de 28 de julho de 2014, a Portaria CCI no 1.006 - CSS, de 17 de 
dezembro de 2013, publicada na edição 4.032 do Diário Oficial do Estado, 
mediante a qual o Professor da Educação Básica CLEVERSON DA SILVA 
MARTINS, matrícula 975713-1, é cedido à Defensoria Pública do Estado 
do Tocantins.

PORTARIA CCI NO 1.176 - EX, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

FERNANDA SILVA ALMEIDA MONTANHA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessoramento Direto - FAS-10, da Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, a partir 
de 18 de agosto de 2014.

PORTARIA CCI NO 1.177 - RVG, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador, resolve

R E V O G A R,

a partir de 19 de agosto de 2014, a Portaria CCI no 1.001 - CSS, de 17 de 
dezembro de 2013, publicada na edição 4.034 do Diário Oficial do Estado, 
mediante a qual a Assistente Administrativa LIZETE DE SOUSA COELHO, 
matrícula 406081-2, é cedida ao Município de Paraíso do Tocantins.

PORTARIA CCI NO 1.178 - RVG, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador, resolve

R E V O G A R,

a partir de 19 de agosto de 2014, a Portaria CCI no 75 - CSS, de 17 de janeiro 
de 2014, publicada na edição 4.056 do Diário Oficial do Estado, mediante 
a qual a Assistente Social MÁRCIA CRISTINA ANDRADE NEGREIROS, 
matrícula 11134704-1, é cedida ao Município de Paraíso do Tocantins.

PORTARIA CCI NO 1.179 - RVG, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador, resolve

R E V O G A R,

a partir de 18 de agosto de 2014, a Portaria CCI no 309 - CSS, de 17 de fevereiro 
de 2014, publicada na edição 4.073 do Diário Oficial do Estado, mediante 
a qual o Médico JORGE MAGALHÃES SEIXAS, matrícula 302720-2,  
é cedido ao Município de Lagoa do Tocantins.

PORTARIA CCI NO 1.180 - CSS, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada pelo 
Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, e com 
fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica no 56, de 13 de maio de 2013, resolve

C E D E R,

ao Município de Ponte Alta do Tocantins a Médico JORGE MAGALHÃES 
SEIXAS, matrícula 302720-2, integrante do quadro de pessoal da Secretaria 
da Saúde, no período de 18 de agosto a 31 de dezembro de 2014, com 
ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.181 - EX, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

FÁGNO DA SILVA AMORIN de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessoramento Direto - FAS-3 da Secretaria da Administração, 
redistribuído para o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-TO.



Ano XXVI - Estado do Tocantins, segunda-feira, 18 de agosto de 2014DIÁRIO OFICIAL   No 4.19404

COMANDO-GERAL DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: CEL. LUIZ CLÁUDIO GONÇALVES BENÍCIO

PORTARIA Nº 371/2014-SAMP/DGP

Retifica Portaria nº 363/2014-SAMP/DGP e dá outras 
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 10  
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR os itens n° 129, 320 e 412, do art. 1° da Portaria 
nº 363/2014-SAMP/DGP, de 16 de julho de 2014, publicada no BG nº 133, 
de 18 de julho de 2014.

a) Onde se lê:

Art. 1° INCLUIR na Polícia Militar do Estado do Tocantins, na 
Graduação de Soldado PM, no Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
Referência “A”, a partir de 04 de julho de 2014, os seguintes candidatos 
aprovados em Concurso Público:

129. Gabriel Mascarenhas Melo, RG 06.561/4, brasileiro, solteiro, 
filho de Alcides de Sousa Melo e Raimunda Mascarenhas Benício Melo, 
nascido em 14 de setembro de 1994, natural de Gurupi - TO, conforme 
Certidão de Nascimento Sob o Termo nº 030476, Livro A - 043, Folha 166, 
2ª via Exp. em 12/01/2010 - Gurupi - TO, Registro Geral nº 1.053.300 
SSP-TO, Exp. 14/12/2006, portador do CPF nº 043.666.181-40, Título 
Eleitoral nº 039963462720, Zona 02, Seção 228, Gurupi - TO, Certificado de 
Dispensa de Incorporação 7ª CSM, (RA) 071102256014, Carteira Nacional 
de Habilitação nº 05702308170, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/
PASEP nº 20198606707, Agência nº 5743-6, Conta Corrente nº 24.992-0, 
Banco do Brasil;

244. Lucas Spafford Almeida Machado, RG 06.708/4, brasileiro, 
solteiro, filho de Domingos Machado Neto e Vera Silva de Almeida Machado, 
nascido em 24 de março de 1995, natural de Guaraí - TO, conforme 
Certidão de Nascimento sob o nº 16.486, Livro A-17, Folhas 063 -V, 
Exp. em 27/03/1995 Guaraí - TO, Registro Geral nº 1.026.428 SSP - TO,  
Exp. 02/06/2006, portador do CPF nº 050.698.471-04, Título Eleitoral nº 
039510642763, Zona 006, Seção 012, Guaraí - TO, Certificado de Dispensa 
de Incorporação 7ª CSM, (RA) 071082074205, Carteira Nacional de 
Habilitação nº 05902673878, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/
PASEP nº 12777471977, Agência nº 2.094-X, Conta Corrente nº 25.929-2-3,  
Banco do Brasil;

291. Neucilene Santos Vieira, RG 06.394/4, brasileira, solteira, 
filha de Nelson Gonçalves Vieira e Raimunda Santos Vieira, nascida em 
19 setembro de 1985, natural de Três Lagoas - Esperantinópolis - MA, 
conforme Certidão de Nascimento Sob o nº de Ordem 39.214, Livro - 44, 
Folha V-162, Exp. em 02/07/2008 - Esperantinópolis - MA, Registro Geral 
nº1.123.991,SSP-TO, Exp. 16/07/2008, portadora do CPF nº 017.351.063-99,  
Título Eleitoral nº 044171031104, Zona 029, Seção 0403, Palmas - TO, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04113380850, Categoria “AB”, Ensino 
Médio Básico, PIS/PASEP nº 165.70155.75-0, Agência nº 5921-8, Conta 
Corrente nº 42.500-1, Banco do Brasil;

320. Rawanderson Ferreira Lima Barbosa, RG 06.553/4, brasileiro, 
solteiro, filho de Lourenço Lopes Barros e Rita Ferreira Lima, nascido em 27 
de janeiro 1993, natural de Guaraí - TO, conforme Certidão de Nascimento 
Sob o nº 15.383, Livro A - 15, Folha 287, Exp. em 29/03/1995 - Guaraí - TO,  
Registro Geral nº 927.187 SSP-TO, Exp. 14/01/2005, portador do CPF 
nº 039.277.551-41, Título Eleitoral nº 039056462755, Zona 006, Seção 
0021, Guaraí-TO, Certificado de Dispensa de Incorporação 7ª CSM, nº 
658838, Série:U, (RA) 071082072225, Carteira Nacional de Habilitação 
nº 05266235375, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/PASEP nº 
12765436977, Agência nº 2094-X, Conta Corrente nº 26.691-4, Banco do 
Brasil;

372. Teísley Dias Melo, RG 06.632/4, brasileiro, solteiro, filho de 
Francisco Batista de Melo e Oneide Dias da Silva Melo, nascido em 10 
de junho de 1992, natural de Porto Nacional - TO, conforme Certidão de 
Nascimento Sob o nº 25.748, Livro A - 24, Folha 254, Exp. em 31/03/1993 
- Porto Nacional - TO, Registro Geral nº 732.731 SSP-TO, Exp. 05/06/2001, 
portador do CPF nº 034.317.561-40, Título Eleitoral nº 039217902763, 
Zona 003, Seção 0183, Porto Nacional - TO, Certificado de Dispensa de 
Incorporação 7ª CSM, (RA) 073322336709, Carteira Nacional de Habilitação 
nº 05319865511, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/PASEP nº 
165.4903919-4, Agência nº 5743-6, Conta Corrente nº 22.460-X Banco 
do Brasil;

412. Willian Pereira Gomes, RG 06.692/4, brasileiro, solteiro, 
filho de Wdilson dos Reis Gomes e Vilma Pereira Gomes, nascido em 30 
de dezembro de 1989, natural de Porto Nacional-TO, conforme Certidão 
de Nascimento Sob o livro A nº 20, Fls 159, Sob o nº 20.568, Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Porto Nacional-TO, expedido em 08 de janeiro 
de 1990, Registro Geral nº 783.935, Exp. 04/06/2002, portador do CPF nº 
021.602.211-80, Título Eleitoral nº 0379 5094 2704, Zona 003, Seção 0164, 
Porto Nacional-TO, Certificado de Reservista de 2ª Categoria, 7ª CSM, nº 
176950, Carteira Nacional de Habilitação nº 04683532823, Categoria “AB”, 
Ensino Médio Básico, PIS/PASEP nº 19041146809, Agência nº 1117-7, 
Conta Corrente nº 36.977-2, Banco do Brasil;

b) Leia-se:

Art. 1° INCLUIR na Polícia Militar do Estado do Tocantins, na 
Graduação de Soldado PM, no Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
Referência “A”, a partir de 04 de julho de 2014, os seguintes candidatos 
aprovados em Concurso Público:

129. Gabriel Mascarenhas Melo, RG 06.561/4, brasileiro, solteiro, 
filho de Alcides de Sousa Melo e Raimunda Mascarenhas Benício Melo, 
nascido em 14 de setembro de 1994, natural de Gurupi - TO, conforme 
Certidão de Nascimento Sob o Termo nº 030476, Livro A - 043, Folha 166, 
2ª via Exp. em 12/01/2010 - Gurupi - TO, Registro Geral nº 1.053.300 
SSP-TO, Exp. 14/12/2006, portador do CPF nº 048.666.181-40, Título 
Eleitoral nº 039963462720, Zona 02, Seção 228, Gurupi - TO, Certificado de 
Dispensa de Incorporação 7ª CSM, (RA) 071102256014, Carteira Nacional 
de Habilitação nº 05702308170, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/
PASEP nº 20198606707, Agência nº 5743-6, Conta Corrente nº 24.992-0, 
Banco do Brasil;

244. Lucas Spafford Almeida Machado, RG 06.708/4, brasileiro, 
solteiro, filho de Domingos Machado Neto e Vera Silva de Almeida Machado, 
nascido em 24 de março de 1995, natural de Guaraí - TO, conforme 
Certidão de Nascimento sob o nº 16.486, Livro A-17, Folhas 063 -V, 
Exp. em 27/03/1995 Guaraí - TO, Registro Geral nº 1.026.428 SSP - TO,  
Exp. 02/06/2006, portador do CPF nº 050.698.471-04, Título Eleitoral nº 
039510642763, Zona 006, Seção 012, Guaraí - TO, Certificado de Dispensa 
de Incorporação 7ª CSM, (RA) 071082074205, Carteira Nacional de 
Habilitação nº 05902673878, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/
PASEP nº 12777471977, Agência nº 2.094-X, Conta Corrente nº 25.929-2, 
Banco do Brasil;

291. Neucilene Santos Vieira, RG 06.394/4, brasileira, casada, 
filha de Nelson Gonçalves Vieira e Raimunda Santos Vieira, nascida em 
19 setembro de 1985, natural de Três Lagoas - Esperantinópolis - MA, 
conforme Certidão de Nascimento Sob o nº de Ordem 39.214, Livro - 44, 
Folha V-162, Exp. em 02/07/2008 - Esperantinópolis - MA, Registro Geral 
nº1.123.991,SSP-TO, Exp. 16/07/2008, portadora do CPF nº 017.351.063-
99, Título Eleitoral nº 044171031104, Zona 029, Seção 0403, Palmas - TO, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04113380850, Categoria “AB”, Superior 
Completo, PIS/PASEP nº 165.70155.75-0, Agência nº 5921-8, Conta 
Corrente nº 42.500-1, Banco do Brasil;

320. Rawanderson Ferreira Lima Barros, RG 06.553/4, brasileiro, 
solteiro, filho de Lourenço Lopes Barros e Rita Ferreira Lima, nascido em 27 
de janeiro 1993, natural de Guaraí - TO, conforme Certidão de Nascimento 
Sob o nº 15.383, Livro A - 15, Folha 287, Exp. em 29/03/1995 - Guaraí - TO,  
Registro Geral nº 927.187 SSP-TO, Exp. 14/01/2005, portador do CPF 
nº 039.277.551-41, Título Eleitoral nº 039056462755, Zona 006, Seção 
0021, Guaraí-TO, Certificado de Dispensa de Incorporação 7ª CSM, nº 
658838, Série:U, (RA) 071082072225, Carteira Nacional de Habilitação 
nº 05266235375, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/PASEP nº 
12765436977, Agência nº 2094-X, Conta Corrente nº 26.691-4, Banco do 
Brasil;

372. Teísley Dias Melo, RG 06.632/4, brasileiro, solteiro, filho de 
Francisco Batista de Melo e Oneide Dias da Silva Melo, nascido em 19 
de junho de 1992, natural de Porto Nacional - TO, conforme Certidão de 
Nascimento Sob o nº 25.748, Livro A - 24, Folha 254, Exp. em 31/03/1993 
- Porto Nacional - TO, Registro Geral nº 732.731 SSP-TO, Exp. 05/06/2001, 
portador do CPF nº 034.317.561-40, Título Eleitoral nº 039217902763, 
Zona 003, Seção 0183, Porto Nacional - TO, Certificado de Dispensa de 
Incorporação 7ª CSM, (RA) 073322336709, Carteira Nacional de Habilitação 
nº 05319865511, Categoria “AB”, Ensino Médio Básico, PIS/PASEP nº 
165.4903919-4, Agência nº 5743-6, Conta Corrente nº 22.460-X Banco 
do Brasil;
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412. Willian Pereira Gomes, RG 06.492/4, brasileiro, solteiro, 

filho de Wdilson dos Reis Gomes e Vilma Pereira Gomes, nascido em 30 
de dezembro de 1989, natural de Porto Nacional-TO, conforme Certidão 
de Nascimento Sob o livro A nº 20, Fls 159, Sob o nº 20.568, Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Porto Nacional-TO, expedido em 08 de janeiro 
de 1990, Registro Geral nº 783.935, Exp. 04/06/2002, portador do CPF nº 
021.602.211-80, Título Eleitoral nº 0379 5094 2704, Zona 003, Seção 0164, 
Porto Nacional-TO, Certificado de Reservista de 2ª Categoria, 7ª CSM, nº 
176950, Carteira Nacional de Habilitação nº 04683532823, Categoria “AB”, 
Ensino Médio Básico, PIS/PASEP nº 19041146809, Agência nº 1117-7, 
Conta Corrente nº 36.977-2, Banco do Brasil;

Art. 2º - Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas-TO, 04 de agosto de 2014.

PORTARIA Nº 396/2014-SAMP/DGP

Reverte Oficial Superior ao exercício de suas funções e 
dá outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais 
e com base no art. 10º da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, 
c/c art. 108, 109 e 110 da Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e

Considerando que o Oficial foi Agregado através da Portaria nº 
162/2013/SAMP/DGP, de 1º/04/2013, publicada no BG nº 059 de 1º/04/2013;

RESOLVE:

Art. 1º REVERTER, o MAJ QOPM RG 04.691/1 MARCEL SALES 
CAMPELO - Mat. 853080-7, ao Quadro a que pertence no exercício de 
suas funções Policiais Militares, com data retroativa a 30 de junho de 2014.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas-TO, 04 de agosto de 2014.

PORTARIA Nº 400/2014-SAMP/DGP

Agrega Policiais Militares e adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da Lei 
Complementar nº 79 de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, § 1º, inciso II e § 9º;  
art. 121, inciso I e art. 122, inciso I, II e § 1º, da Lei nº 2.578, de 20 de  
abril de 2012, e;

Considerando que os Militares requereram suas transferências 
para a reserva remunerada após cumprirem os requisitos legais, e em 
decorrência, devem ser agregados e afastados das atividades Policiais 
Militares;

RESOLVE:

Art. 1º AGREGAR, o SUB TEN QPPM RG 00.603/2 ANTÔNIO 
PEREIRA LIMA NETO - Mat. 508280, do 6º BPM, a partir de 04 de agosto 
de 2014, devendo permanecer agregado até a publicação do ato de sua 
transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do Estado, ficando 
adido ao QCG.

Art. 2º AGREGAR, a 1º SGT QPPM RG 02.342/2 RAIMUNDA 
CÉSAR DA SILVA PARREÃO - Mat. 727328, da 4ª CIPM, a partir de 04 de 
agosto de 2014, devendo permanecer agregada até a publicação do ato de 
sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do Estado, 
ficando adida ao QCG.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas - TO, 05 de agosto de 2014.

PORTARIA Nº 408/2014-SAMP/DGP

Agrega Policiais Militares e adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei Complementar nº 79 de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, § 1º, inciso II  
 § 9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e § 1º, da Lei nº 2.578, de 20 de 
abril de 2012, e;

Considerando que os Militares requereram suas transferências 
para a reserva remunerada após cumprirem os requisitos legais, e em 
decorrência, devem ser agregados e afastados das atividades Policiais 
Militares;

RESOLVE:

Art. 1º AGREGAR, os Policiais Militares abaixo especificados, do 4º 
BPM, a partir de 06 de agosto de 2014, devendo permanecerem agregados 
até a publicação do ato de suas transferências para a reserva remunerada 
no Diário Oficial do Estado, ficando Adidos ao QCG, a saber:

GRADUAÇÃO RG. NOME MAT.
SUB TEN QPPM 00.711/2 JOSÉ AGUIAR DE OLIVEIRA 351328
1º SGT QPPM 00.745/2 LAIR FERNANDES REIS 413851

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas - TO, 07 de agosto de 2014.

PORTARIA Nº 412/2014-SAMP/DGP

Concede Bolsa de Estudos ao Policial Militar e dá outras 
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da Lei 
Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 9º, §3º do Decreto nº 4.494,  
de 24 de fevereiro de 2012, e;

Considerando o interesse da Administração Pública na busca 
constante da eficiência e melhoria da qualidade da prestação dos serviços 
aos cidadãos, através de novas idéias, métodos e organização dos diversos 
setores operacionais e administrativos da Corporação;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER BOLSA DE ESTUDO ao CB QPPM RG 
05.306/3 OSWALDO MARQUES PIMENTEL FILHO - Mat. 692107, da 
CIOE, por ter sido matriculado no Curso de Adestrador Básico de Cães 
Policiais - 2ª Edição, realizado na Polícia Militar do Estado do Pará - PA, 
no período de 11 de agosto de 2014 a 14 de outubro de 2014.

Art. 2° Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas-TO, 08 de agosto de 2014.

PORTARIA Nº 423/2014-SAMP/DGP

Retifica a Portaria nº 222/2014-SAMP/DGP e dá outras 
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 10  
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 222/2014-SAMP/DGP, de 08 de 
maio de 2014, publicada no BG nº 086, de 12 de maio de 2014:
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a) Onde se lê:

Art. 1° REENQUADRAR a partir de 1º de maio de 2.014, na 
respectiva referência constante do Anexo I da Lei nº 2.823, de 30 de 
dezembro de 2013, o Policial Militar abaixo especificado a saber:

MAT. NOME ANOS MESES DIAS NÍVEL / 
REFERÊNCIA

405684 MARIA ELZIENE LEAL ALVES 23 3 8 3SGT−H

b) Leia-se:

Art. 1° REENQUADRAR a partir de 1º de maio de 2.014, na 
respectiva referência constante do Anexo I da Lei nº 2.823, de 30 de 
dezembro de 2013, o Policial Militar abaixo especificado a saber:

MAT. NOME ANOS MESES DIAS NÍVEL / 
REFERÊNCIA

405684 MARIA ELZIENE LEAL ALVES 24 10 8 3SGT−I

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas-TO, 13 de agosto de 2014.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCARENHAS MARTINS 

ATO DECLARATÓRIO Nº 163, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 6º, c/c o art. 8º, da Lei nº. 1.978, de 18 de  
novembro de 2008, resolve:

DECLARAR EXTINTO, o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional, abaixo 
relacionado:

ORDEM N° FUNCIONAL NOME FUNÇÃO A PARTIR

1 852846/4 GENIVAL PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/07/2014

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
em Palmas, aos 12 de agosto de 2014.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS 
CARGOS DE MéDICO LEGISTA E PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA 

CIVIL

EDITAL 003/14-2014

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO 
(EXAMES MÉDICOS) PARA OS CANDIDATOS DA 
AMPLA CONCORRÊNCIA E PARA OS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhes conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro na Ordem de Serviço do Excelentíssimo Senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhes conferem o Ato Governamental 
n. 9 NM, publicado no Diário Oficial do Estado n. 3.292, de 02 de janeiro de 
2011, e o Ato Governamental n. 1.049 NM publicado no Diário Oficial do 
Estado n. 3.873, de 13 de maio de 2013, tornam público o presente Edital 
que divulga o resultado preliminar da segunda fase da primeira etapa do 
concurso (exames médicos) para os candidatos da ampla concorrência e 
para os Portadores de Necessidades Especiais (PNE). Os candidatos que 
não constam desta relação estão eliminados do certame. Os candidatos 
poderão protocolar recursos contra este resultado nos dias 19 e 20 de agosto 
de 2014 no sítio http://www.fundacaoaroeira.com.br/recurso/.

RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA

Cargo Nome do Candidato(a) Inscrição
Médico Legista ADRIANA BARBOSA 1403003015
Médico Legista ALESSANDRO TARCIUS PAIVA BERTO DA SILVA 1403005233
Médico Legista ALEXANDRE DOS SANTOS BARCELOS 1403003007
Médico Legista ALISSON OLIVEIRA CIRINEU 1403002141
Médico Legista ANA CAROLINA CAMARGO ROCHA 1403001826
Médico Legista ANDRÉ DE SOUZA BEZERRA 1403005094
Médico Legista ANDRE VIEIRA SILVA 1403000273
Médico Legista CARLOS ALEXANDRE BATISTA HORA 1403004178
Médico Legista FABIANA FRANCO BUCAR 1403000092
Médico Legista FERNANDO YASUYUKI MIYAMOTO 1403003254
Médico Legista GLAUCO MIRANDA 1403002119
Médico Legista JANILENNE LANDIM VALENTE BARROS 1403001790
Médico Legista LUCIANO AUGUSTO DE PADUA FLEURY NETO 1403000151
Médico Legista MARCELO BROCKESTAYER 1403001256
Médico Legista MARIO TADEU KROEFF DE SOUZA FILHO 1403001190
Médico Legista TULIO DUARTE DE SOUZA COSTA 1403000935
Médico Legista VAGNALBERTO TO DE ARAUJO 1403001546
Médico Legista WAGNER TEIXEIRA RODRIGUES 1403005177
Médico Legista WELISSON OLIVEIRA CARVALHO 1403002162
Perito Criminal Engenharia Mecânica ALEXSANDRO SOARES 1403005195
Perito Criminal Engenharia Mecânica ARTHUR FELIPE BOZA 1403000045
Perito Criminal Engenharia Mecânica FILIPE DE SOUZA QUEIROZ 1403000309
Perito Criminal Engenharia Mecânica MARCELO GOUVEIA SÁBIA 1403006055
Perito Criminal Engenharia Mecânica MARIO AUGUSTO DA SILVA PEREIRA 1403004494
Perito Criminal Engenharia Mecânica THIAGO WATANABE ONO 1403003006
Perito Criminal Engenharia Elétrica ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO 1403006322
Perito Criminal Engenharia Elétrica AYANDERSON TAYLON LEITE LIMA 1403005338
Perito Criminal Engenharia Elétrica DOUGLAS PIAZZA MENEGHEL 1403005058
Perito Criminal Engenharia Elétrica GEORGE MARTINS FURTADO 1403006084
Perito Criminal Engenharia Elétrica JEYSON CARLOS HASHIMOTO DE MEDEIROS 1403004977
Perito Criminal Engenharia Elétrica JUTAY DE ANDRADE CASTRO 1403003459
Perito Criminal Engenharia Elétrica LOAN DA SILVA BARBOZA 1403002303
Perito Criminal Engenharia Elétrica MURILLO QUEIROZ MOREIRA 1403002555
Perito Criminal Engenharia Elétrica WELLEY FERNANDES VIEIRA 1403002925
Perito Criminal Engenharia da 
Computação ARCYLEU MARTINS BRITO JUNIOR 1403007843

Perito Criminal Engenharia da 
Computação GAIO CACULAKIS RITA 1403000304

Perito Criminal Engenharia da 
Computação ULISSES DA SILVA JARDIM 1403000811

Perito Criminal Engenharia de 
Alimentos IGOR GALVÃO SILVA 1403003756

Perito Criminal Engenharia de 
Alimentos JAMAYLE SILVA TELES 1403000450

Perito Criminal Engenharia de 
Alimentos JANAYNA NAYRA SILVA TRINDADE 1403000263

Perito Criminal Engenharia de 
Alimentos MARCELA MONA SÁ SANTOS 1403004803

Perito Criminal Engenharia de 
Alimentos RENATO BERTOLDI VOLKERS 1403002895

Perito Criminal Engenharia Civil ANDERSON MOTA TREIN 1403004221
Perito Criminal Engenharia Civil BÁRBARA PRUDENTE CANÇADO 1403001713
Perito Criminal Engenharia Civil DIEGO BORGES DE ABREU 1403006069
Perito Criminal Engenharia Civil EDNILSON GOMES LOPES 1403002446
Perito Criminal Engenharia Civil GABRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA 1403002816
Perito Criminal Engenharia Civil JAEFERSON BATISTA LIMA 1403007851
Perito Criminal Engenharia Civil JEFFERSON MARINHO FERREIRA 1403002298
Perito Criminal Engenharia Civil JOSE LEONARDO LOPES DA SILVA ROLIM 1403005401
Perito Criminal Engenharia Civil LEONARDO NEPOMUCENO LIMA 1403001028
Perito Criminal Engenharia Civil MAIRA MARTINS MATSUDA 1403003102
Perito Criminal Engenharia Civil MURILO DE PÁDUA MARCOLINI 1403002775
Perito Criminal Engenharia Civil THALES PERUCH LEMOS DOS SANTOS 1403001299
Perito Criminal Engenharia Química CIRO PINHO 1403006080
Perito Criminal Engenharia Química GABRIEL SILVA DE MESQUITA 1403004488
Perito Criminal Engenharia Química LEANDRO DO CARMO PITTA 1403005126
Perito Criminal Engenharia Química LINSMAR SOUZA DOS SANTOS 1403002784
Perito Criminal Engenharia Química LUIZA TAINA DOS REIS MOTA 1403003019
Perito Criminal Engenharia Ambiental ALYNE FOSCHIANI HELBEL 1403001582
Perito Criminal Engenharia Ambiental DIÊVERSON MARTINS DOS REIS 1403005272
Perito Criminal Engenharia Ambiental DORCAS RIBEIRO DOS SANTOS 1403001990
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Perito Criminal Engenharia Ambiental IZABELLA DOWNAR BAKALARCZYK 1403003515

Perito Criminal Engenharia Ambiental JOEL OLIVEIRA BARBOSA 1403000289

Perito Criminal Engenharia Ambiental KALINE SOUSA SILVA 1403001475

Perito Criminal Engenharia Ambiental LANA MIRELE SILVA CAVALCANTE 1403001601

Perito Criminal Engenharia Ambiental MARCUS VINICIUS BRITO NASCIMENTO 1403004261

Perito Criminal Engenharia Ambiental RAYSSA LIMA DE MELO 1403001964

Perito Criminal Engenharia Ambiental RICARDO AZEVEDO MAMÉDIO DE SOUSA 1403005319

Perito Criminal Engenharia Ambiental TATIANA FERREIRA WANDERLEY 1403003763

Perito Criminal Engenharia de Minas LARISON MOREIRA ALMEIDA BRITO 1403006267

Perito Criminal Engenharia de Minas MOACIR RODRIGUES NERES 1403006018

Perito Criminal Engenharia Florestal CARLOS EDUARDO RODRIGUES NERES 1403003867

Perito Criminal Engenharia Florestal DANILO ALVES RODRIGUES 1403004646

Perito Criminal Engenharia Florestal MARCELA REGINA SIQUEIRA AMORIM 1403002444

Perito Criminal Geologia JAMES RATIS TERRA DA TRINDADE 1403005693

Perito Criminal Geologia MARCOS VINICIO CARDOSO 1403004303

Perito Criminal Geologia MARCUS VINICIUS ANDRÉ PEREZ 1403007042

Perito Criminal Geologia MURIEL NASCIMENTO DE FIGUEIREDO 1403004508

Perito Criminal Geologia RODRIGO MEIRELES MATTOS RODRIGUES 1403000484

Perito Criminal Ciências Biológicas ALINE VIEIRA DO NASCIMENTO 1403003816

Perito Criminal Ciências Biológicas DANIEL ALVARES VASCONCELOS 1403001778

Perito Criminal Ciências Biológicas FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA SOARES 1403003061

Perito Criminal Ciências Biológicas JORGE SIMÃO ADDAD JORGE 1403005110

Perito Criminal Ciências Biológicas RAFAEL TAGORI DE MELO CUTRIM MARTINS 1403002667

Perito Criminal Ciências Biológicas SERGIO FERNANDES FERREIRA 1403002755

Perito Criminal Ciências Biológicas TIAGO BATTISTI SCAPINI 1403003919

Perito Criminal Ciências Biológicas WELLITON SILVA SOARES 1403003212

Perito Criminal Biomedicina DENISE DA SILVA PINHEIRO 1403000556

Perito Criminal Biomedicina MABEL PROENCE PEREIRA LOPES 1403001432

Perito Criminal Biomedicina TIAGO FAJARDO POVOA 1403007307

Perito Criminal Farmácia FERNANDO AUGUSTO THOMAZ CRUZ 1403005901

Perito Criminal Farmácia RENATA DOS SANTOS COSTA LEOMIL 1403004121

Perito Criminal Farmácia SAMUEL SANTOS WALDISSER 1403004081

Perito Criminal Física ANNE ROSE HERMANSON CARVALHO 1403006013

Perito Criminal Física DAVID REGO BARNABÉ 1403001896

Perito Criminal Física IGO DA COSTA ANDRADE 1403003821

Perito Criminal Ciências Contábeis ANDERSON SILVA DE AGUIAR 1403001497

Perito Criminal Ciências Contábeis CIRINO DE SOUSA PASSOS 1403005946

Perito Criminal Ciências Contábeis CLEBER BARROS ARRAES 1403001962

Perito Criminal Ciências Contábeis DELCIO XAVIER FILHO 1403001613

Perito Criminal Ciências Contábeis DEYSE KELLY PEDROSA ALVES 1403000038

Perito Criminal Ciências Contábeis DOUGLAS DANTAS SILVEIRA 1403001923

Perito Criminal Ciências Contábeis FABRÍCIO GODINHO DA SILVA 1403005536

Perito Criminal Ciências Contábeis JAILSON DUARTE 1403001224

Perito Criminal Ciências Contábeis JUTAILDSON DOS SANTOS CARVALHO 1403001819

Perito Criminal Ciências Contábeis MURILO PORTUGUES PAULINO GALHARDO 1403001226

Perito Criminal Ciências Contábeis NEYLON CESAR AMORIM MORAES 1403002361

Perito Criminal Ciências Contábeis PAULO ALESSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS 1403005562

Perito Criminal Ciências Contábeis RICARDO DIAS FREIRE TAVARES 1403002269

Perito Criminal Ciências Contábeis RODRIGO PAIVA COSTA E SILVA 1403007845

Perito Criminal Odontologia FABIO AFONSO DE SOUZA 1403002427

Perito Criminal Odontologia GEORGIANA FERREIRA RAMOS 1403000740

Perito Criminal Arquitetura CAROLINA FERREIRA DE MESQUITA FERRAZ 1403002462

Perito Criminal Arquitetura JOSÉ FRANCISCO VALIM DE ALMEIDA 1403000364

Perito Criminal Arquitetura KAROLYNE LEAL NEVES 1403003350

Perito Criminal Ciência da 
Computação DIVINO REIS PINTO DA SILVA 1403001477

Perito Criminal Ciência da 
Computação GUILHERME BATISTA FERREIRA 1403000417

Perito Criminal Ciência da 
Computação GUILHERME LOPES NAVARRO FERREIRA 1403002213

Perito Criminal Ciência da 
Computação JONAS DE MACEDO SOUSA JUNIOR 1403000077

Perito Criminal Ciência da 
Computação JOSANA HANNA DE SOUSA E SOUZA 1403006313

Perito Criminal Ciência da 
Computação KAYTO MURIEL SOUSA 1403003576

Perito Criminal Ciência da 
Computação KIM ROCHA 1403007648

Perito Criminal Ciência da 
Computação LEONARDO LOPES NEPOMUCENO 1403004549

Perito Criminal Ciência da 
Computação OSVALDO ZANCHI CARMINATI JUNIOR 1403006332

Perito Criminal Ciência da 
Computação RODRIGO JORGE NEVES 1403006521

Perito Criminal Ciência da 
Computação RONISELTON BARRETO RODRIGUES SILVA 1403006432

Perito Criminal Ciência da 
Computação THIAGO FRANCISCO BRAGA 1403000998

Perito Criminal Ciência da 
Computação THIAGO MAGALHÃES DE BRITO RODRIGUES 1403000993

Perito Criminal Sistema de 
Informação BRUNO SAVYO DE FREITAS SILVA 1403004260

Perito Criminal Sistema de 
Informação MOZART DIAS MARTINS 1403005318

Perito Criminal Química ALEXANDRE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 1403004611

Perito Criminal Química SILVIO RACHISKI 1403007658

Perito Criminal Processamento de 
Dados FERNANDO GOMES PINTO 1403000293

Perito Criminal Processamento de 
Dados GABRIEL DA SILVA VIEIRA 1403004543

Perito Criminal Processamento de 
Dados RICARDO EGIDIO KOELLN 1403006837

Perito Criminal Processamento de 
Dados RONIVALDO VELOSO PUGAS 1403000405

Perito Criminal Processamento de 
Dados WELIDA FREITAS 1403007832

Perito Criminal Agronomia ANDERSON DE OLIVEIRA PEREIRA 1403000800

Perito Criminal Agronomia CLEIBI COELHO CHAVES 1403001392

Perito Criminal Agronomia HEYDER MONTEIRO LOPES 1403001203

Perito Criminal Agronomia MILENE MENDONÇA DE SOUZA MAGALHÃES 1403004602

Perito Criminal Agronomia PEDRO HENRIQUE GUTIERRES POMPEU 1403005627

Perito Criminal Agronomia POLLYENIO CARNEIRO LAURINDO 1403006196

RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA
MANDADO DE SEGURANÇA – Sub judice

Cargo Nome do Candidato(a) Inscrição
Perito Criminal Ciências Biológicas DALLYLA TAIS ASSUNÇÃO MILHOMEM FERREIRA 1403001079

Palmas, 18 de agosto de 2014.

LÚCIO MASCARENHAS MARTINS
Secretário de Estado da Administração

JOSÉ ELIU DE ANDRADA JURUBEBA
Secretário de Estado da Segurança Públi

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS 
CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, 

PAPILOSCOPISTA E AGENTE DE NECROTOMIA.

EDITAL 002/15-2014

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO 
(EXAMES MÉDICOS) PARA OS CANDIDATOS DA 
AMPLA CONCORRÊNCIA E PARA OS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhes conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro na Ordem de Serviço do Excelentíssimo Senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhes conferem o Ato Governamental 
n. 9 NM, publicado no Diário Oficial do Estado n.3.292, de 02 de janeiro de 
2011, e o Ato Governamental n. 1.049 NM, publicado no Diário Oficial do 
Estado n. 3.873, de 13 de maio de 2013, tornam público o presente Edital 
que divulga o resultado preliminar da segunda fase da primeira etapa do 
concurso (exames médicos) para os candidatos da ampla concorrência e 
para os Portadores de Necessidades Especiais (PNE). Os candidatos que 
não constam desta relação estão eliminados do certame. Os candidatos 
poderão protocolar recursos contra este resultado nos dias 19 e 20 de agosto 
de 2014 no sítio http://www.fundacaoaroeira.com.br/recurso/.
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RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA

Cargo Nome do Candidato(a) Inscrição
Agente de Polícia ADALBERTO FERREIRA DA SILVA 1402012508
Agente de Polícia ADALBERTO MARTINS MACEDO 1402026754
Agente de Polícia ALEXANDRE ROCHA GODOY 1402020798
Agente de Polícia ALEXANDRO ALVES DO PRADO 1402007890
Agente de Polícia ALISSON DOS SANTOS GAMA 1402013150
Agente de Polícia ANA PAULA ARTUZZI 1402032214
Agente de Polícia ANDRESON ALVES DE SOUSA 1402034970
Agente de Polícia ARNALDO FILHO LIMA DA SILVA 1402028242
Agente de Polícia BRUNO COSTA NOLETO 1402020011
Agente de Polícia CARLOS DE FIGUEIREDO MACEDO 1402011480
Agente de Polícia CARLOS MENDES DE SOUSA 1402030317
Agente de Polícia CELIANE MIRANDA DESSOTO DE CARVALHO 1402019807
Agente de Polícia CLAUBER RODRIGUES DE SOUZA 1402020140
Agente de Polícia CLEITON COSTA DOS SANTOS 1402020478
Agente de Polícia DANIEL REGO PINTO 1402018148
Agente de Polícia DANIELLE ALMEIDA FREITAS 1402019301
Agente de Polícia DIEGO JOSE DOS SANTOS 1402032272
Agente de Polícia DIOGO DE VASCONCELOS MENEZES 1402033747
Agente de Polícia DYOGO OLIVEIRA SANTOS 1402011634
Agente de Polícia EDICELIO ROSA PINTO 1402018498
Agente de Polícia ELIELTON ARAUJO TAVARES 1402006908
Agente de Polícia ÉRICA SOUSA SILVA 1402008623
Agente de Polícia FERNANDA BASTOS SILVEIRA 1402026736
Agente de Polícia FERNANDO ALVES DE SOUZA 1402013620
Agente de Polícia FERNANDO DE DEUS SALES 1402029503
Agente de Polícia FRANCISCO ILDEFONSO DE LIMA NETTO 1402018608
Agente de Polícia GILMAR SILVA DE OLIVEIRA 1402001025
Agente de Polícia GUSTAVO NERI DA SILVA 1402024599
Agente de Polícia GUSTAVO PEIXOTO SEÁRA 1402026242
Agente de Polícia HELIO LOPES FEITOSA 1402008714
Agente de Polícia HELVECIO LOPES DE ALMEIDA NETO 1402018879
Agente de Polícia HEVANDRO LEAO NERES 1402016206
Agente de Polícia HUARLISON DE SOUZA SILVA 1402030190
Agente de Polícia HUGO ROSSI BUENO 1402006360
Agente de Polícia HUGOR ADELINO ARUAJO CORREIA 1402025896
Agente de Polícia ISMAEL RIBEIRO HOLANDA 1402002974
Agente de Polícia JARDIEL HENRIQUE DE SOUZA ARAUJO 1402000963
Agente de Polícia JEAN MAURO DA SILVA 1402012819
Agente de Polícia JEFERSON ALVES DOS SANTOS SILVA 1402007547
Agente de Polícia JEOVANIA PEREIRA MARINHO OLIVEIRA 1402004729
Agente de Polícia JESSICA CARVALHO VIRGINIO 1402020913
Agente de Polícia JIOVANE POLICENA DE FREITAS 1402034550
Agente de Polícia JOADELSON RODRIGUES ALBUQUERQUE 1402007263
Agente de Polícia JOÃO NASCIMENTO SILVA 1402022821
Agente de Polícia JOÃO NETO MOURA RODRIGUES 1402020000
Agente de Polícia JOSE CARLOS DA COSTA ABREU 1402019280
Agente de Polícia KAMILLA BEZERRA 1402007320
Agente de Polícia LAIS CORDEIRO 1402032094
Agente de Polícia LEANDRO ABRÃO MARTINS DE OLIVEIRA 1402009339
Agente de Polícia LEOJANE DE JESUS SILVA 1402014951
Agente de Polícia LEONNARDO ORNELAS LINS 1402023762
Agente de Polícia LUISA MARTINS DE ASSIS SILVA 1402004912
Agente de Polícia MARCOS RODRIGO FOZ FERNNADES DE SOUZA 1402011364
Agente de Polícia MARCUS VINICIUS MACEDO SANTOS 1402017520
Agente de Polícia MARIA TARCÍLIA ALVES DOS SANTOS 1402035081
Agente de Polícia MARIANA DE OLIVEIRA SANTOS 1402028056
Agente de Polícia MATEUS LÚCIO DE ARAUJO GUEDES 1402032994
Agente de Polícia NIRVANA FURTADO DE SOUZA 1402020951
Agente de Polícia OSVALDO REGO OLIVEIRA FILHO 1402010821
Agente de Polícia PASCOAL CORTEZ DE ALENCAR NETO 1402032791
Agente de Polícia PEDRO CLAUDINO DE OLIVEIRA NETO 1402032588
Agente de Polícia PLÍNIO CARDOSO DE OLIVEIRA 1402025953
Agente de Polícia POLYANY BATISTA DE MOURA LEMOS 1402029486
Agente de Polícia RAFAEL FONSECA ARAUJO 1402012308
Agente de Polícia RAFAEL FOSCA DE FREITAS 1402029890
Agente de Polícia REGINALVA RAMALHO PEREIRA 1402015067
Agente de Polícia RENAN SANTOS DA MOTA 1402027626
Agente de Polícia RICARDO RODRIGUES MARTINS 1402026839
Agente de Polícia RODRIGO SCHMIDT SURJUS 1402018033
Agente de Polícia SARA RACHID ABREU ALMEIDA 1402009280
Agente de Polícia SÉRGIO ANTÔNIO AMARONETO 1402003049

Agente de Polícia THIAGO CARDOSO BARBOSA 1402003306
Agente de Polícia THIAGO DA CRUZ BANDEIRA PIRES 1402008847
Agente de Polícia THIAGO MATHEUS DE MEDEIROS SANTOS 1402023643
Agente de Polícia TONY PAULO FREITAS DA SILVA 1402010321
Agente de Polícia VANDRÉ SILVA COELHO 1402026045
Agente de Polícia VANILSON SARAIVA DA CONCEICAO 1402002175
Agente de Polícia VICTOR COHEN MOTA NEMER 1402011271
Agente de Polícia VINICIUS RODRIGUES LIMA 1402018789
Agente de Polícia VITORINO JOSÉ CARNEIRO NETO 1402011572
Agente de Polícia WAGNER FRUTUOSO SILVA JÚNIOR 1402018543
Agente de Polícia WESLEY PEREIRA PIRES 1402021305
Agente de Polícia WILLIAN FRAGOSO DE MORAES 1402013342
Escrivão de Polícia ADALCINDO ELIAS MARTINS LEAL 1402001281
Escrivão de Polícia ADILSON LOURENÇO GOMES 1402031407
Escrivão de Polícia ADRIANO HERMANO LAGE 1402011530
Escrivão de Polícia ALESSANDRO CAMPOS NASCIMENTO 1402022290
Escrivão de Polícia ALEX COELHO 1402024305
Escrivão de Polícia ALEXANDRE DIAS CARNEIRO 1402020967
Escrivão de Polícia ALINI FABIANI RODRIGUES BRITO 1402028627
Escrivão de Polícia ALINNY APARECIDA DAS NEVES SILVA 1402012729
Escrivão de Polícia ALINNY ROMA PEREIRA 1402012118
Escrivão de Polícia ALISSON SILVA DE ANDRADE 1402018315
Escrivão de Polícia ALLAN MURARO ROCHA 1402000435
Escrivão de Polícia ALLANDECKSON FROTA MACHADO 1402019317
Escrivão de Polícia ALYNE SILVEIRA ALVES 1402012751
Escrivão de Polícia ANA PAULA ALTOÉ MARTINIANO DE SOUSA 1402026436
Escrivão de Polícia ANDERSON CARVALHAL FRAZAO LIMA 1402006412
Escrivão de Polícia ANDRE HENRIQUE ROCHA VIEIRA 1402027205
Escrivão de Polícia ANDRE LUIS ALMEIDA RODRIGUES 1402002396
Escrivão de Polícia ANDRÉ MARCOS FACHETTI JUNIOR 1402002973
Escrivão de Polícia ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA VIDIGAL SIMÕES 1402031990
Escrivão de Polícia ANTONILSON SOUSA SILVA 1402021532
Escrivão de Polícia ANTONIO DE CARVALHO NEGREIROS SOBRINHO 1402008628
Escrivão de Polícia ARLAN DE OLIVEIRA ATAIDE 1402007055
Escrivão de Polícia ATALITA SILVA NOBRE 1402030805
Escrivão de Polícia BÁRBARA EMANUELLE LOPES DA SILVEIRA 1402011076
Escrivão de Polícia BIANCA LARISSE FLORIANO DA SILVA 1402022423
Escrivão de Polícia BRUNO MAIA LAMOUNIER 1402026494
Escrivão de Polícia BRUNO MARTINS DA SILVA 1402019935
Escrivão de Polícia CAIO DOS SANTOS RIBEIRO 1402007929
Escrivão de Polícia CAMILLA LOPES DA CUNHA 1402016224
Escrivão de Polícia CAMILLE FANEOLIVEIRA LIMA BILHARINHO 1402013196
Escrivão de Polícia CARLOS ALBERTO DE PAULA SIQUEIRA NETO 1402036098
Escrivão de Polícia CARLOS ALEXANDRE GODOY DE REZENDE 1402027915
Escrivão de Polícia CARLOS HENRIQUE DA SILVA 1402005578
Escrivão de Polícia CASSIA RAFAELA SOARES SOUSA 1402022184
Escrivão de Polícia CÁSSIO FERREIRA DA SILVA 1402007573
Escrivão de Polícia CATHARINA SABOIA BATISTA 1402007367
Escrivão de Polícia CHARLEY PAIXÃO MOTA DE SOUSA 1402027136
Escrivão de Polícia CIRINO DE SOUSA PASSOS 1402025592
Escrivão de Polícia CLARIANO DA SILVA LOPES 1402017158
Escrivão de Polícia CLAUDINÉIA EVANGELISTA DE ALMEIDA 1402017321
Escrivão de Polícia CLAUDIO ABREU CIRINEU 1402023562
Escrivão de Polícia CLAUDIO DE ALBUQUERQUE NETO 1402005103
Escrivão de Polícia CLÁUDIO JOSÉ DA MOTA LOPES 1402016637
Escrivão de Polícia CLAUDIO RAMIRES GUIMARÃES 1402028634
Escrivão de Polícia CLEBIO FEITOSA DE SOUZA 1402002031
Escrivão de Polícia CLENSON LEAL PARENTE JÚNIOR 1402026976
Escrivão de Polícia CLODOALDO APARECIDO FERREIRA 1402024640
Escrivão de Polícia CRISTIANO ALVES XAVIER DE GOUVEA 1402022618
Escrivão de Polícia CRISTYANE DE OLIVEIRA CARVALHO 1402014438
Escrivão de Polícia DANIEL ARANTES MENEGAZ 1402009472
Escrivão de Polícia DANIEL CARLOS LEONCIO MORAES 1402032769
Escrivão de Polícia DANIEL CORDEIRO DE MORAIS 1402034965
Escrivão de Polícia DANIEL FONTOURA PAES 1402026176
Escrivão de Polícia DANIELE REGIS DOS REIS 1402020300
Escrivão de Polícia DANILO NERES NUNES 1402034145
Escrivão de Polícia DARIEL AUGUSTO TRAMONTINI 1402019260
Escrivão de Polícia DARLAN BEZERRA CARVALHO 1402030059
Escrivão de Polícia DAVI ARAÚJO DO NASCIMENTO 1402018931
Escrivão de Polícia DAVID CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 1402002341
Escrivão de Polícia DAYAN JERFF MARTINS VIANA 1402035211
Escrivão de Polícia DÉBORA DA SILVA SOUSA 1402004027
Escrivão de Polícia DIALA MARTINS SILVA 1402019275
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Escrivão de Polícia DIEGO DE OLIVEIRA ROSA 1402011854
Escrivão de Polícia DIEGO DO CARMO RIBEIRO 1402036123
Escrivão de Polícia DIEGO FERRERIA 1402025192
Escrivão de Polícia DIOGO FERNANDO DOS SANTOS NORONHA 1402007686
Escrivão de Polícia DIOGO GUSMAO NASCIMENTO 1402024269
Escrivão de Polícia DIOGO NOGUEIRA AMORIM 1402023092
Escrivão de Polícia EDEILTON MARCOS XAVIER 1402020110
Escrivão de Polícia EDERSON NUNES PIRES 1402017699
Escrivão de Polícia EDINALDO VASCONCELOS DE MORAES 1402034324
Escrivão de Polícia EDMUNDO BASTOS BONFIM 1402035127
Escrivão de Polícia EDSON GARCIA DA CUNHA NETO 1402019536
Escrivão de Polícia EDUARDA MARIA IBIAPINA DA ROCHA COELHO 1402030897
Escrivão de Polícia EDUARDO ALVES CORDEIRO DE SOUZA 1402011594
Escrivão de Polícia EDVAN DO PRADO SOARES 1402024176
Escrivão de Polícia ELISA DOS REIS VIANA MAGALHÃES 1402011425
Escrivão de Polícia ELLYS ALMEIDA BARBOSA 1402007255
Escrivão de Polícia EMERSOM DE CASTRO ALVES 1402001852
Escrivão de Polícia EMERSON HENRIQUE LOUREIRO SOUSA 1402035532
Escrivão de Polícia ENDEL WESLEY DA SILVA ARRAIS 1402024845
Escrivão de Polícia ERINALDO FILGUEIRA DOS SANTOS 1402014973
Escrivão de Polícia ERITHA ALVES DE OLIVEIRA 1402006688
Escrivão de Polícia EVAILTON DA COSTA SANTOS 1402023744
Escrivão de Polícia EVELINE BORGES CONCEICAO DE ARAUJO ABREU 1402017517
Escrivão de Polícia FÁBIO LOURENÇO MACHADO 1402017468
Escrivão de Polícia FÁBIO PEREIRA SOBRINHO 1402007056
Escrivão de Polícia FABRICIO PEREIRA FROTA 1402018275
Escrivão de Polícia FELIPE ALVES CARVALHO 1402035668
Escrivão de Polícia FELIPE KANICHI ALVES KURODA 1402026746
Escrivão de Polícia FELIPE SILVA MARTINO 1402032010
Escrivão de Polícia FELIX VALOIS DE QUEIROZ JUNIOR 1402013071
Escrivão de Polícia FERNANDO GOMES PINTO 1402001131
Escrivão de Polícia FERNANDO RAMALHO DE SOUSA 1402034009
Escrivão de Polícia FIDELES DIAS SOARES JÚNIOR 1402005056
Escrivão de Polícia FLAMARION GOMES DE OLIVEIRA 1402002352
Escrivão de Polícia FRANCISCO AMANCIO DA SILVA 1402006289
Escrivão de Polícia FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FARIAS 1402015055
Escrivão de Polícia FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 1402030884
Escrivão de Polícia FREDSON SILVA SANTANA 1402017409
Escrivão de Polícia GABRIEL BLANCO ROSSI NUNES 1402020932
Escrivão de Polícia GABRIEL GOMES CARNEIRO 1402034029
Escrivão de Polícia GABRIELA FREITAS CARVALHO VIANA 1402023032
Escrivão de Polícia GABRIELLE LUCIANO DE ARAGAO GEISS 1402015596
Escrivão de Polícia GEANN GOMES MELO 1402019517
Escrivão de Polícia GEOVANIO VENEZ DE LIMA 1402020448
Escrivão de Polícia GILSON PIRES DE MACEDO 1402020846
Escrivão de Polícia GLÁUCIA ÉRIKA URBANO E SILVA 1402016754
Escrivão de Polícia GRACIEL MARQUES TARÃO 1402028137
Escrivão de Polícia GRAZIELA VERAS PARRIÃO LUSTOSA 1402018717
Escrivão de Polícia GREGGUE PASSOS MOREIRA COSTA 1402005118
Escrivão de Polícia GUILHERME BRITO FERNANDES 1402008015
Escrivão de Polícia GUILHERME MARQUES DE MELO 1402017194
Escrivão de Polícia GUILHERME SILVA COELHO 1402003103
Escrivão de Polícia HALISSON CAMPELO SOARES SOUSA 1402027111
Escrivão de Polícia HAMILTON BRITO DE SOUSA 1402005751
Escrivão de Polícia HELLYERBETH FRANCISCO MELO FERREIRA DA SILVA 1402000384
Escrivão de Polícia HERGON HENRIQUE DE SOUZA 1402005856
Escrivão de Polícia HOSANA COSTA MOURA NUNES 1402019904
Escrivão de Polícia HUGLE CARNEIRO IVO DIAS 1402006897
Escrivão de Polícia HUGO DANIEL SOARES DE SOUZA 1402028706
Escrivão de Polícia HUGO DE CASTRO BARBOSA 1402035775
Escrivão de Polícia HUGUIANI MARINHO DE ABREU OLIVEIRA 1402019162
Escrivão de Polícia IALAN SENY MEDEIROS LOBATO 1402008872
Escrivão de Polícia ICARO GOMES DA SILVA PIRES 1402016811
Escrivão de Polícia IGOR PABLO PEREIRA SAMPAIO 1402022137
Escrivão de Polícia ISMAEL ALVES LOPES 1402016926
Escrivão de Polícia IZABELLA DOWNAR BAKALARCZYK 1402014882
Escrivão de Polícia JACQUELINE HUNGRIA NOVAES DE SIQUEIRA 1402026306
Escrivão de Polícia JAIR PEREIRA DA SILVA 1402024413
Escrivão de Polícia JAMES DIAS PEREIRA DE MOURA 1402022335
Escrivão de Polícia JAYLON PORTILHO DE SÁ 1402020889
Escrivão de Polícia JAYME LUIZ SILVEIRA DE OLIVEIRA 1402032783
Escrivão de Polícia JÉSSIKA IBRAHIM GONÇALVES DARAGHINEH 1402011179
Escrivão de Polícia JHENNIFER TANILLA SILVA 1402016112
Escrivão de Polícia JOÃO HENRIQUE S. MALUF 1402020102

Escrivão de Polícia JOAO PAULO ROCHA LAMBOIA 1402033028
Escrivão de Polícia JOAQUIM INACIO MORAIS FONTENELE 1402002084
Escrivão de Polícia JOARA JANE MIRANDA DA SILVA 1402004869
Escrivão de Polícia JOHN ROSS SILVA CARVALHO 1402017895
Escrivão de Polícia JORGE EDUARDO PAIVA SOARES 1402002440
Escrivão de Polícia JOSÉ ALBERTO ROCHA CARVALHO 1402019847
Escrivão de Polícia JOSÉ ARCANJO DOS PRAZERES JÚNIOR 1402033970
Escrivão de Polícia JOSÉ FABIANO ARAÚJO CARDOSO 1402033944
Escrivão de Polícia JOSE FERREIRA PINHEIRO 1402019733
Escrivão de Polícia JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA NETO 1402020897
Escrivão de Polícia JOSÉ NETO MOTA DE SOUSA 1402023426
Escrivão de Polícia JOVENTINO PEREIRA DA COSTA JUNIOR 1402033723
Escrivão de Polícia JULIANO SILVA DE FIGUEIREDO 1402012413
Escrivão de Polícia JULIO AIRES AZEVEDO LEITE 1402029413
Escrivão de Polícia JULIO CESAR SANTOS MAIA 1402035310
Escrivão de Polícia JULIO RIBEIRO DIAS NETO 1402033162
Escrivão de Polícia JULLIAN GABRIEL FERREIRA MIRANDA 1402009965
Escrivão de Polícia KAMILLA ALVES VIANA 1402031489
Escrivão de Polícia KEILY CRISTINY AZEVEDO LEITE 1402028557
Escrivão de Polícia KELLY CRISTINA ROCHA AZARIAS 1402030456
Escrivão de Polícia LAIS CHRYSTYNE GOMES 1402016779
Escrivão de Polícia LANIER BENIGNO SOUSA E LEITE 1402032823
Escrivão de Polícia LARISSA MASCARENHAS SALES 1402002310
Escrivão de Polícia LAURENT DE FARIA RODRIGUES 1402008925
Escrivão de Polícia LAURIENE FRANCISCA DE OLIVEIRA ALVIM 1402034886
Escrivão de Polícia LAURO CARVALHO SANTOS NETO 1402014600
Escrivão de Polícia LEANDRO BORGES DA NOBREGA 1402022185
Escrivão de Polícia LEANDRO DE ASSIS REIS 1402033084
Escrivão de Polícia LEANDRO SANTOS CARVALHO 1402025934
Escrivão de Polícia LEIDELÉIA CARNEIRO MILHOMENS 1402012055
Escrivão de Polícia LEIDIANE PEREIRA DIAS 1402017422
Escrivão de Polícia LEILA KELMA QUEIROZ COSTA 1402018030
Escrivão de Polícia LEONARDO DE ABREU ALCÂNTARA 1402001440
Escrivão de Polícia LEONEL LIMA NASCIMENTO 1402000783
Escrivão de Polícia LETÍCIA SOUZA OLIVEIRA 1402019182
Escrivão de Polícia LÍDIA RIBEIRO COELHO 1402008386
Escrivão de Polícia LIDIANE GOMES CAETANO ARAGÃO 1402029965
Escrivão de Polícia LÍLIAN BOTELHO AZEVEDO BANDEIRA 1402027530
Escrivão de Polícia LILIANE MENESES MONTEIRO 1402035713
Escrivão de Polícia LINDOMAR DA SILVA REZENDE 1402022711
Escrivão de Polícia LÍVIA GONZAGA LOUÇA 1402001237
Escrivão de Polícia LOAN DA SILVA BARBOZA 1402009935
Escrivão de Polícia LORENA RODRIGUES CARVALHO SILVA 1402001367
Escrivão de Polícia LORENNA ALENCAR BARREIRAS 1402032540
Escrivão de Polícia LORRANNY ALMEIDA DA SILVA 1402007273
Escrivão de Polícia LOURENÇO PEIXOTO DE CARVALHO 1402002208
Escrivão de Polícia LUANNA RIBEIRO CARVALHO RAMOS 1402020184
Escrivão de Polícia LUCAS RANGEL GOMES OLIVEIRA 1402018356
Escrivão de Polícia LUCIANA ALVARES DE ALMEIDA 1402001060
Escrivão de Polícia LUCIANA PINHEIRO DE MORAIS RODRIGUES 1402028080
Escrivão de Polícia LUCIANO GRANDE MIRANDA DE OLIVEIRA 1402009271
Escrivão de Polícia LUCIANO GUIMARÃES SILVA 1402030736
Escrivão de Polícia LUIS FERNANDO AZEVEDO LEITE 1402017886
Escrivão de Polícia LUIZ ANTONIO MODESTO JUNIOR 1402033398
Escrivão de Polícia LUIZ FERNANDO AMARAL DE FARIA 1402020484
Escrivão de Polícia LYBNA MARQUES PESSOA 1402015520
Escrivão de Polícia MAGNO RANGEL DA SILVA 1402000801
Escrivão de Polícia MAIKE YOUSSEF BARBOSA CONCEICAO 1402001395
Escrivão de Polícia MAÍZA MARTINS PARENTE HAWAT 1402015536
Escrivão de Polícia MARCELO AUGUSTO DE ALENCAR ALMEIDA 1402034436
Escrivão de Polícia MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE 1402035941
Escrivão de Polícia MÁRCIO DE RESENDE MELO 1402011740
Escrivão de Polícia MARCIO WELLINGTON VIEIRA SILVA 1402034102
Escrivão de Polícia MARCIVÂNIA FERREIRA DE SOUSA 1402002649
Escrivão de Polícia MARCOS AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA 1402013218
Escrivão de Polícia MARCOS BARBOSA EVANGELISTA 1402018109
Escrivão de Polícia MARCOS LEÃO PEREIRA MOURA 1402008970
Escrivão de Polícia MARIANA RODRIGUES LOPES MORAES 1402011298
Escrivão de Polícia MARILEI SCHWARZ 1402016841
Escrivão de Polícia MARIO AUGUSTO DA SILVA PEREIRA 1402015847
Escrivão de Polícia MARIWALDO GOMES CAETANO 1402025972
Escrivão de Polícia MARLISE KAESKI 1402013634
Escrivão de Polícia MARTONIO RIBEIRO SILVA 1402029388
Escrivão de Polícia MATEUS ALVES SILV 1402031551
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Escrivão de Polícia MAURO EUGENIO DOS SANTOS FIALHO 1402016480
Escrivão de Polícia MAURO ROBERTTO ALVES LEDO 1402001563
Escrivão de Polícia MAYARA GONTIJO CIRINEU 1402007534
Escrivão de Polícia MISAEL DE JESUS SILVA 1402029632
Escrivão de Polícia MOZELI DA SILVA 1402011700
Escrivão de Polícia MURILLO RIBEIRO COELHO 1402023260
Escrivão de Polícia MURILO FONSECA 1402012435
Escrivão de Polícia NAIRA MARTINS TAVARES 1402015217
Escrivão de Polícia NAIRO VELOZO DE OLIVEIRA 1402031744
Escrivão de Polícia NARDILANE VIEIRA MAMEDE 1402018396
Escrivão de Polícia NAUR VITTORAZZI NOGUEIRA PEREIRA 1402004922
Escrivão de Polícia NAYANNE DE OLIVEIRA FERRARI 1402023203
Escrivão de Polícia NÉVELE MENEZES LIMA SANTANA 1402027675
Escrivão de Polícia NICOLE AGUIAR SAAD 1402008001
Escrivão de Polícia NINIVI MARIA GONTIJO DE SIQUEIRA PEREIRA 1402020194
Escrivão de Polícia NUBIA FERREIRA AGUIAR 1402004327
Escrivão de Polícia ONESIMA RAIMUNDA GARCIA PESSOA 1402027619
Escrivão de Polícia PABLO MILHOMENS COSTA 1402002884
Escrivão de Polícia PATRICIA ALVES XAVIER 1402012666
Escrivão de Polícia PATRICIA RÉGIA DE OLIVEIRA VICENAL 1402021903
Escrivão de Polícia PATRICIA SILVA NEVES 1402015102
Escrivão de Polícia PAULA REGINA MACHADO NEPOMUCENO 1402004589
Escrivão de Polícia PAULO HENRIQUE REZENDE DE OLIVEIRA 1402015543
Escrivão de Polícia PEDRO DE MEDEIROS DINIZ 1402024720
Escrivão de Polícia PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA CAMPANELLA 1402011012
Escrivão de Polícia POLLYANA BEZERRA MIRANDA MENDES 1402027310
Escrivão de Polícia PRISCILA WIECZOREK SPRICIGO CADORE 1402016145
Escrivão de Polícia RAFAEL VIEIRA NOLETO 1402000487
Escrivão de Polícia RAIMUNDO NERES PEREIRA 1402017117
Escrivão de Polícia RANIE BRITO SARAIVA LEAO 1402020947
Escrivão de Polícia RAYELSON CORREIA NASCIMENTO 1402027531
Escrivão de Polícia RENAN DE SÁ LIMA 1402031204
Escrivão de Polícia RENATA DE MELLO CÉSPEDES 1402002691
Escrivão de Polícia RENATA ROMÃO NICEZIO 1402011360
Escrivão de Polícia RENATA SAMPAIO DE AMORIM ABREU 1402007440
Escrivão de Polícia RENATA SILVA EVANGELISTA 1402034068
Escrivão de Polícia RENATA SUELLEN DOS SANTOS 1402020411
Escrivão de Polícia RENATO ARRUDA MARTINS 1402011103
Escrivão de Polícia RENATO FEISTLER DA ROSA 1402000233
Escrivão de Polícia RENATO RODRIGO DA SILVA BARROSO 1402012104
Escrivão de Polícia RICARDO PEREIRA BRAGA ALVES 1402011552
Escrivão de Polícia RODRIGO ALMEIDA MORAIS 1402020029
Escrivão de Polícia RODRIGO BARBOSA RODRIGUES 1402015507
Escrivão de Polícia RÓGER FREITAS NASCIMENTO 1402028372
Escrivão de Polícia ROMULO MARTINS DOS SANTOS 1402024281
Escrivão de Polícia RONAN PAPOTTI BONILHA 1402012698
Escrivão de Polícia ROQUILANE SILVA DOS SANTOS 1402014142
Escrivão de Polícia RULLIO TEIXEIRA DEUSDARA 1402016309
Escrivão de Polícia RUTIANE TEIXEIRA CÂNDIDO 1402006658
Escrivão de Polícia SAMANTHA LINNE DE SOUSA AMORIM GAMA 1402000821
Escrivão de Polícia SAMARA GUERRA ALMEIDA 1402004132
Escrivão de Polícia SAMARA TELES CAMARGO 1402020882
Escrivão de Polícia SAMEA LETICIA MAGALHAES AIRES 1402002156
Escrivão de Polícia SÂMELLA CARVALHO ALENCAR 1402024743
Escrivão de Polícia SAMUEL MARTINHO RODRIGUES 1402002058
Escrivão de Polícia SARA PINTO MONTEIRO 1402035126
Escrivão de Polícia SERGIMAR FERREIRA CUNHA 1402032471
Escrivão de Polícia SÉRGIO ARAÚJO AZEVEDO 1402035721
Escrivão de Polícia SHEILA MARISE NOGUEIRA BENIZ PARENTE 1402017153
Escrivão de Polícia SHINAYDER NERES DO VALE 1402019487
Escrivão de Polícia SILVIO SILVA SILVEIRA 1402024240
Escrivão de Polícia STEPHANIE KARINA AMARAL DE OLIVEIRA 1402034942
Escrivão de Polícia SUELEN PEREIRA BORGES DOS SANTOS 1402032988
Escrivão de Polícia SUELEN SABRINE ALENCAR CAMELO 1402031122
Escrivão de Polícia SUZAMAR FERREIRA ROCHA MARINS 1402018392
Escrivão de Polícia SUZANNE MACÊDO MENDES LIMA VERDE CASTRO 1402016787
Escrivão de Polícia TALES PASSOS DE ALMEIDA 1402031477
Escrivão de Polícia TAMARA SANTOS DE ALMEIDA MACHADO 1402025604
Escrivão de Polícia TAMIRA MARACAIPE CORREA 1402017275
Escrivão de Polícia TÂNIA DA SILVA RODRIGUES 1402001977
Escrivão de Polícia TATIANE BOTELHO LISBOA 1402036121
Escrivão de Polícia TATIANE FERREIRA AMORIM 1402021266
Escrivão de Polícia TEOFABIO ALVES SIQUEIRA 1402012838
Escrivão de Polícia THAIS PEREIRA MENESES 1402015678

Escrivão de Polícia THAIZE FERREIRA MACÊDO 1402011397
Escrivão de Polícia THAYANE DOS REIS SILVA LEAL 1402030321
Escrivão de Polícia THAYLLON GOMES ABREU 1402010865
Escrivão de Polícia THAYNARA MOURA MONTEIRO 1402004141
Escrivão de Polícia THIAGO BORBA VIEIRA 1402008254
Escrivão de Polícia THIAGO DE ARAUJO RODRIGUES 1402025766
Escrivão de Polícia THIAGO SILVA MEDEIROS 1402004900
Escrivão de Polícia THULYO CÉSAR SEVERINO BARROS 1402000956
Escrivão de Polícia TULIO FONSECA DE SOUZA CERQUEIRA 1402034499
Escrivão de Polícia TUYLA RAMOS FRANÇA 1402002363
Escrivão de Polícia VANESSASAMPAIO DA SILVA 1402020599
Escrivão de Polícia VANESSA RIBEIRO DE SOUSA SANTOS 1402014407
Escrivão de Polícia VERA BRAGA 1402003854
Escrivão de Polícia VINICIUS LUZ 1402001414
Escrivão de Polícia VINÍCIUS RENNER FÉLIX 1402011040
Escrivão de Polícia VINÍCIUS RESENDE GONÇALVES 1402012781
Escrivão de Polícia VINICIUS SOUSA DANTAS DOS SANTOS 1402031437
Escrivão de Polícia VITOR FERRACIOLLI CORRÊA 1402002151
Escrivão de Polícia VIVIANNY COSTA FERREIRA 1402032448
Escrivão de Polícia WAGNER BITU COSTA 1402017285
Escrivão de Polícia WAGNO MOTA ALVES 1402020167
Escrivão de Polícia WANESSA CABRAL FERREIRA DA SILVA 1402020908
Escrivão de Polícia WEBERTON LUCIO TERCI 1402032953
Escrivão de Polícia WÉDER BARBOSA DE OLIVEIRA 1402019268
Escrivão de Polícia WELLINGTON FERNANDES 1402016688
Escrivão de Polícia WELLTON DOS SANTOS FERNANDES 1402035683
Escrivão de Polícia WELLYNGTON PEREIRA BORGES 1402030365
Escrivão de Polícia WELSON ANTONIO DA ROCHA 1402022321
Escrivão de Polícia WERLLEY SOARES DA SILVA 1402033773
Escrivão de Polícia WESLEY CRISTIAN SILVA DE PAULA 1402029889
Escrivão de Polícia WESLEY PINHEIRO DE SOUZA 1402000659
Escrivão de Polícia WEVERTON DIOGO DO PRADO 1402011831
Escrivão de Polícia WILIANS ALENCAR COELHO JUNIOR 1402020535
Escrivão de Polícia YATRICHEV ANNANDA MARTINS LEITE DE SÁ LIMA 1402005078
Escrivão de Polícia YGOR PEREIRA TORRES 1402016941
Papiloscopista ALINE PEDROSO COELHO 1402017507
Papiloscopista ANDRE MARANHÃO NOLETO 1402006463
Papiloscopista ANTONIO WANETON PAULO PINHEIRO SOUSA 1402000614
Papiloscopista CAROLINE SILVA FALCÃO GUEDES 1402023393
Papiloscopista DERNIVAL GONCALVES RAMOS 1402011125
Papiloscopista FERNANDA FERREIRA MENESES 1402017281
Papiloscopista GEORGIANA FERREIRA RAMOS 1402026204
Papiloscopista JADS SILVA MENDONÇA 1402012224
Papiloscopista JHAINA DO NASCIMENTO MOREIRA 1402010787
Papiloscopista JOÃO CARLOS SANTIAGO NERY 1402010710
Papiloscopista LARISSA CAMYLA PASSOS GOMES 1402022339
Papiloscopista MOARA COELHO COSTA 1402015812
Papiloscopista NAYARA DE JESUS SOUZA DE OLIVEIRA LIMA 1402022202
Papiloscopista OSEIAS DE SOUZA MONTEIRO 1402009830
Papiloscopista OSWALDO DE JESUS JUNIOR 1402018550
Papiloscopista POLLYANNA TAVARES DE LIRA CAMELO 1402022011
Papiloscopista RENNEDY DA MOTA MACEDO 1402000258
Papiloscopista ROGERIO GAZOLI RODRIGUES 1402023087
Papiloscopista SHIRLEY BARBOSA FEITOSA 1402005779
Papiloscopista SILDIRAN SANCHES DA SILVA 1402004073
Papiloscopista SUELLEN ALVES MAGALHAES 1402021499
Papiloscopista WIRIS PEREIRA GLORIA 1402018673
Agente de Necrotomia ADEILSON JOSE DOS REIS 1402019446
Agente de Necrotomia ALAN MAIA RODRIGUES 1402025318
Agente de Necrotomia ALLAYNNE MOURAO DA SILVA CARNEIRO 1402013889
Agente de Necrotomia ANNA PAULA SOARES CARVALHO 1402014236
Agente de Necrotomia ANTONIO LUZIMAR LOPES LIMA FILHO 1402014272
Agente de Necrotomia ARTENIO DUARTE NEVES 1402023415
Agente de Necrotomia CAMILA RODRIGUES DE MELO 1402017718
Agente de Necrotomia CLÁUDIA DE SOUSA FIDELIS 1402029894
Agente de Necrotomia CLODOALDO PEREIRA NOLETO JUNIOR 1402011121
Agente de Necrotomia DÉBORAH DEIS BORGES NASCIMENTO 1402027796
Agente de Necrotomia DOUGLAS BATISTA DE PAULO 1402019585
Agente de Necrotomia DOURIVAL MACIEL JUNIOR 1402026263
Agente de Necrotomia FRANCISCO ALTEMAR DUTRA 1402002575
Agente de Necrotomia GERMANA MARQUES DE MEDEIROS LINS 1402018225
Agente de Necrotomia GILVAN PEREIRA DA SILVA 1402028276
Agente de Necrotomia GILVÂNIA JOSEFA CABRAL JANSEN 1402034256
Agente de Necrotomia GLAMAR CUNHA DA SILVA 1402021112
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Agente de Necrotomia HERISSON ALVES NUNES 1402019777
Agente de Necrotomia HYDELGARDO HENRIQUE MARTINS COSTA 1402018691
Agente de Necrotomia IEDA MARANHAO FARIAS 1402014507
Agente de Necrotomia JÁLISSON HENRIQUE GONZAGA LOUÇA 1402025582
Agente de Necrotomia JANAÍNA RIBEIRO DUARTE 1402000984
Agente de Necrotomia JOSELENE ALMEIDA CAMPOS ARRUDA 1402021618
Agente de Necrotomia LUCIANA DE SÁ GUIMARÃES 1402019273
Agente de Necrotomia MARA LAYANE ALVES BENVINDO 1402026883
Agente de Necrotomia MOARA SAMPAIO CARDOSO OLIVEIRA 1402020539
Agente de Necrotomia MORGANA VIEIRA MONTEIRO 1402018758
Agente de Necrotomia NAIRA GABRIELLA TEIXEIRA MILHOMEM MARINHO 1402022348
Agente de Necrotomia NATALIA DE OLIVEIRA GODINHO 1402028678
Agente de Necrotomia PATRÍCIA CABRAL FERREIRA DA SILVA 1402021191
Agente de Necrotomia RAIANE FERREIRA GOMES NEVES 1402023387
Agente de Necrotomia RAIZA MARIA DE SIQUEIRA 1402017904
Agente de Necrotomia RAQUEL PINTO MIGON 1402006389
Agente de Necrotomia RUY CARLOS MARINHO LIMA 1402005146
Agente de Necrotomia SARA ALVES NUNES DE ABREU 1402028676
Agente de Necrotomia SILMARA ALVES PIMENTEL SOUSA 1402005898
Agente de Necrotomia TALLIANE MACIEL DE OLIVEIRA TEIXEIRA 1402011537
Agente de Necrotomia TATIANE MOREIRA CALIXTO 1402007024
Agente de Necrotomia TAYANNA CURCINO RIBEIRO OLEBAR 1402001270
Agente de Necrotomia THAIS AVELINO CAMARGO 1402011418
Agente de Necrotomia THIAGO RAPOSO BUNA 1402031359
Agente de Necrotomia VANESSA DIAS BARCELOS 1402025580
Agente de Necrotomia VINICIUS ANTUNES VICENAL 1402021863

Palmas, 18 de agosto de 2014.

LÚCIO MASCARENHAS MARTINS
Secretário de Estado da Administração

JOSÉ ELIU DE ANDRADA JURUBEBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 
DE DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE 1ª CLASSE

EDITAL 001/19-2014

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO 
(EXAMES MÉDICOS) PARA OS CANDIDATOS DA 
AMPLA CONCORRÊNCIA E PARA OS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O 
SECRETÁRIO DE ESTADO DASEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhes conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro na Ordem de Serviço do Excelentíssimo Senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhes conferem o Ato Governamental 
n. 9 NM, publicado no Diário Oficial do Estado n.3.292, de 02 de janeiro de 
2011, e o Ato Governamental n. 1.049 NM publicado no Diário Oficial do 
Estado n. 3.873, de 13 de maio de 2013, tornam público o presente Edital 
que divulga o resultado preliminar da segunda fase da primeira etapa do 
concurso (exames médicos) para os candidatos da ampla concorrência e 
para os Portadores de Necessidades Especiais (PNE). Os candidatos que 
não constam desta relação estão eliminados do certame. Os candidatos 
poderão protocolar recursos contra este resultado nos dias 19 e 20 de agosto 
de 2014 no sítio http://www.fundacaoaroeira.com.br/recurso/.

RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA

Nome do Candidato(a) Inscrição
ADONIRAN SOUZA GUIMARÃES 1401013021
ADRIANO DE AGUIAR CARVALHO 1401000491
ADRIANO PITOSCIA 1401014071
AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO 1401019968
ALDAIR DA SILVA 1401007757
ALDO PAGLIANI SCHWANCK 1401012629
ALESSANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 1401023872
ALEXANDER PEREIRA DA COSTA 1401018267
ALEXANDRE DIEHL DA SILVA 1401007656
ALEXANDRE VASCONCELOS CLEMENTE RODRIGUES 1401012878
ALLAN BRUNO SANTOS MENDES 1401000512
ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR 1401007188
ALYSON HENRIQUE MARQUES XAVIER 1401024076

AMAURY SANTOS MARINHO JUNIOR 1401001398
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 1401019258
ANA MARIA BARROS VARJAL 1401005864
ANDERSON GEORGE DE LIMA CASE 1401013030
ANDRE MOREIRA DE OLIVEIRA 1401001195
ANDRESON ALVES DE SOUSA 1401013717
ANNA CRISTHINA MARCATTI LEONCIO 1401014119
ANTONIO DE OLIVEIRACARVALHO 1401000523
ANTONIO ONOFRE OLIVEIRA DA SILVA FILHO 1401001342
ANTONIONE WANDRÉ DE ARAÚJO NETO 1401005962
AUGUSTO HENRIQUE MORENO ALVES 1401001597
AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS 1401002591
BERNARDO JOSÉ ROCHA PINTO 1401000371
BRENO EDUARDO CAMPOS ALVES 1401014124
BRUNO BOAVENTURA MOTA 1401022164
BRUNO GOMES BORGES 1401004910
BRUNO MONTEIRO BAEZA 1401005042
BRUNO PAIXÃO FERNANDES 1401007339
BRUNO RAFAEL VITAL SAMPAIO 1401017722
CAIO NORMANDE COLOMBO 1401002446
CAMILA NINIVE DE BESSAS FERREIRA 1401018103
CARLA DANIELE LEONCIO MORAES 1401004309
CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO 1401019733
CARLOS EDUARDO ESTRELA FERNANDES 1401013390
CARLOS SILVA BARISON 1401009400
CÉLIO JÚNIO DE SOUZA 1401006014
CHARLES MARCELO DE ARRUDA 1401019126
CIBELLE FONSECA MAGALHÃES 1401011098
CINTHIA MIURA NAKAYAMA 1401015804
CLEZIO CANDIDO LIMA NEVES 1401009566
DAISE RODRIGUES TEIXEIRA 1401009366
DANIEL NOGUEIRA AZEVEDO 1401017681
DANIELA JULIANE CALDAS 1401000158
DANIELL ALVES DE ANDRADE 1401002694
DANILO ARANTES MEDEIROS 1401005322
DANYELLE TOIGO 1401010621
DEMÉTRIUS BESERRA VILAR 1401018609
DENIVAL BARBOZA LIANDRO 1401019124
DIEGO CAMARGO MARIANO DE BRITO 1401005961
DIOGO FONSECA DA SILVEIRA 1401011287
EDUARDO CESAR DE MENEZES DIAS RIBEIRO 1401017938
EDUARDO DE CARVALHO VERAS 1401018301
EDUARDO FERREIRA NUNES 1401000764
EDUARDO JANINI DAL FABBRO 1401014210
ELITON DIAS PADILHA 1401023566
ELIZEU MACIEL DA SILVA 1401017166
EMERSON DO AMARAL GONÇALVES 1401009442
ENIO WALCÁCER DE OLIVEIRA FILHO 1401001003
ÉRICA FONSECA MATIAS AGUIAR FEITOSA 1401010004
ERICK SÂNDERSON DA SILVA OLIVEIRA 1401001446
EROTIDES MARTINS REIS NETO 1401003698
FABIO PIRES ALVES 1401006682
FÁBIO TABARELI COSTA 1401020381
FABRICIOPIASSI COSTA 1401007641
FELIPE SAMIR FERREIRA ANDRADE 1401012090
FELLIPE CRIVELARO AYRES PEREIRA 1401000590
FERNANDA DE SIQUEIRA CORREIA 1401000481
FLÁVIO LIMA E SILVA JÚNIOR 1401000508
FRANCISCO EDMILSON DE BRITO JUNIOR 1401000429
FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO 1401006906
FRANK EUGÊNIO ZAKALHUK 1401015614
GABRIEL ANGELO DE OLIVEIRA SANTOS 1401019268
GABRIELLA ZACHÉ DOS SANTOS 1401024040
GEORGE ALEXANDRE IRINEU SEGUNDO 1401000911
GERALDO SILVA MARTINS JUNIOR 1401001696
GILBERTO AUGUSTO OLIVEIRA SILVA 1401007244
GILCIMAR LOPES DE SOUSA MENEZ 1401018558
GIORDANO BRUNO CURADO CAMARGO 1401003299
GIVANILDO BARROS DA SILVA 1401006338
GREGORY ALMEIDA ALVES DO MONTE 1401020075
GUILHERME COUTINHO TORRES 1401008529
GUILHERME MOREIRA 1401015111
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA ANDRADE 1401024429
GUSTAVO TOLEDO VAZ DE MELLO 1401013453
GUSTAVO WEBSTER TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES 1401012982
HELIOMAR DOS SANTOS SILVA 1401024730
HISMAEL ATHOS TRANQUEIRA NOLETO 1401001655
IGOR COELHO DE OLIVEIRA 1401018685
INACI ANTÔNIO BANDEIRA JÚNIOR 1401019791
ISRAEL ANDRADE ALVES 1401001107
ITALMA NORONHA DE LIMA 1401003973
ITALO EDUARDO CORDEIRO DE MENEZES 1401000328
JACSON WUTKE 1401000340
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JADE SOUSA MIRANDA 1401006368
JAIR ANTONIO SILVA DE LIMA 1401019502
JEANNIE DAIER DE ANDRADE 1401006328
JOADELSON RODRIGUES ALBUQUERQUE 1401007039
JOÃO HENRIQUE S. MALUF 1401002542
JOÃO LUÍS DA COSTA JUCÁ 1401001872
JOÃO PAULO SOUSA RIBEIRO 1401009593
JOCELIO BARROS DE SOUZA 1401002875
JODIVAN BENEVIDES DA SILVA 1401000682
JOEL SILVEIRA SANTOS 1401024142
JOSE ANTONIO DA SILVA GOMES 1401007005
JOSE CARLOS GARCIA 1401016107
JOSE DANEZI NETO 1401001043
JOSE DOS SANTOS FONSECA BORGES JUNIOR 1401018200
JOSÉ LUCAS MELO DA SILVA 1401005603
JULIO CÉSAR RIBEIRO DE CASTRO 1401014085
LEANDRO RISI SANTOS 1401014702
LIVIA RAFAELA ALMEIDA DE VASCONCELOS 1401003198
LORRANNY ALMEIDA DA SILVA 1401007048
LUCAS BRITO SANTANA 1401007812
LUCAS COELHO DE ALMEIDA 1401004883
LUCAS DE OLIVEIRA RODRIGUES 1401002689
LUCAS KERTESZ DE OLIVEIRA 1401000593
LUCIANO SANTANA DOS SANTOS 1401009381
LUIS EDUARDO AMARAL FREITAS 1401019985
LUIS EDUARDO ROLIN CARNEIRO DE OLIVEIRA 1401022340
LUIS GONZAGA DA SILVA NETO 1401023547
LUIZ FERNANDO ALVES NETO 1401018262
LUIZ FRANCISCO FELIZARDO 1401007594
MANOEL FROTA NETO 1401000605
MANOEL JORGE DE MATOS JUNIOR 1401005447
MARCELO BATISTA CLERICI 1401014479
MARCELO PINTO PAES BARRETO 1401018673
MARCIO DUARTE TEIXEIRA 1401001019
MARCIO LOPES DA SILVA 1401007178
MARCOS ALBERTO BRAZ DE OLIVEIRA 1401006942
MARIVAN DA SILVA SOUZA 1401008838
MARTINE ARRUDA NOGUEIRA LIMA 1401023501
MELICIA RESENDE ROCHA GANZAROLI DE ÁVILA 1401017526
MICHEL ARAÚJO OLIVEIRA 1401007236
MILENA SANTANA DE ARAÚJO LIMA 1401017751
MURILO DE OLIVEIRA FREITAS 1401022045
NAIR BASTOS DE REZENDE GODINHO 1401004849
NIVALDO ANTUNES SIQUEIRA 1401016051
PAULO CÉSAR CANEVARI CASTELÃO 1401014547
PAULO EDUARDO BICALHO CARVALHO 1401001183
PAULO HENRIQUE GOMES MENDES 1401017422
PAULO ROBERTO SCHIONTEK 1401002421
PEDRO HENRIQUE FELIX BERNARDES 1401007329
PEDRO NUNES VIEIRA JUNIOR 1401020990
RAFAEL AMARAL FERREIRA 1401007311
RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA 1401014269
RAFAEL LATORRE COSTA 1401016921
RAFAEL SANTOS E SILVA 1401008138
RAPHAEL CASTRO LIMA 1401003872
RENAN SCAGLION TEIXEIRA 1401008201
RENATO ARRUDA MARTINS 1401010281
RENATO RIBEIRO MARTINS 1401005530
RICARD SILVA RIBEIRO 1401004228
RICARDO FRANCISCO REAL DE CASTRO 1401021963
ROBERTO ASSIS DE OLIVEIRA 1401006855
ROBERTO DA SILVA GUSMÃO 1401008926
ROBERTO MONTEIRO LOBO 1401014567
RODNEY MARTINS FARIAS 1401001728
RODRIGO PEREIRA TEOTONIO 1401013019
RODRIGO SAUD ANTURIANO 1401010463
RODRIGO TEODORO KARLIÇ AZEVEDO 1401004160
ROMEU FERNANDES DE CARVALHO FILHO 1401019367
RONNEY TEIXEIRA MARCELO 1401011981
RUBEM DARIO GOMES PAIXAO 1401015157
RUI PINHEIRO DE SOUSA 1401017942
SARAH LILIAN DE SOUZA REZENDE 1401018718
SÁVIO AZEVEDO JACUNDÁ FERREIRA 1401002851
SEBASTIÃO DOMINGUES VARGAS NETO 1401005027
SILAS DA SILVA MILHOMEM 1401001148
SILVIO BERNARDES DANTAS 1401001267

TEOFABIO ALVES SIQUEIRA 1401011632
THAIS SILVA DA CRUZ 1401004697
THIAGO BOEING SCHEMES DA SILVA 1401002609
THIAGO EMANUELL VAZ RESPLANDES 1401014970
THIAGO SALES E SILVA 1401018647
THIAGO TRINDADE LEITE 1401006418
THIAGO XAVIER DE FARIA ALVES 1401015971
THUANNY RÚBIA FERREIRA DA SILVA 1401013852
THYAGO BUSTORFF FEODRIPPE DE OLIVEIRA MARTINS 1401004799
TIAGO FELIPE BERNARDES DORNELES 1401018381
TIAGO PENTEADO POZZA 1401000765
TOBIAS LUIZ NUNES DE SOUZA 1401017407
TÚLIO PEREIRA MOTTA 1401014579
VAGNER CANTEIRO DE OLIVEIRA 1401015936
VALÉRIA LUSTOSA DOURADO 1401009845
VANUSA REGINA DE CARVALHO NUNES 1401016011
VICENZO KUHN CAMILOTTI 1401024051
VICTOR DAROS FALCÃO 1401019790
VICTOR MELO DA SILVA 1401013620
VLADMIR BEZERRA DE OLIVEIRA 1401004608
WAGNER RAYELLY PEREIRA SIQUEIRA 1401011818
WELSON ANTONIO DA ROCHA 1401011691
WILKERS LOPES DE OLIVEIRA 1401002165
YAN RÊGO BRAYNER 1401006564
YANO COSTA RIBEIRO 1401009428
YURI JUNIEH MIQUELUZZI 1401009054

RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA
MANDADO DE SEGURANÇA – Sub judice

Nome do Candidato(a) Inscrição
GILMAR SILVA DE OLIVEIRA 1401001660
LEANDRO DE ASSIS REIS 1401004414
MIGUEL CARNEIRO CORREIA 1401005095
ROBSON DINIZ GONÇALVES 1401014325
RODRIGO REIS GONÇALVES SIQUEIRA 1401016685

Palmas, 18 de agosto de 2014.

LÚCIO MASCARENHAS MARTINS
Secretário de Estado da Administração

JOSÉ ELIU DE ANDRADA JURUBEBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Secretário: RUITER LUIZ ANDRADE PÁDUA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio n. 44/2014.
Processo nº: 2014.3300.000541.
Concedente: Secretaria da Agricultura e Pecuária.
Convenente: Prefeitura Municipal de Lagoa do Tocantins - TO, CNPJ. 
37.420.916/0001-00
Interveniente: Instituto de Desenvolvimento Rural do Tocantins - RURALTINS
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objetivo apoiar a Feira de Exposição 
Agropecuária de Lagoa do Tocantins, a realizar-se no período de 20 a 22 de 
Junho deste corrente ano, visando à importância para divulgar e incentivar 
a pecuária e agricultura no município de Lagoa do Tocantins, expor seus 
produtos, seus animais com o objetivo de valorização em apoio ao homem 
do campo.
Valor Total: R$ 51.350,00 (cinquenta e um mil trezentos e cinquenta reais).
Concedente: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Convenente: R$ 11.350,00 (onze mil trezentos e cinquenta reais) referentes 
à contrapartida financeira.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº 20606100442600000, 
Fonte nº 0240888888, Natureza da despesa nº 33.40.41.
Vigência: a partir da sua assinatura a 18 de agosto de 2014.
Data da Assinatura: 18 de junho de 2014.
Signatários: Ângelo Crema Marzola Júnior - Secretário da Agricultura e 
Pecuária MIYUKI HYASHIDA, Presidente do Ruraltins e Minerva Dicleia 
Vieira Brito Ferreira - Prefeita Municipal de Lagoa do Tocantins - TO.
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2014/33000/000241.
Contrato nº: 53/2014.
Contratante: SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA.
Contratada: TERMOTINS AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ sob o no 
04.581.985/0001-47
Objeto: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, 
para atender as necessidades da SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA, na manutenção do ar condicionado central, com motivação e 
finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão 
requisitante.
Valor total: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição 
do material o valor total de R$ 4.926,00 (quatro mil, novecentos e vinte e 
seis reais).
Dotação Orçamentária: A despesa resultante deste contrato correrá à conta 
de dotação orçamentária consignada no programa 20122106223360000 
elemento de despesa 33.90.39, fonte 0100.
Vigência: O contrato terá vigência adstrito aos créditos orçamentários ou 
a execução dos serviços, o que ocorrer primeiro.
Data da Assinatura: 13 de agosto de 2014.
Signatários: RUITER LUIZ ANDRADE DE PÁDUA - Secretário da SEAGRO.
EURÍPEDES EVANGELISTA GONÇALVES - Representante Legal da 
Contratada.

SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO
Secretário: GLÁUCIO BARBOSA SILVA

PORTARIA-SCIDADES Nº 152, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O  S E C R E T Á R I O  D A S  C I D A D E S ,  H A B I TA Ç Ã O  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado, nos termos do art. 86, 
da Lei nº. 1818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1.º SUSPENDER, em razão de extrema necessidade de 
serviço, o gozo dos 30 (trinta) dias de férias do servidor APOENA REZENDE 
DE MENDONÇA, Repórter Fotográfico/assessor de comunicação 
(ASCOM-2), n.º funcional: 89932-5, previstas para o período de 28/08/2014 
a 26/09/2014, referente ao período aquisitivo de 27/08/2013 a 26/08/2014, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao referido servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SCIDADES Nº 153, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O  S E C R E T Á R I O  D A S  C I D A D E S ,  H A B I TA Ç Ã O  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins, resolve:

Art. 1º LOTAR, os servidores abaixo indicados nos respectivos 
departamentos:

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO:
Nº. Funcional Nome Cargo/Função

942197-1 DULCIMEIRE COELHO NEIVA Assistente Administrativo, Função de Confiança de 
Assessoramento - FCA (FCA-7)

572333-2 HELDER RESENDE MACHADO Assistente Administrativo

152794-2 JOAO VIEIRA BRANDAO FILHO Assistente Administrativo, Função de Confiança de 
Assessoramento - FCA (FCA-8)

768859-3 MILTON LUIS TELLES DOS 
SANTOS JUNIOR Assistente Administrativo 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL:
Nº. Funcional Nome Cargo/Função

360500-3 ANTONIA ALVES DOURADO Economista 
287444-2 JOSE DE RIBAMAR FELIX Economista 
1090976-3 LUCIA ALVES FEITOZA Cargo de Assessoramento Direto - CAD (FAS-10)

991214-2 MARIA DA CONCEICAO SILVA 
RODRIGUES

Auxil iar Administrat ivo, Função de Confiança de 
Assessoramento - FCA (FCA-6)

302354-2 MARIA ONISIA BARROS OLIVEIRA Analista em Desenvolvimento Social

844722-3 SUMARA NUNES DOS SANTOS 
LACERDA

Assistente Administrativo, Função de Confiança de 
Assessoramento - FCA (FCA-8)

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:
Nº. Funcional Nome Cargo/Função

1147331-3 THIAGO VINICIOS LIMA DUQUES Cargo de Assessoramento Direto - CAD (FAS-5)

COORDENADORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS:
Nº. Funcional Nome Cargo/Função

1219421-2 FABRICIO JOSE MACHADO Administrador
11143606-2 MARCELO PAULINO GALHARDO Engenheiro Ambiental 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO:
Nº. Funcional Nome Cargo/Função

1251406-2 FERNANDA LAURIA CHAVES 
BANDEIRA Cargo de Assessoramento Direto - CAD (FAS-10)

550404-1 FRANCISCO TEODORO DE ASSIS 
NETO Gestor Público 

152903-5 GAYO CESAR COSTA Chefe de Divisão de Projetos de Engenharia, Chefe de 
Divisão (CDE-III)

913872-3 L U A N A G O M E S  D A S I LVA 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serviços Gerais, Cargo de Assessoramento 
Direto - CAD (FAS-11)

1284940-1 THAYRINE RENOVATO CRUZ 
DE SOUSA Cargo de Assessoramento Direto - CAD (FAS-5)

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO URBANO E SANEAMENTO AMBIENTAL:
Nº. Funcional Nome Cargo/Função

916496-1 GERLEM ALVES BASTOS Técnico em Edificações, Cargo de Assessoramento Direto 
- CAD (FAS-10)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Secretário: ARRHENIUS FÁBIO GIOVANNETTI NAVES  

PORTARIA Nº 036/SECOM, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1°, inciso IV, 
da Constituição Estadual.

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 20 (VINTE) 
dias do gozo das férias da servidora LILIAN MAMEDE DA SILVA, Diretor 
(CDE-VI), matricula nº 607293-4, no período de 14/08/2014 a 02/09/2014, 
referente ao período aquisitivo de 25/02/2013 a 24/02/2014 e convocá-la 
às suas atividades, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Secretário: NILOMAR DOS SANTOS FARIAS

PORTARIA SEDS/TO Nº 603, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I e II, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando o Memorando nº 337/2014/DPDDRC, oriundo 
da Diretoria do Departamento Pró Direitos e Deveres nas Relações de 
Consumo;

Considerando, a necessidade de observar a condução das ações 
desta Secretaria, princípios constitucionais e infraconstitucionais que 
balizam a Administração Pública, tais como o da legalidade, eficiência e 
continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar CLAUDIO OLIVEIRA NUNES, Analista Técnico-
Jurídico, nº funcional 664379-1, para responder pela Gerência do Núcleo 
Regional de Atendimento do PROCON de Araguaína/TO, a partir de 
08/08/2014.
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PORTARIA SEDS/TO Nº 607, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO N° 392/2014, 
oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Resolve:

I - Estabelecer 30 (trinta) dias de férias do servidor RENATO 
MENDES ARANTES, Agente de Polícia/Coordenador - CDE-V, nº funcional 
889122-1, no período de 11/08/2014 a 09/09/2014, referente ao período 
aquisitivo 2009/2010, suspensas através da PORTARIA Nº 674, de 02 de 
março de 2011, publicada no Diário Oficial nº 3.337, de 09 de março de 2011.

PORTARIA SEDS/TO Nº 608, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 393/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 58, 
da Lei 1.654/2006, 30 (trinta) dias de férias do servidor ARISTOTELES 
CAPONE, Agente Penitenciário de 3ª Classe G, nº funcional 1060651-1,  
referente ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período 
de 1º/08/2014 a 30/08/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las de 
1º/01/2015 a 30/01/2014, retroativo a 1º/08/2014.

PORTARIA SEDS/TO Nº 611, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 394/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 
86, da Lei 1.818/2007, 10 (dez) dias de férias do servidor WESLEY LUZ 
DE MEDEIROS MIRANDA, Cargo de Assessoramento Direto FAS-1, nº 
funcional 1263900-2, referente ao período aquisitivo 2013/2014, previstas 
para o período de 05/08/2014 a 14/08/2014, garantindo-lhe o direito de 
usufruí-las de 03/09/2014 a 12/09/2014, retroativo a 05/08/2014.

PORTARIA SEDS/TO Nº 612, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando solicitação da Coordenação de Administração 
Penitenciária e Prisional através do MEMO/Nº 1.104/2014/CAPP e Proposta 
de Portaria DIGEPRO Nº 395/2014, oriunda da Coordenadoria de Gestão 
Profissional;

Considerando a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria de Defesa Social, princípios constitucionais e 
infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o da 
legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar MANOEL CHAVES LIMA JUNIOR, Agente Penitenciário 
de 3ª Classe G, nº funcional 595461-1, para responder pela Coordenadoria 
de Inteligência, no período de 11/08/2014 a 09/09/2014, em substituição a 
RENATO MENDES ARANTES, Coordenador - CDE-V, nº funcional 889122-1,  
referente às férias regulamentares.

PORTARIA SEDS/TO Nº 613, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando solicitação da Coordenação de Administração 
Penitenciária e Prisional através do MEMO/Nº 1.097/2014/CAPP e Proposta 
de Portaria DIGEPRO Nº 397/2014, oriunda da Coordenadoria de Gestão 
Profissional;

Considerando a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria de Defesa Social, princípios constitucionais e 
infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o da 
legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar EVANIO PEREIRA SOARES, Agente Penitenciário 
de 2ª Classe E, nº funcional 1036173-1, para responder pela Chefia da 
Unidade de Tratamento Penal Barra da Grota em Araguaína/TO, no período 
de 24/07/2014 a 22/08/2014, em substituição a ALYSSON AGUIAR ALVES, 
Agente Penitenciário de 2ª classe D/Função de Confiança de Segurança 
Pública-FCSP-9, nº funcional 839234-2, referente às férias regulamentares, 
retroativo a 24/07/2014.

PORTARIA SEDS/TO Nº 614, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO Nº 398/2014, 
oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Resolve:

I - Alterar o usufruto de férias do servidor ALYSSON AGUIAR 
ALVES, Agente Penitenciário de 2ª Classe D, nº funcional 839234-2, 
referente ao período aquisitivo de 2011/2012, designadas pela Portaria 
SEDS/TO Nº 470, de 13 de junho de 2014, designando-as para o período 
de 24/07/2014 a 22/08/2014, retroativo a 24/07/2014.

PORTARIA SEDS/TO Nº 615, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando solicitação da Assessoria de Comunicação através 
do MEMO/ASCOM/Nº006/2014 e Proposta de Portaria DIGEPRO Nº 
398/2014, oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria de Defesa Social, princípios constitucionais e 
infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o da 
legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar CIRLEIDE GAMA MENDES ARAÚJO PAULO, Analista 
de Comunicação Social, nº funcional 822404-2, para responder pela 
Assessoria de Comunicação, no período de 04/08/2014 a 02/09/2014, 
em substituição a CARLLA MORENA BARROS PIGNATON, Chefe da 
Assessoria de Comunicação, nº funcional 1246526-3, referente às férias 
regulamentares, retroativo a 04/08/2014.
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PORTARIA SEDS/TO Nº 616, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO N° 399/2014, 
oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Resolve:

I - Estabelecer 10 (dez) dias de férias da servidora ELAINE 
RIBEIRO SIMÕES, Biblioteconomista, nº funcional 554392-1, no período 
de 11/08/2014 a 20/08/2014, referente ao período aquisitivo 2011/2012, 
suspensas através da PORTARIA SEDS/TO Nº 361, de 03 de maio de 2013, 
publicada no Diário Oficial nº 3.870, de 08 de maio de 2013.

PORTARIA SEDS/TO Nº 617, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 400/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 86,  
da Lei 1.818/2007, 30 (trinta) dias de férias da servidora GESLAINE 
GOMES JACINTO, Coordenador CDE-V, nº funcional 1254847-4, referente 
ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 05/08/2014 
a 03/09/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las de 03/11/2014 a 
02/12/2014, retroativo a 05/08/2014.

PORTARIA SEDS/TO Nº 619, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando o disposto no artigo 7º, IV da Lei nº 1284, de 17 de  
dezembro de 2001, que visa regularizar o desempenho das funções de 
controle externo, por intermédio da instituição do Sistema Integrado de 
Controle e Auditória Pública - Licitações e Obras (SICAP-LO), gerido pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

Considerando a necessidade de manter, de forma organizada e 
atualizada, os conjuntos de documentos referentes a obras e serviços de 
engenharia, conforme preconiza o artigos 4º da Instrução Normativa n.º 
05/2012, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

Resolve:

I - Atribuir à servidora MARINA PEREIRA JABUR, Cargo de 
Assessoramento Direto FAS-8, a responsabilidade para proceder ao 
preenchimento das informações no Sistema Integrado de Controle e 
Auditoria Pública - (SICAP-Licitações) e Sistema Integrado de Controle 
e Auditoria Pública - (SICAP-Obras), e aos servidores DANILLO GOMES 
SERTÃO, Chefe de Divisão CDE-III, JAQUELINE ARANTE LOPES, 
Engenheira Civil, BARBARA MONIQUE BEZERRA TEIXEIRA, Assistente 
Administrativo/Coordenador - CDE-V, a responsabilidade para acompanhar 
o preenchimento das referidas informações e organizar o conjunto de 
documentos referentes à obras e serviços de engenharia, diligenciando 
para que as informações sejam lançadas de forma tempestiva.

PORTARIA SEDS/TO Nº 620, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando a conveniência e discricionariedade da Administração 
Pública de rever seus próprios atos;

Resolve:

I - Revogar a PORTARIA SEDS/TO Nº 088, de 29 de janeiro de 
2014, publicada no Diário Oficial nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014, que 
designou a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, para instauração e apuração 
da responsabilidade de servidor por falta ou irregularidade praticada no 
exercício do cargo ou função, por ação ou omissão.

PORTARIA SEDS/TO Nº 621, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria COGEPRO nº 402/2014, 
oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Resolve:

I - Retificar a PORTARIA SEDS/TO Nº 564, DE 24 DE JULHO 
DE 2014, que suspendeu por necessidade do serviço o gozo de férias da 
servidora LEYZA COELHO MACHADO, Agente Penitenciário de Classe 
Especial F, nº funcional 977783-1, referente ao período aquisitivo 2013/2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.180, de 29 de julho de 2014;

Onde se lê: “previstas para o período de 1º/08/2014 a 30/08/2014”; 
leia-se: “previstas para o período de 20/06/2014 a 19/07/2014”.

PORTARIA SEDS/TO Nº 623, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 401/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 86,  
da Lei 1.818/2007, 17 (dezessete) dias de férias da servidora ZELI 
FERNANDES AGUIAR, Supervisor CDE-IV, nº funcional 1104888-3, 
referente ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 
05/08/2014 a 21/08/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna, retroativo a 05/08/2014.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 05/2013

PROCESSO: 2013/1701/000854
TERMO ADITIVO: 1º
CONVÊNIO: 05/2013
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por meio da Secretaria de Defesa 
Social
CONVENENTE: Casa de Recuperação e Reeducação - CRER
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 05/2013, prorrogando-se a vigência 
do mesmo por mais 73 (setenta e três) dias, a partir de 12/07/2014.
FIRMADO EM: 12/07/2014
SIGNATÁRIO: Nilomar dos Santos Farias pela Concedente
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 06/2013

PROCESSO: 2013/1701/000855
TERMO ADITIVO: 1º
CONVÊNIO: 06/2013
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por meio da Secretaria de Defesa 
Social
CONVENENTE: Obra Social N. S. da Glória - Fazenda da Esperança 
Senhor do Bonfim
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 06/2013, prorrogando-se a vigência 
do mesmo por mais 73 (setenta e três) dias, a partir de 12/07/2014.
FIRMADO EM: 12/07/2014
SIGNATÁRIOS: Nilomar dos Santos Farias pela Concedente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 07/2013

PROCESSO: 2013/1701/000856
TERMO ADITIVO: 1º
CONVÊNIO: 07/2013
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por meio da Secretaria de Defesa 
Social
CONVENENTE: Obra Social N. S. da Glória - Fazenda da Esperança
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 07/2013, prorrogando-se a vigência 
do mesmo por mais 73 (setenta e três) dias, a partir de 12/07/2014.
FIRMADO EM: 12/07/2014
SIGNATÁRIOS: Nilomar dos Santos Farias pela Concedente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 09/2013

PROCESSO: 2013/1701/000858
TERMO ADITIVO: 1º
CONVÊNIO: 09/2013
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por meio da Secretaria de Defesa 
Social
CONVENENTE: Serviço Especial de Reabilitação - SER
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 09/2013, prorrogando-se a vigência 
do mesmo por mais 73 (setenta e três) dias, a partir de 12/07/2014.
FIRMADO EM: 12/07/2014
SIGNATÁRIOS: Nilomar dos Santos Farias pela Concedente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10/2013

PROCESSO: 2013/1701/000857
TERMO ADITIVO: 1º
CONVÊNIO: 10/2013
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por meio da Secretaria de Defesa 
Social
CONVENENTE: Obra Social N. S. da Glória - Fazenda da Esperança São 
Domingos
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 10/2013, prorrogando-se a vigência 
do mesmo por mais 73 (setenta e três) dias, a partir de 12/07/2014.
FIRMADO EM: 12/07/2014
SIGNATÁRIO: Nilomar dos Santos Farias pela Concedente

SECRETARIA DA FAZENDA
Secretário: MARCELO OLÍMPIO CARNEIRO TAVARES

PORTARIA SEFAZ Nº 858, DE 14 DE AGOSTO DE 2.014.

Dispõe sobre a revogação do Termo de Acordo de Regime 
Especial no 422/1994 da empresa CASTROL BRASIL 
LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado, e em 
conformidade com o disposto no art. 522, § 2o combinado com o art. 519, 
inciso I, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912, de 29 de 
dezembro de 2.006,

RESOLVE:

Art. 1o Revogar o Termo de Acordo de Regime Especial no 422/1994 
da empresa CASTROL BRASIL LTDA., CCI/TO no 29.999.430-9, CNPJ no 
33.194.978/0007-86, em face da baixa voluntária da inscrição estadual, 
em conformidade com art. 51, inciso II da Lei 1.287/01 e processo nº. 
2014/2597/500068.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ Nº 859, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Altera o Anexo III da Portaria/Sefaz no 314, de 03 de 
março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado, e nos 
termos do processo de nº 2013/9540/503403.

RESOLVE:

Art. 1o É acrescentado o item 74 ao Anexo III da Portaria Sefaz no 314,  
de 03 de março de 2009, com a seguinte redação:

74 03.258.582/0002-80  V. C. A. TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA Locadora

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO OLÍMPIO CARNEIRO TAVARES
Secretário de Estado da Fazenda

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Gestão Tributária

PORTARIA SEFAZ Nº 864, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, § 1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, por necessidade e relevância do serviço

ELIANA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 11186100-1, Assistente 
Administrativo, da Agência de Atendimento de Santa Maria do Tocantins 
para a Delegacia da Receita Estadual de Pedro Afonso, a partir de 1º de 
setembro de 2014.

PORTARIA SEFAZ Nº 867, DE 15 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, resolve:

AUTORIZAR

no período de 15 a 25 de agosto de 2014, a fruição de 10 (dez) dias das 
férias do servidor SAULO BARREIRA SILVA, matrícula nº 522536-2, Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, suspensas pela Portaria nº 623, de 26 de  
junho de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.172, de 17 de julho de 2014, 
referente ao período aquisitivo 2011/2012.

PORTARIA SEFAZ Nº 868, DE 15 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

AUTORIZAR

no período de 4 de agosto a 2 de setembro de 2014, a fruição das férias 
da servidora CRISTIANE FERREIRA DE ALMEIDA MALTA, matrícula  
nº 808535-1, Auditor Fiscal da Receita Estadual, suspensas pela Portaria 
SEFAZ nº 13, de 2 de janeiro de 2001, publicada no Diário Oficial nº 1.003, 
de 9 de janeiro de 2001, referente ao período aquisitivo 1999/2000.

PORTARIA SEFAZ Nº 869, DE 15 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER

a partir de 1° de agosto de 2014, a fruição das férias legais do servidor 
PAULO BARBOSA RAMOS, matrícula nº 415549-1, Assistente 
Administrativo, prevista para o período de 14 de julho a 12 de agosto de 
2014, período aquisitivo 2012/2013, assegurando-lhe o direito de gozá-las 
no período de 19 de fevereiro a 2 de março de 2015.
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PORTARIA SEFAZ Nº 874, DE 15 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, combinado com art. 37, §2º da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

DESIGNAR

URIVANE IRINEU DE CARVALHO, matrícula nº 431075-4, Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, para responder pelo expediente da Diretoria de 
Arrecadação e Recuperação de Créditos Fiscais, por motivo de férias de 
seu titular SAULO BARREIRA SILVA, matrícula nº 522536-2, no período 
de 15 a 25 de agosto de 2014, referente ao período aquisitivo 2011/2012.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2014/2554/500005
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
DESENVOLVEDORA: Dismobrás Imp. Exp. e Distribuição de Móveis e 
Eletrodomésticos S/A
CNPJ: 01.008.073/0001-92
OBJETO: Credenciamento de Empresa Desenvolvedora de Programa 
Aplicativo Fiscal
NO DO TCD-PAF-ECF: 030/2014
PCED-PAF/ANEXO: 000385/4
NOME DO PAF: Pdv-City
VERSÃO: 7.0.0.2
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS EXECUTÁVEIS DA 
ER-PAF-ECF: D4CEEEF22DED5A42D47A023D148CA277
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2014
SIGNATÁRIOS: Paulo Augusto Bispo de Miranda - Diretor do Depto. de 
Gestão Tributária
João Carlos Borro - Representante Legal

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2012/2554/500064
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
DESENVOLVEDORA: Adaptive Tecnologia da Informação Ltda
CNPJ: 06.173.891/0001-64
OBJETO: Credenciamento de Empresa Desenvolvedora de Programa 
Aplicativo Fiscal
NO DO TCD-PAF-ECF: 028/2014
PCED-PAF/ANEXO: 320/10
NOME DO PAF: Petros
VERSÃO: 2.04.01
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS EXECUTÁVEIS DA 
ER-PAF-ECF: FDB2735D53C488D3D257991F9DA61964
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2014
SIGNATÁRIOS: Paulo Augusto Bispo de Miranda - Diretor do Depto. de 
Gestão Tributária
Alberto Vicente de Santana - Responsável Legal

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2014/2554/500033
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
DESENVOLVEDORA: As Auditoria Sistemas e Representações Ltda
CNPJ: 32.401.507/0001-43
OBJETO: Credenciamento de Empresa Desenvolvedora de Programa 
Aplicativo Fiscal
NO DO TCD-PAF-ECF: 029/2014
PCED-PAF/ANEXO: 000474/4
NOME DO PAF: Sistema Auditor
VERSÃO: 2.10.5
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS EXECUTÁVEIS DA 
ER-PAF-ECF: 3BDB368BC4E1DB87C827E47A96DA039F
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2014
SIGNATÁRIOS: Paulo Augusto Bispo de Miranda - Diretor do Depto. de 
Gestão Tributária
Marcos José Neto Andrade - Responsável Legal

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO/TERMO DE ADITAMENTO Nº 142/2014
PESSOA JURÍDICA

Pelo presente edital a Agência de Atendimento III, nos termos do 
art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, INTIMA o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) 
tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) de Infração a seguir 
relacionado(s), modificado pelo Termo de Aditamento, ou apresentar 
impugnação nesta agência, localizada à Qd 103 Norte, Rua NO 05, lote 02  
- Centro, Palmas - TO, dentro do prazo retro mencionado, sob pena de 
Revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos narrados pelo atuante.

NO SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA

01 J. MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA 29.403.760-8 2013/000269 500,00 08/01 A 

20/03/2013

PALMAS-TO, 15 DE AGOSTO DE 2014.

EDSON ALMEIDA DA SILVA
CHEFE DE AGÊNCIA

EDITAL DE COBRANÇA Nº 143/2014

Pelo presente edital a Agência de Atendimento em Palmas, 
nos termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV,  
alínea “g”, da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo 
identificado(s), a promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do quinto dia da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) 
tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) IDNR/IANR a seguir 
relacionado(s), nos termos da legislação vigente nesta agência, 
localizada à Quadra 103 norte, Rua NO-05, lote 02, Centro, Palmas - TO,  
sob pena de imediata inscrição do respectivo valor em Divida Ativa.

No SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL PROCESSO NATUREZA V A L O R 

ORIGINÁRIO PERÍODO

01
ARAPOEMA COMÉRCIO 
E DIST. DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

29.449.872-9 2014/6040/501989 IDNR 7.317,49 04/2014

PALMAS-TO, 15 DE AGOSTO DE 2014.

EDSON ALMEIDA DA SILVA
CHEFE DE AGÊNCIA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Secretário: 

PORTARIA/SEINFRA Nº 162, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
assim designado nos termos do ATO nº 1.751 - DSG, de 16 de outubro de 
2013, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso I, 
da Constituição Estadual, e tendo em vista a solicitação de prorrogação 
de prazo constante do MEMO TCE (PORTARIAS/SEINFRA Nº 069/2014) 
79/2014, da Comissão de Tomada de Contas Especial, resolve:

I - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido 
por força da PORTARIA/SEINFRA Nº 108/2014, publicada no dia 
18/06/2014, para conclusão dos trabalhos, emissão do respectivo Relatório 
de Tomada de Contas Especial e apresentação do processo à Controladoria 
Geral do Estado;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SEINFRA Nº 163, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 
e o Ato nº 1751-DSG, de 16 de outubro de 2013, resolve:

I - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora IVANI SOARES 
DOS REIS, Assistente Administrativo, matrícula nº 596957, suspensas 
pela Portaria/AGETRANS de Nº 246, publicada no Diário Oficial nº 4.007, 
referente ao período aquisitivo de: 31/10/2012 à 30/10/2013, a serem 
gozadas no período de 04/08/2014 à 02/09/2014, do referido benefício.



Ano XXVI - Estado do Tocantins, segunda-feira, 18 de agosto de 2014DIÁRIO OFICIAL   No 4.19418
II - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor PEDRO 

EZEQUIEL MOREIRA DE MELO MARINHO, Cargo de Assessoramento 
Direto FAS-6, matrícula nº 412317, suspensas pela Portaria/PRODIVINO de 
Nº 33, publicada no Diário Oficial nº 4.132, referente ao período aquisitivo 
de: 08/03/2013 à 07/03/2014, a serem gozadas no período de 14/07/2014 
à 12/08/2014, do referido benefício.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo, porém, 
os seus efeitos a partir do dia 14/07/2014.

ORDEM DE REINÍCIO DE SERVIÇOS

O Secretário da Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da Constituição Estadual, 
através da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com base no 
parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, autoriza a empresa VÉRTICE 
CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES LTDA., a dar reinício à Construção 
de Prédio Padrão/MEC, com 08 (oito) salas de aula, para a Escola Estadual 
Sales Pereira Marins, na Avenida Castela Branco, Quadra 100, s/nº, Bairro 
Vila Maria, no município de MIRANORTE - TO, de conformidade com o 
contrato 00168/2010, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento desta, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato supramencionado, nos termos da avença contratual e legislação 
pertinente.

Palmas - TO, 02 de junho de 2014.

MURILO COURY CARDOSO
Secretário da Infraestrutura

ORDEM DE REINÍCIO DE SERVIÇOS

O Secretário da Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da Constituição 
Estadual, através da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com 
base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, autoriza a empresa 
CONSTRUTORA RIO TRANQUEIRA LTDA., a dar reinício a Construção de 
Prédio Padrão/MEC com 12 (doze) salas de aula, para o Colégio Estadual 
Meira Matos, na Avenida Raimundo Jesuíno Guedes, s/nº, no município de 
Aparecida do Rio Negro/TO, de conformidade com o contrato 00259/2010, no 
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado, nos 
termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas - TO, 07 de julho de 2014.

MURILO COURY CARDOSO
Secretário da Infraestrutura

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2014

PROCESSO Nº: 00490/37000/2013
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Aparecida do Rio Negro;
OBJETO: Construção da sede da Prefeitura Municipal de Aparecida do 
Rio Negro;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em 
vigor a partir da data de assinatura e seu prazo de vigência será de 360 
(trezentos e sessenta) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
320.309,28 (trezentos e vinte mil trezentos e nove reais e vinte e oito 
centavos); sendo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) da CONCEDENTE 
e R$ 120.309,28 (cento e vinte mil trezentos e nove reais e vinte e oito 
centavos) da CONVENENTE a título de contrapartida, que será liberado 
em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Secretário da 
SEINFRA e que fará parte integrante do instrumento de convênio.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1226, natureza da despesa 
4.4.40.51- subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/05/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 21/05/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Deusimar Pereira Amorim - Convenente.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 039/2014

PROCESSO Nº: 00109/37000/2014
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Aparecida do rio Negro, Tocantins;
OBJETO: Construção da Câmara Municipal de Aparecida do rio Negro, 
Tocantins;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
177.216,67 (Cento e setenta e sete mil duzentos e dezesseis reais e 
sessenta e sete centavos) sendo: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta 
mil reais) da CONCEDENTE e R$ 27.216,67 (Vinte e sete mil duzentos 
e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) da CONVENENTE, que 
será liberado em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo 
Secretário da SEINFRA e que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1226, natureza da despesa 
4.4.40.51 - subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 30/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 24/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Deusimar Pereira Amorim - Convenente.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 032/2014

PROCESSO Nº: 2014/37000/000108.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Conceição do Tocantins, Tocantins;
OBJETO: Reforma do campo society no Balneário parque das Àguas no 
município de Conceição do Tocantins.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
59.627,45 (Cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta 
e cinco centavos) da CONCEDENTE, que será liberado em conformidade 
com o Plano de Trabalho aprovado pelo Secretário da SEINFRA e que fará 
parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1268, natureza da despesa 
4.4.40.51 - subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 30/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 24/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Paulo Sergio Torres Fernandes - Convenente.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 034/2014

PROCESSO Nº: 2014/37000/000121.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Dianópolis, Tocantins;
OBJETO: Reforma da Praça Francisco Liberato Povoa, no município de 
Dianópolis; Tocantins.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
99.906,13 (Noventa e nove mil novecentos e seis reais e treze centavos) 
da CONCEDENTE, que será liberado em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado pelo Secretário da SEINFRA e que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1268, natureza da despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 26/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 20/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Reginaldo Rodrigues de Melo - Convenente.



19Ano XXVI - Estado do Tocantins, segunda-feira, 18 de agosto de 2014  DIÁRIO OFICIAL   No 4.194
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 029/2014

PROCESSO Nº: 2014/37000/000100.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Nova Rosalândia, Tocantins;
OBJETO: Construção do Prédio da Câmara Municipal de Nova Rosalândia, 
Tocantins;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
31.564,11 (Trinta e um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e onze 
centavos) sendo: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) da CONCEDENTE e R$ 
1.564,11 (Um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e onze centavos) 
da CONVENENTE, que será liberado em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado pelo Secretário da SEINFRA e que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1226, natureza da despesa 
4.4.40.51 - subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 30/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 24/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Enoque Portilho Cardoso - Convenente.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 017/2014

PROCESSO Nº: 00470/37000/2013
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de São Valério da Natividade, Tocantins;
OBJETO: Construção de um terminal rodoviário no município de São Valério 
da Natividade, Tocantins.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) da CONCEDENTE, que 
será liberado em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo 
Secretário da SEINFRA e que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1226, natureza da despesa 
4.4.40.51 - subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 30/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 24/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
João Jaime Cassoli - Convenente.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 033/2014

PROCESSO Nº: 00115/37000/2014
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Tocantínia, Tocantins;
OBJETO: Construção do muro da Escola Municipal Constantino Pereira 
Castro no município de Tocantínia, Tocantins.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) da CONCEDENTE, que será liberado 
em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Secretário da 
SEINFRA e que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1226, natureza da despesa 
4.4.40.51 - subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do Tesouro do Estado do Tocantins, através da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 30/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 24/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Munis Araujo Pereira - Convenente.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 011/2014

PROCESSO Nº: 2014/37000/00044.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA;
CONVENENTE: Município de Axixá do Tocantins;
OBJETO: Reforma, paisagismo, arborização e construção de canteiros, 
ilhas rotatórias e praças do Município de Axixá do Tocantins;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O presente convênio entra em vigor 
a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 (trezentos e 
sessenta) dias a contar dessa data;
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais) da CONCEDENTE, que será 
liberado em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo 
Secretário da SEINFRA e que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 37010 04 122 1017 1268, natureza da despesa 
4.4.40.51 - subitem: 48, fonte: 0100, recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/06/2014;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 21/06/2015;
SIGNATÁRIOS: Alvicto Ozores Nogueira - Concedente;
Auri-Wulange Ribeiro Jorge - Convenente.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Secretário: ALEXANDRE TADEU DE MORAES RODRIGUES

PORTARIA SEMADES Nº 87, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no 
art. 42, § 1º, inciso IV da Constituição Estadual, combinado com o art. 83 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a fruição de 30 (trinta) dias de férias do servidor, 
FLÁVIO TERENCE BARREIRA DE SOUSA, Diretor - CDE - VI, n° funcional 
692260-2, suspensa pela Portaria NATURATINS, Nº 121, de 25 de março 
de 2013, referente ao período aquisitivo 2012/2013, para que sejam fruídas 
no período de 18/08/2014 a 16/09/2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEMADES Nº 88, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMADES, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos II e IV, da 
Constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, III, c/c art. 67 
da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, de 07 de 
maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Nº do Processo Fiscal do Contrato Substituto Contrato nº Empresa Objeto do Contrato

2013.40590.00048
MURILO DE PÁDUA 

MARCOLINI, 
MAT - 1282247-1

HIDER CORDEIRO 
DE MORAIS, 

MAT -1282387-1
34/2013

A S S O C I A Ç Ã O 
TOCANTINENSE 
DE PRESERVAÇÃO 
A M B I E N TA L  E 
VALORIZAÇÃODA 
VIDA - ECOTERRA

T E M  P O R  O B J E T O 
O  A L C A N C E ,  P E L A 
ECOTERRA, DAS METAS 
CONSTANTES NO PLANO 
D E  T R A B A L H O  D O 
PROJETO NASCENTE VIVA.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou 
recebimento dos materiais;
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IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos 

orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 17/2014
Contratante: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMADES
Contratado: TRAGSA BRASIL DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
AGRÁRIOS LTDA. (TRAGSA)
Processo nº 2014.39000.00068
Objeto do Contrato:
1. Do objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação da 
empresa que realizará a seleção, contratação, capacitação, treinamento 
e aparelhamento por meio de equipamentos de proteção individual - EPIs 
junto a 40 brigadistas civis que atuarão em 07 (sete) municípios, entre os 
meses de agosto e outubro de 2014, os quais deverão integrar a equipe 
da Defesa Civil Estadual.
2. Do valor: O valor do presente Contrato é de R$ 599.418,67 (Quinhentos e 
noventa e nove mil quatrocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos).
3. Da Vigência: O presente CONTRATO vigorará até a data de 31/12/2014, 
contado a partir da data de publicação da Ordem de Serviço.
4. Data da assinatura: 08 de AGOSTO de 2014.
Signatários:
ALEXANDRE TADEU M. RODRIGUES - Representante da Contratante
FÉLIX DÍAZ DE RADA SANTOS - Representante da Contratada

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DA 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
Secretário: JOAQUIM CARLOS PARENTE JÚNIOR

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TéCNICA

PROCESSO N°: 2014.13019.000134
COOPERANTE:  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DA 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA
COOPERANTE: FUNDAÇÃO DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
DO TOCANTINS - FAPTO
OBJETO: Convergência de esforços entre os partícipes, com o objetivo 
de estabelecer as condições para a implementação de ações voltadas ao 
desenvolvimento socioeconômico e sustentável do Estado do Tocantins
VIGÊNCIA: terá vigência de 02 (dois) anos, contados a partir de sua 
assinatura
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2014
SIGNATÁRIOS: JOAQUIM CARLOS PARENTE JÚNIOR - SEPLAN
CARLOS TADEU ZERBINI LEÃO - Representante da COOPERANTE.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 25/2014
PROCESSO N°: 2014.13010.000100
CONTRATANTE: Secretaria do Planejamento e da Modernização da 
Gestão Pública
CONTRATADA: VIAGENS JOHNSON LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de reserva, emissão e remarcação de 
passagens aéreas nacionais e internacionais
VALOR: Valor estimado em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão da Ata de Registro de Preços nº 
001/2014, Pregão Presencial nº 044/2013
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho: 04.122.1079.2325, 
natureza de despesa 33.90.33, fonte 0100666666.
FISCAL DO CONTRATO: THEILA MARTINS COSTA, Matrícula 1204645-1
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2014
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2014
SIGNATÁRIOS: Joaquim Carlos Parente Júnior - SEPLAN
Lindon Jonson Vieira Santos - Rep. da Contratada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, torna 
público que fará realizar as licitações abaixo, maiores informações poderão 
ser obtidas pelos fones 0--63 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 ou no 
guichê da SGL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 234/2014. 
Abertura dia 29.08.2014 às 09h00, visando à aquisição de mat. permanente 
(aparelho de ar condicionado split) para atender as necessidades da 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, Proc. 00.767/1701/2013.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET Nº 062/2014. Abertura dia 05.09.2014 às 08h30, 
visando à aquisição de serviços de informática (solução de segurança) para 
atender as necessidades do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
Proc.00.519/3247/2013.

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 15 de agosto de 2014.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: LUIZ ANTONIO DA SILVA FERREIRA

PORTARIA Nº 953, DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no § 1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da Constituição do Estado do Tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e § 1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174, todos 
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

Considerando os fatos descritos no MEMO/SESAU/DGETSUS Nº 
42/2014 e a solicitação de apuração da conduta de dois servidores lotados 
no Hospital de Referência de Miracema do Tocantins, os quais receberam 
diárias entre os dias 05 e 09 de maio de 2014 para comparecer ao Curso 
de Tecnologias Educacionais - Canal Saúde II, em Palmas/TO, mas que 
apenas teriam assinado a lista de freqüência no primeiro dia integral e no 
turno matutino do segundo dia;

Considerando que teria sido solicitado aos servidores públicos 
a devolução dos valores recebidos indevidamente, mas não foi obtida 
resposta, conforme documento supracitado;

Considerando que é dever da Administração Pública zelar pelo 
erário e apurar toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, 
respeitando os princípios basilares do procedimento administrativo, em 
especial a legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, bem como 
os princípios gerais do direito relativos ao contraditório e ampla defesa;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA DECISÓRIA 
destinada a apurar os fatos narrados no MEMO/SESAU/DGETSUS Nº 
42/2014 acerca da conduta dos servidores E.P.L, matrícula nº 6784102 e 
M.B.A, matrícula nº 111483221, ambos lotados no Hospital de Referência 
de Miracema do Tocantins, no que tange ao recebimento de diárias entre 
os dias 05 e 09 de maio de 2014 para comparecer ao Curso de Tecnologias 
Educacionais - Canal Saúde II, em Palmas/TO.

Art. 2o Designar os servidores abaixo elencados para, sob a 
presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, 
relatório conclusivo:

ANA MARIA KAPPES, Matricula nº 145352-1
WAGNER LUÍS DE OLIVEIRA, Matrícula nº 674087-3.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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PORTARIA Nº 954, DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no § 1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da Constituição do Estado do Tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso I  
e § 1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174, todos 
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores.

Considerando Notícia de Fato encaminhada pela 6ª Promotoria 
de Justiça de Gurupi/TO;

Considerando o pedido de apuração de responsabilidades 
referentes ao pré-parto, do parto e pós-parto realizado no HRGP em 
01/10/2013;

Considerando a necessidade de cautela e sigilo, visando resguardar 
a intimidade, honra imagem e privacidade de todos os envolvido, na forma 
do art. 5º, inciso X, da Constituição da República Federativa do Brasil;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA destinada a 
apurar os fatos narrados na Notícia de Fato nº 12/2014;

Art. 2o Designar os servidores abaixo elencados para, sob a 
presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, 
relatório conclusivo:

ANA MARIA KAPPES, Matricula nº 145352-1
WAGNER LUÍS DE OLIVEIRA, Matrícula nº 674087-3;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação

PORTARIA/SESAU/Nº 977, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

Designa servidores para exercerem a função de fiscal de 
contratos que tramitam na Secretaria Estadual da Saúde 
do Estado do Tocantins e suas atribuições.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, inciso I e II da Constituição do Estado 
do Tocantins;

Considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o art. 67, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

Considerando o art. 13, Inciso IX, da Instrução Normativa nº 
02/2008, de 07 de maio de 2008, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) abaixo relacionado, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer o cargo de fiscal de contrato elencado 
a seguir:

CONTRATO PROCESSO TIPO DE SERVIÇO FISCAL DO CONTRATO

021//2011 1660/2010

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
UM ELEVADOR DA MARCA OTIS, INSTALADO NA 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO À SAÚDE 
- ANEXO I, DA SECRET. ESTAD. DE SAÚDE. MEMO 
253/10 (3º TERMO ADITIVO CONTRATO 021/11)

EDINÉIA NAZARÉ SILVA 
ALEIXO KAWAI
A S S E S S O R A M E N T O 
DIRETO - FAS - 8
MAT. 418587-3

Art. 2°. São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou e o resultado 
das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto;

IV - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados nas 
condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou recebimentos dos 
materiais;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos 
orçamentários para ele determinados.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SESAU N° 979, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Aplica penalidade a várias empresas por descumprimento 
das regras do edital Pregão Eletrônico n. 401/2013 - 
Processo Administrativo nº 2013/3055/002149

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO 
TOCANTINS no uso das atribuições legais conferidas pelos incisos II e IV,  
do §1º, do artigo 42, da Constituição do Estado, tomando como base 
legal ainda, o artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 
e o item 14 do edital do pregão em epígrafe, que visa a aquisição de 
Cabines de segurança biológica, capela de exaustão de gazes industriais e 
equipamentos para implantação do Setor de Qualidade dos Meios de Cultura 
e Microscópio Óptico com sistema de vídeo e tela de LCD para uso no 
Laboratório Central de Saúde Pública do Estado - LACEN/TO e Laboratório 
de Saúde Pública de Araguaína - LSPA nos termos do respectivo edital,

CONSIDERANDO que as empresas a seguir, após terem seu(s) 
preço(s) aceito(s) pelo pregoeiro da Secretaria da Saúde, respectivamente, 
não apresentaram os documentos exigidos no item 10 e/ou 11 do edital, no 
todo ou em parte, conforme segue:

01. A empresa ALKAHEST COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - EPP.; CNPJ nº. 
08.399.449/0001-86, ficou inabilitada por não ter enviado os documentos 
exigidos no item 11.2 letras “b” e “c” do Edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

02. A empresa AVILA E BASTOS COMÉRCIO E SERVICOS DE 
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA - ME.; CNPJ nº. 11.349.876/0001-64,  
ficou inabilitada por não ter enviado os documentos exigidos no item 11.2 
letra “b” do Edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 
14.1.5 do instrumento convocatório.

03. A empresa ATACADÃO DO LABORATÓRIO - EIRELI - ME.; 
CNPJ nº. 03.606.047/0001-91, ficou inabilitada por não ter enviado os 
documentos exigidos no item 11.2 letras “b” e “c” do Edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

04. A empresa BIOMA CIENTÍFICA LTDA - EPP.; CNPJ nº. 
07.993.655/0001-57, ficou inabilitada por não ter enviado os documentos 
exigidos nos itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

05. A empresa BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME.; CNPJ nº. 12.387.086/0001-36, ficou inabilitada por não ter enviado 
os documentos exigidos no item 11.2 letra “a” e “c” do Edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

06. A empresa CEQUÍMICA LTDA - EPP.; CNPJ nº. 07.358.914/0001-78,  
ficou inabilitada por não ter enviado os documentos exigidos nos itens 10 e 
11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 
do instrumento convocatório.

07. A empresa CONTROLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FILTROS E EQUIPAMENTOS LTDA.; CNPJ nº. 09.610.464/0001-94, ficou 
inabilitada por não ter enviado os documentos exigidos no item 11.2 letras 
“b” e “c” do Edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 
14.1.5 do instrumento convocatório.

08. A empresa DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME.; CNPJ nº. 12.957.821/0001-08, ficou 
inabilitada por não ter enviado os documentos exigidos no item 11.2 letras 
“b” e “c” do Edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 
14.1.5 do instrumento convocatório.
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09. A empresa FILTERLUX EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 

LTDA - EPP.; CNPJ nº. 08.040.473/0001-24, ficou inabilitada por não ter 
enviado o documento exigido no item 11.2 letra “b” do Edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

10. A empresa FORLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP.; CNPJ nº. 
12.655.453/0001-35, ficou inabilitada por não ter enviado os documentos 
exigidos nos itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

11. A empresa G. M. ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - EPP; CNPJ 
nº. 04.640.002/0001-04, ficou inabilitada por não ter enviado os documentos 
exigidos nos itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

12. A empresa LABSCIENCE EQUIPAMENTOS LTDA - ME.; CNPJ 
nº. 02.088.035/0001-50, ficou inabilitada por não ter enviado o documento 
exigido no item 11.2 letra “c” do Edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

13.  A empresa LOBOV CIENTÍFICA, IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO, COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA; CNPJ nº 05.857.218/0001-80, ficou inabilitada por não ter enviado 
os documentos exigidos nos itens 10 e 11 do Edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

14. A empresa MILLIMINAS LIMITADA - ME; CNPJ nº. 
09.634.121/0001-60, ficou inabilitada por não ter enviado os documentos 
exigidos nos itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

15. A empresa PROJLAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
PARA LABORATORIO LTDA - EPP.; CNPJ nº. 09.613.966/0001-79, ficou 
inabilitada por não ter enviado os documentos exigidos nos itens 10 e 11 
do Edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do 
instrumento convocatório.

16. A empresa SOLAB LABORATÓRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELI - EPP.; CNPJ nº. 18.214.465/0001-00, ficou inabilitada por não ter 
enviado os documentos exigidos no item 11.2 letras “b” e “c” do Edital do 
Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento 
convocatório.

17. A empresa TK SERVICE LTDA - EPP; CNPJ nº. 03.983.817/0001-15,  
ficou inabilitada por não ter enviado os documentos exigidos no item 11.2 
letras “b” e “c” do Edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o 
item 14.1.5 do instrumento convocatório.

CONSIDERANDO que as empresas foram notificadas na sessão 
pública do pregão por meio do sistema Comprasnet, para apresentar 
defesa por não ter enviado os documentos descritos no item 10 e/ou 11 do 
instrumento convocatório já que, conforme estabelece o item 5.3 (edital), 
as participantes são obrigadas a se manterem conectadas no sistema;

CONSIDERANDO que de forma complementar as licitantes foram 
notificadas ainda, conforme o caso, através do Diário Oficial do Estado, da 
União, por e-mail e via fax, para apresentar sua defesa;

CONSIDERANDO que resta preservado o devido processo legal, 
porquanto foi resguardado o direito de defesa das empresas;

CONSIDERANDO que as razões apresentadas pelas empresas em 
sua defesa, fundadas nos documentos exigidos no edital para habilitação 
das licitantes, e em problemas estruturais das participantes, não justifica o 
descumprimento das regras editalícias, visto que:

a) consoante aos documentos de habilitação: os documentos 
habilitatórios exigidos em procedimento licitatório tem a finalidade de 
avaliar se as participantes gozam de condições técnicas e legais de atender 
satisfatoriamente ao objeto do certame. Deste modo, deixando, a licitante, de 
atender ao comando do instrumento convocatório, a consequência natural 
é sua exclusão do procedimento mediante sua inabilitação.

b) quanto à falha na conexão, e outros fatores estruturais: problemas 
relacionados à estrutura operacional da empresa (falha no fornecimento 
de energia elétrica em suas instalações, quadro de recursos humanos, 
conexão de internet, dentre outros), são de inteira responsabilidade da 
licitante, valendo dizer que estes não possuem força suficiente para justificar 
o descumprimento do instrumento convocatório.

CONSIDERANDO o comando legal contido no artigo 7º da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que determina a aplicação de 
sanção as licitantes que frustrem as disposições contidas no instrumento 
convocatório;

CONSIDERANDO que o item 14.1.2 do edital, prevê que o licitante 
que deixar de entregar documentação exigida no certame será sancionado 
com o impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo 
ainda descredenciado no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores da SESAU/TO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

CONSIDERANDO finalmente que a Procuradoria Geral do 
Estado (fls. 651/652) opina pela aplicação de sanção de suspensão do 
direito de licitar e contratar com a entidade ou órgão licitante, quando do 
descumprimento do edital consoante ao envio dos documentos exigidos,

RESOLVE:

Art. 1°. Homologar a instrução processual realizada nos autos em 
epígrafe, objetivando apurar irregularidades cometidas no pregão tela pelas 
empresas retrocitadas, ficando, em nome da transparência e da economia 
processual, determinado que se proceda nos presentes autos à continuação 
do feito até sua conclusão final.

Art. 2º. Aplicar sanção de suspensão para licitar e contratar com 
a Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, as empresas relacionadas 
a seguir, pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de publicação 
deste ato no Diário Oficial do Estado, cumulado com pena de multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser recolhido em favor do Tesouro do 
Governo do Estado do Tocantins.

01. ALKAHEST COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
CIENTÍFICOS LTDA - EPP.; CNPJ nº. 08.399.449/0001-86;
02. AVILA E BASTOS COMÉRCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS LTDA - ME.; CNPJ nº. 11.349.876/0001-64;
03. ATACADÃO DO LABORATÓRIO - EIRELI - ME.; CNPJ nº. 03.606.047/0001-91;
04. BIOMA CIENTÍFICA LTDA - EPP.; CNPJ nº. 07.993.655/0001-57;
05. BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME.; CNPJ nº 
12.387.086/0001-36;
06. CEQUÍMICA LTDA - EPP.; CNPJ nº. 07.358.914/0001-78;
07. CONTROLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILTROS E EQUIPAMENTOS 
LTDA.; CNPJ nº. 09.610.464/0001-94;
08. DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME.; 
CNPJ nº. 12.957.821/0001-08;
09. FILTERLUX EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP; CNPJ 
nº 08.040.473/0001-24;
10. FORLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA - EPP.; CNPJ nº. 12.655.453/0001-35;
11. G. M. ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - EPP; CNPJ nº. 04.640.002/0001-04;
12. LABSCIENCE EQUIPAMENTOS LTDA - ME; CNPJ nº. 02.088.035/0001-50;
13. LOBOV CIENTÍFICA, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.; CNPJ nº. 05.857.218/0001-80;
14. MILLIMINAS LIMITADA - ME; CNPJ nº. 09.634.121/0001-60;
15. PROJLAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA LABORATÓRIO 
LTDA - EPP.; CNPJ nº. 09.613.966/0001-79;
16. SOLAB LABORATÓRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP.; CNPJ 
nº. 18.214.465/0001-00;
17. TK SERVICE LTDA - EPP; CNPJ nº. 03.983.817/0001-15.

Art. 3º. Comunique-se a Secretaria da Fazenda do Estado do 
Tocantins, consoante às multas aplicadas.

Art. 4º. Publique-se, expedindo cópia, para ciência, dos setores 
interessados da Secretaria da Saúde a Controladoria Geral do Estado, e a 
Secretaria de Planejamento e Modernização da Gestão Pública.

Art. 5º. Notifique a empresa da lavratura do presente ato punitivo, 
para ciência e providências eleitas necessárias.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SESAU N° 980, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o art. 42, § 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do 
Tocantins, tendo em vista que lhe compete à prática de atos de gestão 
administrativa, em conformidade com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/63 
e a instrução normativa TCE-TO Nº 002/2008, resolve:
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Art. 1º Os servidores para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercerem o cargo de Fiscal de Contrato e Substituto do contrato 
elencado abaixo:

Fiscal do Contrato: Valmir Moreira Soares
Substituto do Fiscal: Gilberto Costa Lima
Nº do Contrato: 238/2014
Contratada: Trivale Administração Ltda.
Objeto do Contrato: Gerenciamento de Cartão de Abastecimento

Art. 2 º. São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avançadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informam por escrito 
ao Gestor do Contrato;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicando através de relatório 
ao Gestor do Contrato;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 
vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do final da 
vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa dos Serviços 
da Rede Hospitalar Estadual;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de matérias empregados, nos termos do art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SESAU/AJUR/SCV/REPASSE Nº 
053/2013
PROCESSO Nº: 2013.30550.004008.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, por intermédio 
do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: prorrogação da vigência do convênio original.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2014.
VIGÊNCIA: execução físico-financeira: 31/07/2015 e prestação de contas: 
30/08/2015.
SIGNATÁRIOS:
LUIZ ANTONIO DA SILVA FERREIRA
Secretário de Estado da Saúde
AILTON FRANCISCO DA SILVA
Prefeito do Município de Presidente Kennedy
RAFAEL SOUZA SILVA
Secretário de Saúde do Município de Presidente Kennedy
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Presidente Kennedy

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2012

PROCESSO: 2012 3055 00509 A / 2013 3055 001300 SGD
TERMO ADITIVO: 2º
CONTRATO: 182/12
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE COLINAS DO TOCANTINS - APAE
OBJETO: PRORROGAR O TERMO FINAL DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
PARA 03 DE AGOSTO DE 2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4074
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 250
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2014
SIGNATÁRIOS:
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA
P/ CONTRATANTE
ALOÍZIO ROCHA DA SILVA
P/ CONTRATADA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2012

PROCESSO: 2013 3055 000670
TERMO ADITIVO: 2º
CONTRATO: 197/12
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: SANEATINS - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
TOCANTINS
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO À 
ALTERAÇÃO DA “CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DA CLAUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA”, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:
1. ACRESCER AO VALOR DO CONTRATO Nº. 197/2012 EM 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO), PASSANDO O SEU VALOR TOTAL PARA R$ 
5.000.000,00 (CINCO MILHÕES);
2. FICA O CONTRATO PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
PASSANDO A VIGÊNCIA A SER DE 23/07/2014 ATÉ 23/07/2015;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4218
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 102
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2014
SIGNATÁRIOS:
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA
P/ CONTRATANTE
SANEATINS - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS
P/ CONTRATADA

EXTRATOS DE CONTRATO

Nº CONTRATO: 234/2014
PROCESSO Nº: 2012 3055 001015
CONTRATANTE: SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HEMOTERÁPICOS
VALOR R$: R$ 106.000,00 (CENTO E SEIS MIL REAIS)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4168
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52
FONTE RECURSO: 102/225
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TEM SUA VIGÊNGIA ADSTRITA 
AOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS.
ASSINATURA: 23/07/2014
SIGNATÁRIOS: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA (SECRETÁRIO 
ESTADUAL DA SAÚDE).
ALBERTO RAPCHAM (CONTRATADA)

Nº CONTRATO: 235/2014
PROCESSO Nº: 2012 3055 001015
CONTRATANTE: SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: BRITO & RIBEIRO LTDA-ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HEMOTERÁPICOS
VALOR R$: R$ 66.320,00 (SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE 
REAIS)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4168
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52
FONTE RECURSO: 102/225
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TEM SUA VIGÊNGIA ADSTRITA 
AOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS.
ASSINATURA: 23/07/2014
SIGNATÁRIOS: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA (SECRETÁRIO 
ESTADUAL DA SAÚDE).
SAMUEL BRITO NETO (CONTRATADA)
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 243/2013

PROCESSO: 2014 3055 002456
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 243/13
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: HOSPITECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: TEM COMO OBJETO PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 243/2013 NOS TERMOS DO INC. II DO ARTIGO 57 
DA LEI Nº 8.666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1021.4218
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 102
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2014
SIGNATÁRIOS:
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA
P/ CONTRATANTE
HOSPITECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA
P/ CONTRATADA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

Processo Administrativo: 2011.2900.001275
Autuado: Airton Barros Pereira
Auto de Infração: 38/2011
Base Legal: Artigo 10, incisos III e XXV da Lei federal 6.437/77.

O Supervisor de Inspeção e Monitoramento, no exercício de 
suas atribuições encartadas nos artigos 535 e segs. do Decreto 680/1998 
e demais dispositivos da Lei 6.437/77, depois de acurada análise dos 
documentos e manifestações que instruem o processo administrativo em 
epígrafe, profere o seguinte relatório:

No dia 24 de agosto de 2011 a equipe técnica de inspetores da 
Vigilância Sanitária do Estado do Tocantins realizou inspeção sanitária, 
objeto de denúncia, ao Sr. Airton Barros Pereira, Pessoa Física sob CPF nº 
188.346.631-87, localizado na Rua Colômbia, nº 155, centro, Tocantinópolis/TO.  
Na ocasião foi verificado que fazia funcionar serviço de odontologia sem 
licença sanitária e não possui profissional legalmente habilitado para exercer 
a profissão de cirurgião dentista e/ou de técnico de prótese dentária.

Porquanto, o cidadão foi Autuado sob nº 51/2011, às fls. 03 dos 
autos, aos 24 de agosto de 2011, com base no disposto nos incisos III e 
XXV do art. 10 da Lei Federal 6.437/77.

Devidamente notificado para apresentação de defesa ou 
impugnação ao A.I., no prazo legal conforme preconiza o artigo 22 da Lei n.º 
6.437/77, o autuado apresentou defesa tempestiva, no 01 dia de setembro 
de 2011, às fls. 07/09 dos autos.

Em sua defesa, o autuado alega que foi inspecionado pela 
Vigilância Sanitária municipal aos 12/05/2011 e orientado sob nº 0881. 
Assim, buscou entrar em contato com a Vigilância Sanitária do Estado, 
buscando mais informações. Ocorre que aos 24 de agosto de 2011, a 
equipe da VISA do Estado esteve em sua residência e lavraram o auto 
de infração em epígrafe. Por fim, declarou em defesa que não pratica 
as atividades de odontologia e técnico em prótese dentária, mas já está 
buscando qualificação como técnico em prótese em Imperatriz -Ma, e ao 
finalizar estaria se regularizando perante os órgãos de fiscalização.

Essa foi sua defesa.

Convocadas por meio do Despacho “AJUR” N° 16/2011 de fls. 
11 dos autos, as autoridades autuadoras, assim ressaltam em Parecer 
Técnico n° 571/2011 às fls. 12/13, que realizaram inspeção sanitária no 
estabelecimento autuado e foram encontrados indícios de exercício ilegal 
da profissão de Cirurgião Dentista e da profissão de técnico em prótese 
dentária. Vez que foram encontrados alguns materiais e instrumentos de uso 
exclusivo do cirurgião dentista, porquanto foram recolhidos e apresentados 
à Delegacia para medidas cabíveis ao caso, conforme registrado no Termo 
de Depoimento prestado na Delegacia de Polícia Civil de Tocantinópolis/TO,  
às fls. 05 dos autos e de Exibição e Apreensão, às fls. 04 dos autos.

É o relatório necessário.

Analisados o Auto de Infração, Relatório Técnico e demais 
documentos que instruem o processo administrativo sanitário perante o 
Órgão fiscalizador, passa-se à decisão.

Verifica-se que as alegações apresentadas em Defesa não 
atacam propriamente aos termos lavrados, ademais, não descaracterizam 
as infrações sanitárias incorridas, pelo contrário, afirma que irá buscar 
regularizar-se tão logo possua a qualificação de técnico em prótese dentária.

Quanto às infrações sanitárias figuradas, apura-se que a autuada 
incorreu em infração sanitária quando ignorou as medidas de segurança 
estabelecida na Lei vigente, outrossim, fazia funcionar uma atividade sem 
qualificação e regularização perante os órgãos de fiscalização.

Resta assim, vinculado o ato administrativo das autoridades 
sanitárias. Que diante dos fatos e, considerando que o objetivo precípuo 
deste órgão é atuar em defesa da saúde do consumidor, não se pode deixar 
de aplicar a penalidade ao infrator.

Na esteira desse propósito, considerando que no caso in tella as 
penas cabíveis são as de advertência, apreensão, inutilização, interdição 
e/ou multa, com arrimo no § 2º do art. 22 da Lei Federal n.º 6.437/1977 
DECIDO PELA APLICAÇÃO DA PENA DE ADVERTÊNCIA, nos termos do 
art. 2°, inciso I, da Lei Federal supra. Independentemente das implicações 
cíveis e criminais decorrentes das infrações

Por fim, adverte-se o autuado que poderá recorrer à Coordenação 
de Vigilância Sanitária, tendo para isso igual prazo da defesa, ou seja, 15 
(quinze) dias, conforme artigo 30 desta Lei Federal 6.437/77. No entanto, 
caso seja lavrado novo Auto de Infração sobre quaisquer circunstâncias, 
poderá sofrer as penalidades previstas em Lei, quiçá devendo recolher 
multa que varia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais).

Publique-se, notifique-se, arquive-se.

Palmas, em 14 de agosto de 2014.

Anderson Fernando Barroso Vieira
Supervisor

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

Processo Administrativo: 2011.2900.001283
Empresa Autuada: Costa e Costa Ltda - Laboratório Carlos Chagas
Auto de Infração: 52/2011
Base Legal: Artigo 10, incisos III e XXXI da Lei federal 6.437/77 c/c a rdc 
302/2005.

O Supervisor de Inspeção e Monitoramento, no exercício de 
suas atribuições encartadas nos artigos 535 e segs. do Decreto 680/1998 
e demais dispositivos da Lei 6.437/77, depois de acurada análise dos 
documentos e manifestações que instruem o processo administrativo em 
epígrafe, profere o seguinte relatório:

No dia 30 de agosto de 2011 a equipe técnica de inspetores da 
Vigilância Sanitária do Estado do Tocantins realizou, para fins de inspeção 
sanitária de rotina, inspeção na empresa COSTA E COSTA LTDA - ME, 
nome fantasia LABORATÓRIO CARLOS CHAGAS, inscrita no CNPJ 
nº 37.247.103/0001-60, localizada na Avenida G. Qd 16, Lt. 18, Setor 
Leste, Xambioá/TO. Na ocasião foi apurado que o laboratório de análises 
clínicas não observava conformidade relacionada a processo de trabalho, 
contrariando assim o disposto na legislação sanitária em vigor.

Porquanto, a empresa foi Autuada sob nº 52/2011, às fls. 02 dos 
autos, aos 04 de outubro de 2011, via Correios, com base na Lei Federal 
6.437/77, disposto nos incisos III e XXXI do art. 10 c/c com o art. a RDC 
302/2005, conforme se extrai do auto lavrado:

“fazer funcionar serviços contrariando normas legais e 
regulamentares pertinentes; descumprir atos emanados das autoridades 
sanitárias competentes visando à aplicação da legislação pertinente 
(notificação nº 572/2007, 446/2008 e 245/2009 e 123/20111 e o Termo de 
Compromisso e Responsabilidade assinado aos 23/07/2010.”
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impugnação ao A.I., no prazo legal conforme preconiza o artigo 22 da Lei n.º 
6.437/77, a autuada apresentou defesa intempestiva, aos 10 de novembro 
de 2011, às fls. 08/20 dos autos.

Convocadas por meio do Despacho “AJUR” N° 23/2011 de fls. 05 
dos autos, as autoridades autuadoras, assim ressaltam em Parecer Técnico 
n° 688/2011 às fls. 06/07, que a empresa foi inspecionada seguidamente 
nos anos de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011, ocasiões que foi sempre 
notificada para adequar-se às normas sanitárias vigentes. Sendo que em 
2011 a mesma foi inspecionada aos 15 dias do mês de abril, notificada 
sob nº 123/2011, contudo, em reinspeção sanitária aos 30 dias do mês de 
agosto de 2011, todavia, nenhum dos itens citados na referida notificação 
havia sido cumprido pela empresa.

Ainda declara as autoridades sanitárias: “o estabelecimento até 
então, não demonstrou interesse em atender aos requisitos imprescindíveis 
exigidos pela legislação vigente, no que diz respeito a equipamentos, 
recursos humanos, processos organizacionais e de trabalho. Conforme 
constam nas notificações sanitárias já citadas...”

Conclui o Parecer Técnico, ratificando o Auto de Infração em todo 
o seu conteúdo, considerando que a autuação foi feita pelo fato da empresa 
funcionar sem licença sanitária e pelo descumprimento dos atos emanados 
das autoridades sanitárias.

É o relatório necessário.

Analisados o Auto de Infração, Parecer Técnico e demais 
documentos que instruem o processo administrativo sanitário, bem como 
o histórico da empresa perante o Órgão fiscalizador, passa-se à decisão.

É indubitável que a autuada incorreu em infração sanitária 
tipificada no art. 10, incisos III e XXXI, da Lei Federal 6.437/77, vez que 
foi inspecionada, inicialmente, em meados de abril de 2011, e ainda 
se encontrava funcionando sem a Licença Sanitária e, sequer havia 
protocolado a documentação para o processo sanitário no ano de 2011, 
mantendo-se sua inércia durante todo ano de 2011.

Consta nos processos de licenciamento sanitário que a autuada foi 
inspecionada nos anos de 2007 a 2010, ocasiões que foi notificada dos itens 
em desconformidade com a norma específica - RDC ANVISA - 302/2005. 
Ressalta-se que sempre foi concedido prazo para adequação, todavia, não 
houve o cumprimento de suas obrigações com o órgão fiscalizador. Assim, 
decorridos os prazos concedidos para adequação a legislação sanitária 
em vigor, e a empresa mantendo seu funcionamento sem Alvará Sanitário, 
ademais, contrariando os atos emanados das autoridades sanitárias, haja 
vista as repetidas notificações supramencionadas.

Nesse ínterim, não surtindo os efeitos desejados, via inspeção 
sanitária e as medidas educativas, restando assim, o dever de autuar o 
estabelecimento para o cumprimento da Lei Federal 6.437/77.

Outrossim, é objetivo precípuo da Vigilância Sanitária, proteger 
e defender a qualidade de vida da população, orientando e instruindo os 
estabelecimentos, cuja inspeção seja de sua competência, no sentido de 
adequarem-se às normas sanitárias pertinentes a cada ramo de atuação, 
logo, não se pode deixar de atuar em prol dos usuários, garantindo-lhes 
também, por reflexa via, enquanto se tenha em mira principalmente as 
camadas mais carentes da população, a completa preservação de um direito 
que a todos é assegurado pelo próprio texto constitucional, ou seja, o direito 
à saúde (mão há perder de vista que aqui se está a cuidar de serviços de 
saúde ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde).

Na esteira desse propósito, considerando que no caso in tella as 
penas cabíveis são as de advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização para funcionamento e/ou multa, com arrimo 
no §2º do art. 22 da Lei Federal n.º 6.437/1977 DECIDO PELA APLICAÇÃO 
DA PENA DE MULTA, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), no termo do 
que autoriza o art. 2°, inciso II, do mesmo ditame, independentemente das 
implicações cíveis e criminais decorrentes das infrações.

Por fim adverte-se que a Autuada poderá recorrer à Coordenação 
de Vigilância Sanitária tendo para isso igual prazo da defesa, ou seja, 15 
(quinze) dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei Federal 6.437/77, ou 
optar pelo acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente a 
qualquer recurso administrativo, oportunidade em que será beneficiada 
com a redução de 20% (vinte por cento) da multa imposta caso efetue seu 
pagamento no prazo de vinte dias, segundo preconiza o artigo 21, todos 
da mesma Lei Federal.

No entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sobre 
as mesmas circunstancias, incorrerá em REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de ate 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Publique-se, notifique-se, arquive-se.

Palmas, em 14 de agosto de 2014.

Anderson Fernando Barroso Vieira
Supervisor

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

Processo Administrativo: 2011.2900.001497
Empresa Autuada: Emival Nunes da Fonseca - Laboratório Santo Antonio
Auto de Infração: 53/2011
Base Legal: Artigo 10, incisos III e XXXI da Lei federal 6.437/77 c/c a rdc 
302/2005.

O Supervisor de Inspeção e Monitoramento, no exercício de 
suas atribuições encartadas nos artigos 535 e segs. do Decreto 680/1998 
e demais dispositivos da Lei 6.437/77, depois de acurada análise dos 
documentos e manifestações que instruem o processo administrativo em 
epígrafe, profere o seguinte relatório:

No dia 28 de setembro de 2011 a equipe técnica de inspetores da 
Vigilância Sanitária do Estado do Tocantins realizou, para fins de inspeção 
sanitária de rotina, inspeção na empresa EMIVAL NUNES DA FONSECA, 
nome fantasia LABORATÓRIO SANTO ANTONIO, inscrita no CNPJ nº 
33.423.666/0001-01, localizada na Rua 03, nc167 1.437, centro, Guaraí/TO.  
Na ocasião foi apurado que o laboratório de análises clínicas não observava 
conformidade relacionada a processo de trabalho, contrariando assim o 
disposto na legislação sanitária em vigor.

Porquanto, a empresa foi Autuada sob nº 53/2011, às fls. 02 dos 
autos, aos 18 de novembro de 2011, via Correios, com base na Lei Federal 
6.437/77, disposto nos incisos III e XXXI do art. 10 c/c com o art. a RDC 
302/2005, conforme se extrai do auto lavrado:

“fazer funcionar serviços contrariando normas legais e 
regulamentares pertinentes; descumprir atos emanados das autoridades 
sanitárias competentes visando à aplicação da legislação pertinente 
(notificação nº 393/2009 e 416/2010, excetuando os itens 7 e 28 desta.”

Devidamente notificada para apresentação de defesa ou 
impugnação ao A.I., no prazo legal conforme preconiza o artigo 22 da Lei n.º 
6.437/77, a autuada apresentou defesa intempestiva, aos 29 de novembro 
de 2011, às fls. 14 dos autos.

É o relatório necessário.

Analisados o Auto de Infração, Relatório Técnico e demais 
documentos que instruem o processo administrativo sanitário, bem como 
o histórico da empresa perante o Órgão fiscalizador, passa-se à decisão.

É indubitável que a autuada incorreu em infração sanitária 
tipificada no art. 10, incisos III e XXXI, da Lei Federal 6.437/77, vez que foi 
inspecionada em meados de setembro de 2011 e encontrava-se funcionando 
sem a Licença Sanitária e, sequer havia protocolado a documentação para 
o processo sanitário no ano de 2011, mantendo-se sua inércia durante 
todo ano de 2011.

Consta nos processos de licenciamento sanitário que a autuada foi 
inspecionada nos anos de 2009 e 2010, ocasiões que foi notificada dos itens 
em desconformidade com a norma específica - RDC ANVISA - 302/2005, sob 
números 393/2009 e 416/2010 respectivamente. Ressalta-se que, sempre 
foi concedido prazo para adequação, todavia, não houve o cumprimento 
de suas obrigações com o órgão fiscalizador. Assim, decorridos os prazos 
concedidos para adequação a legislação sanitária em vigor, a empresa 
manteve seu funcionamento sem Alvará Sanitário, ademais, contrariando 
os atos emanados das autoridades sanitárias, haja vista as repetidas 
notificações supramencionadas.

Nesse ínterim, não surtindo os efeitos desejados, via inspeção 
sanitária e as medidas educativas, restando assim, o dever de autuar o 
estabelecimento para o cumprimento da Lei Federal 6.437/77.
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e defender a qualidade de vida da população, orientando e instruindo os 
estabelecimentos, cuja inspeção seja de sua competência, no sentido de 
adequarem-se às normas sanitárias pertinentes a cada ramo de atuação, 
logo, não se pode deixar de atuar em prol dos usuários, garantindo-lhes 
também, por reflexa via, enquanto se tenha em mira principalmente as 
camadas mais carentes da população, a completa preservação de um direito 
que a todos é assegurado pelo próprio texto constitucional, ou seja, o direito 
à saúde (mão há perder de vista que aqui se está a cuidar de serviços de 
saúde ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde).

Na esteira desse propósito, considerando que no caso in tella as 
penas cabíveis são as de advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização para funcionamento e/ou multa, com arrimo 
no §2º do art. 22 da Lei Federal n.º 6.437/1977 DECIDO PELA APLICAÇÃO 
DA PENA DE MULTA, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), no termo do 
que autoriza o art. 2°, inciso II, do mesmo ditame, independentemente das 
implicações cíveis e criminais decorrentes das infrações.

Por fim adverte-se que a Autuada poderá recorrer à Coordenação 
de Vigilância Sanitária tendo para isso igual prazo da defesa, ou seja, 15 
(quinze) dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei Federal 6.437/77, ou 
optar pelo acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente a 
qualquer recurso administrativo, oportunidade em que será beneficiada 
com a redução de 20% (vinte por cento) da multa imposta caso efetue seu 
pagamento no prazo de vinte dias, segundo preconiza o artigo 21, todos 
da mesma Lei Federal.

No entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sobre 
as mesmas circunstancias, incorrerá em REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de ate 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Publique-se, notifique-se, arquive-se.

Palmas, em 14 de agosto de 2014.

Anderson Fernando Barroso Vieira
Supervisor

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

Processo Administrativo: 2011.2900.001281
Estabelecimento Autuado: Fundo Municipal de Saúde de Aguiarnópolis - 
Laboratório Municipal
Auto de Infração: 51/2011
Base Legal: Artigo 10, incisos III da Lei federal 6.437/77 c/c a rdc 302/2005.

O Supervisor de Inspeção e Monitoramento, no exercício de 
suas atribuições encartadas nos artigos 535 e segs. do Decreto 680/1998 
e demais dispositivos da Lei 6.437/77, depois de acurada análise dos 
documentos e manifestações que instruem o processo administrativo em 
epígrafe, profere o seguinte relatório:

No dia 25 de agosto de 2011 a equipe técnica de inspetores 
da Vigilância Sanitária do Estado do Tocantins realizou, para fins de 
inspeção sanitária de rotina, inspeção no estabelecimento, pessoa jurídica 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGUIARNÓPOLIS, nome fantasia 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS, inscrita no CNPJ 
nº 11.291.331/0001-44, localizada na Praça Daniela Cabral, S/n, centro, 
Aguiarnópolis/TO. Na ocasião foi apurado que o laboratório de análises 
clínicas não observava conformidade relacionada a processo de trabalho, 
contrariando assim o disposto na legislação sanitária em vigor.

Porquanto, a empresa foi Autuada sob nº 51/2011, às fls. 02 dos 
autos, aos 21 de setembro de 2011, via Correios, com base na Lei Federal 
6.437/77, disposto no inciso III do art. 10 c/c com o art. a RDC 302/2005, 
conforme se extrai do auto lavrado:

“fazer funcionar serviços sem licença do órgão sanitário competente 
ou contrariando normas regulamentares pertinentes.”

Devidamente notificada para apresentação de defesa ou 
impugnação ao A.I., no prazo legal conforme preconiza o artigo 22 da Lei 
n.º 6.437/77, a autuada não apresentou defesa.

Convocadas por meio do Despacho “AJUR” N° 22/2011 de fls. 05 
dos autos, as autoridades autuadoras, assim ressaltam em Parecer Técnico 
n° 676/2011 às fls. 12/13, que o estabelecimento foi inspecionado aos 25 
dias de agosto de 2011, ocasião em que foram identificadas várias não-
conformidades, que deram causa ao Termo de Notificação nº 487/2011, 
com cinqüenta dois itens de irregularidades.

Ainda declara que o estabelecimentos não atende aos requisitos 
imprescindíveis exigidos pela legislação vigente, no que diz respeito 
a estrutura física, equipamentos, recursos humanos, processos 
organizacionais e de trabalho.

Conclui o Parecer Técnico, ratificando o Auto de Infração em todo 
o seu conteúdo.

É o relatório necessário.

Saneado o processo, visto que não observa as formalidades 
essenciais à garantia e, não sendo suficiente para propiciar adequado grau 
de certeza e segurança e respeito aos direitos do administrado, passa-se 
a decisão:

Mediante a análise do termo lavrado, auto de infração nº 51/2011, 
verifica-se que é carente de formalidades processuais, pois a descrição do 
fato que caracteriza a infração sanitária deverá ser escrita com todas as 
suas circunstâncias, de forma clara, direta e objetiva, em observância aos 
princípios constitucionais: do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa - sob pena de nulidade do ato administrativo por descrição 
genérica da infração. (incisos LIV e LV, artigo 5º, Constituição Federal do 
Brasil).

Contudo, observa-se que o auto de infração possui uma 
descrição genérica da infração sanitária, vez que informou apenas sobre 
o “fazer funcionar serviços sem licença do órgão sanitário competente ou 
contrariando normas legais e regulamentares pertinentes”. Assim, não há 
suficiente informação para produção de defesa do autuado.

Ademais, assevera o Parágrafo único do art. 10 da Lei Federal 
6.437/77, in verbis: “Independem de licença para funcionamento os 
estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por ela 
instituídos, ficando sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, 
aos equipamentos e à aparelhagem adequadas e à assistência e 
responsabilidade técnicas.”

Contudo, a infração sanitária descrita não observa essa norma, 
o que resta nulo todo o processo, considerando que o Auto de Infração é 
peça inaugural e vincula os demais atos. Outrossim, o inciso VIII, Parágrafo 
Único, art. 2º, da Lei Federal 9.784/99 assevera que, “nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: observância 
das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados”.

Porquanto, verificado que o vício formal não é passível de 
convalidação, cabe a administração publica declarar, ex oficio, o presente 
processo administrativo nulo de pleno direito, desde seus atos iniciais, 
Lei Federal 4.717/65, visto não cumprir com os requisitos necessários a 
existência e validade do ato administrativo.

Por assim concluir, com arrimo nos art. 53 e no §2º do art. 54 da 
Lei Federal 9.784/99, DECIDO, sem entrar no mérito da matéria, PELA 
NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO E, PELO 
ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS SEM APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE.

Publique-se, Notifique-se e Arquiva-se.

Palmas, em 14 de agosto de 2014.

Anderson Fernando Barroso Vieira
Supervisor
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AEM-TO
Presidente: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR

PORTARIA Nº 142, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS (AEM/TO), no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo o art. 42, II da Constituição Estadual, e pela Lei nº. 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, e ainda pelo o ATO Nº. 151 - DSG de 10 de Julho de 
2014, publicado no D.O.E. nº. 4.169, de 14/07/2014, p. 17,

Considerando o ATO Nº. 151 - DSG de 10 de Julho de 2014, 
publicado no D.O.E. nº. 4.169, de 14/07/2014, p. 17, que designa o servidor 
PEDRO LUIZ DE MENEZES, matrícula nº. 394730-1, Diretor Técnico desta 
Agência de Metrologia, para no período de 08 de agosto a 08 de outubro de 
2014, responder por todos os atos da Agência de Metrologia, Avaliação da 
Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins (AEM/TO), 
inclusive quanto ao ordenamento de despesas, nos impedimentos legais 
e eventuais de seu Presidente;

Considerando que o Presidente encontra-se no gozo de férias no 
período de 08/08 a 06/09/2014, conforme ATO nº. 1.208, de 17/07/2014, 
publicado no D.O.E. nº. 4.174, em 21/07/2014, p. 01.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor BRUNO COELHO PARRIÃO, Número 
Funcional: 1282786-1, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder 
pela Diretoria Técnica da AEM/TO, durante o período de 08/08 a 08/10/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de agosto de 2014.

PEDRO LUIZ DE MENEZES
Presidente em Exercício da AEM/TO

PORTARIA/AEM/Nº 143, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre Conceder férias de servidor deste AEM/TO.

O Presidente da Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM/TO, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº. 2.812, de 27 de Dezembro de 2013, 
o Decreto nº 661, de 21 de setembro de 1998, Decreto nº. 3.989, de 24 de  
fevereiro de 2010, nos seus artigos 3º e 5º, e o Ato nº. 65-NM, de 1º de 
janeiro de 2011, as Portarias do INMETRO nº 021, 022 e 023, todas de 06 de  
janeiro de 2011 e seus incisos, resolve:

CONCEDER

Art. 1º As Férias do servidor JOAO PUTENCIO DE SOUSA Nº 
Funcional 702289-1, no período de 18/08/2014 a 01/09/2014, correspondente 
a 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDMUNDO GALDINO DA SILVA

PORTARIA/GABPRES/ATS Nº 038/2014, DE 28 DE JULHO DE 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, 
inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora ALINE NUNES LOUZADA 
Assistente Administrativo matricula nº 1280627-1 para responder pela 
Assessoria Técnica e de Planejamento desta Agência, por motivo de 
férias de seu titular ROBINSON NICOLAU RIKER DEMETRIO, matricula 
nº 802715-4 no período de 28/07/2014 a 08/08/2014 referente ao período 
aquisitivo de 2013 /2014.

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CEL. CONSTANTINO MAGNO CASTRO FILHO

ANEXO III AO DECRETO Nº 4.669, de 9 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 127/2014

O Presidente da Agência Tocantinense de Regulação Controle e 
Fiscalização dos Serviços Públicos, assim designado nos termos do Ato 
nº 4 - NM do Diário Oficial nº 3.295, de 6 de janeiro de 2011, no uso de 
suas atribuições e na conformidade do Processo nº 2014 38990 000968.

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

Responsável: ANTÔNIO CARLOS MACHADO SANTOS CPF: 067.688.731-72

Endereço: QDR 603 Sul Al. 13 lote 20 Bairro: Plano Diretor Sul 
Cidade: PALMAS - TO CEP: 77.000.00
Telefone particular: 63 8484-8448 Telefone de trabalho: 3218-2315
Cargo/Função: Assessoramento Diretor FAS 7 Matrícula: 157627-2

1.1 PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3899 04.122.1037.4361
33.90.30 Material de Consumo 1.400,00
33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 1.300,00

3899 04.122.1037.4430 33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 200,00

3899 04.126.1037.4401
33.90.30 Material de Consumo 500,00
33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 600,00

TOTAL 4.000,00

1.2. VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 (noventa) 
dias.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após 
a expiração do prazo de aplicação.

4. Fica designado a servidora Paula Severino da Silva Passos, 
para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

Palmas, 09 de junho de 2014.

Constantino Magno de Castro Filho
Presidente

Agência Tocantinense de Regulação

TERRAPALMAS
Presidente: GLÁUCIO BARBOSA SILVA

PORTARIA TERRAPALMAS Nº 030/2014

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto Social da Companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, em 
conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;

I - Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os agentes públicos Marietta Vilas Boas Strang, 
matrícula funcional nº 1262734-2, e José Airton de Oliveira, matrícula 
funcional nº 56, respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do Contrato nº 004/2014, vinculado ao processo nº 
017054/2014, firmado com a empresa PALMAS COM. DE DIVISÓRIAS 
LTDA, CNPJ nº 05.292.962/0001-85.
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Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 27 dias do mês de junho de 2014.

PORTARIA TERRAPALMAS Nº 031/2014

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto Social da Companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, em 
conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;

I - Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os agentes públicos Mauro Lazaro Cardoso, 
matrícula funcional nº 671001-2, e José Luso Rodrigues Lacerda, matrícula 
funcional nº 15, respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do Contrato nº 001/2013, vinculado ao processo nº 
01333/2013, firmado com a empresa MARCA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº 09.102.041/0001-63.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 04 dias do mês de agosto de 2014.

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA - REDESAT
Presidente: WAGNER COELHO SOUZA AMARAL MONTEIRO

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/Nº 128/2014.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos I, VII, e XII do Estatuto da 
Fundação, c/c o parágrafo único do art. 86 da Lei nº 1818/2007.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR a Fruição de 30 (trinta) dias de férias do 
servidor RAFAEL ACACIO COSTA, nº funcional 111127619-1, Operador de 
Câmera de Televisão, referente ao período aquisitivo 2013/2014, que foram 
suspensas por meio da PORTARIA/FUNDAÇÃO-REDESAT/ Nº 105 /2014, de 
30 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.161, de 03 de  
julho de 2014, a partir de 15/08/2014 a 14/09/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, em Palmas - TO, 
aos 14 dias do mês de agosto de 2014.

PRODIVINO
Presidente: ISAMAR MORAES RIBEIRO 

PORTARIA-PRODIVINO Nº 080, DE 7 DE JULHO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 87, § 1º, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR

a fruição de 30 (trinta) dias de gozo das férias do servidor AGNALDO 
BARBOSA DE QUEIROZ, matrícula nº 568895-3, Assistente Administrativo, 
no período de 7 de julho a 5 de agosto de 2014, relativos ao período 
aquisitivo de 27 de setembro de 2011 a 26 de setembro de 2012, suspensas 
pela PORTARIA-PRODIVINO Nº 131, de 27 de junho de 2013, publicada 
no Diário Oficial nº 3.910, de 5 de julho de 2013.

PORTARIA-PRODIVINO Nº 081, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 87, § 1º, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR

a fruição de 20 (vinte) dias de gozo das férias da servidora CÉLIA FERREIRA 
DA SILVA DIAS, matrícula nº 395575-1, Auxiliar Administrativo/ Chefe de 
Divisão CDE-III, no período de 7 a 26 de agosto de 2014, relativos ao 
período aquisitivo de 27 de abril de 2011 a 26 de abril de 2012, suspensas 
pela PORTARIA-PRODIVINO Nº 027, de 27 de abril de 2012, publicada no 
Diário Oficial nº 3.626, de 11 de maio de 2012.

PORTARIA-PRODIVINO Nº 082, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 87, § 1º, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR

a fruição de 19 (dezenove) dias de gozo das férias da servidora MICHELLE 
BARNABÉ MACHADO, matrícula nº 1015524-1, Assistente Administrativo, 
no período de 18 de agosto a 5 de setembro de 2014, relativos ao período 
aquisitivo de 4 de fevereiro de 2012 a 3 de fevereiro de 2013, suspensas 
pela PORTARIA-DPE/TO Nº 271, de 10 de abril de 2013, publicada no 
Diário Oficial nº 3.871, de 9 de maio de 2013.

PORTARIA-PRODIVINO Nº 083, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 87, § 1º, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR

a fruição de 5 (cinco) dias de gozo das férias da servidora MICHELLE 
BARNABÉ MACHADO, matrícula nº 1015524-1, Assistente Administrativo, 
no período de 8 a 12 de setembro de 2014, relativos ao período aquisitivo de 
4 de fevereiro de 2010 a 3 de fevereiro de 2011, suspensas pela PORTARIA-
DPE/TO Nº 395, de 4 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial nº 3.417, 
de 6 de julho de 2011.

PORTARIA-PRODIVINO Nº 084, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 87, § 1º, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR

a fruição de 15 (quinze) dias de gozo das férias da servidora CRISTINA 
MOREIRA MARINHO, matrícula nº 509817-3, Assistente Administrativo, 
no período de 11 a 25 de agosto de 2014, relativos ao período aquisitivo 
de 2 de junho de 2013 a 1º de junho de 2014, suspensas pela PORTARIA 
- PRODIVINO Nº 050, de 1º de julho de 2014, publicada no Diário Oficial 
nº 4.161, de 3 de julho de 2014.
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PORTARIA-PRODIVINO Nº 085, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 86, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

INTERROMPER, por necessidade do serviço público, a partir de 
5 de agosto de 2014,

O gozo das férias da servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES 
GABRIEL, matrícula nº. 224859-6, Auxiliar de Serviços Gerais, prevista para 
o período de 21 de julho a 19 de agosto de 2014, referente ao período de 
aquisitivo de 21 de março de 2013 a 20 de março de 2014, assegurando-lhe  
o direito de fruir os 15 (quinze) dias restantes em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e a servidor.

PORTARIA-PRODIVINO Nº 086, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e 
IV, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo 86, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

INTERROMPER, por necessidade do serviço público, a partir de 16 de  
agosto de 2014,

O gozo das férias da servidora JULIANA CRISTINA DA ALMEIDA, 
matrícula nº 280425-2, Assistente Administrativo, prevista para o período 
de 6 a 25 de agosto de 2014, referente ao período de aquisitivo de 15 de 
setembro de 2012 a 14 de setembro de 2013, assegurando-lhe o direito 
de fruir os 10 (dez) dias restantes em data oportuna e não prejudicial ao 
serviço público e a servidor.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: FRANCISCO FLÁVIO SALES BARBOSA

PORTARIA Nº 538/2014, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto o art 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho de 2008, com 
base no disposto no art. 83 e 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, resolve:

I - SUSPENDER, em razão da necessidade dos serviços, 30 (trinta) 
dias do período de férias da servidora ELENORA ANTÔNIA DE CARVALHO, 
Chefe da Assessoria de Comunicação, matrícula funcional nº 1235508-4, 
referentes ao período aquisitivo de 10.08.2013 a 09.08.2014, previstas 
para o período de 11.08.2014 a 09.09.2014. Assegurando-lhe o direito de 
fruição em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11 de agosto de 2014.

PORTARIA Nº 539/2014, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho de 2008, com 
base no disposto no art. 83 e 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, resolve:

I - SUSPENDER, em razão da necessidade dos serviços, 20 
(vinte) dias do período de férias da servidora MARIA SUELI MARTINS, 
Assistente Administrativo, matrícula funcional nº 386124-1, referentes ao 
período aquisitivo de 19.04.2013 a 18.04.2014, previstas para o período 
de 04.08.2014 a 23.08.2014. Assegurando-lhe o direito de fruição em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 541/2014, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 42, § 1º, inciso II da Constituição Estadual e consoante o disposto no 
art. 20, inciso XI da Lei 1.940/2008.

RESOLVE:

I - Designar o servidor Carlos Alberto Bezerra da Costa, Contador, 
matrícula nº 572527-2, para responder pelo Setor de Análise Processual, 
vinculado à Diretoria de Administração, Finanças e Tecnologia da 
Informação.

II - Esta Portaria revoga a Portaria Nº 451/2014, de 11 de julho de 
2014 e entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 542/2014, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 42, § 1º, inciso II da Constituição Estadual e consoante o disposto no 
art. 20, inciso XI da Lei 1.940/2008.

RESOLVE:

I - Designar a servidora JOVELINA MARTINS FERREIRA PEREIRA 
GUIMARÃES, Diretor - CDE VI, matrícula nº 429378-2, para responder pela 
Diretoria de Administração, Finanças e Tecnologia da Informação, vinculado 
ao Gabinete do Presidente.

II - Esta Portaria revoga a Portaria nº 385/2014, de 17 de junho de 
2014, e entra em vigor a partir de 17 de junho de 2014.

PORTARIA Nº 543/2014, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 42, § 1º, inciso II da Constituição Estadual e consoante o disposto no 
art. 20, inciso XI da Lei 1.940/2008.

RESOLVE:

I - Designar o servidor NILMAR RIBEIRO MÁXIMO, matrícula nº 
726038-3, para responder pelo Setor de Arrecadação, vinculado à Chefia 
de Divisão Financeira, Arrecadação e Contabilidade em substituição a Alline 
Basílio de Oliveira da Silva.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA FISCAL Nº 547/2014, DE 15 DE AGOSTO DE 2014.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Tocantins, consoante dispõe os art. 20, inciso X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008; 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa TCE/TO nº 
02/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor abaixo relacionado com seu 
respectivo suplente, para, na condição de interlocutores, fiscalizarem a 
execução do contrato nº 18/2014 e seus aditivos, firmando entre o Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV/TO e Ricardo 
Fabiano Coutinho ME.

NOME E MATRÍCULA CONTRATO Nº OBJETO DO CONTRATO
João Murilo Franco Martins
Fiscal - Matrícula nº 127.0990-1
Samuel Chaves de Carvalho Sérvio
Suplente - Matricula nº 127.7669-1

Termo de Contrato 18/2014 Contratação de serviço de buffet

§ 1º. As atribuições de que dispõem esta Portaria são estendidas ao 
servidor suplente nos casos de ausência, férias ou impedimento do titular.

Art. 2º. COMPETE ao Fiscal de Contrato:

I. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços;

II. Zelar e certificar para que durante a vigência do contrato sejam 
desempenhadas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, 
exigindo seu fiel cumprimento em todos os seus termos, podendo rejeitar, 
no todo ou em parte as atividades executadas em desconformidade com 
as mesmas, fazendo registrar as ocorrências nos autos da contratação;

III. Receber e apresentar relatórios mensalmente, antes de cada 
pagamento, em se tratando de execução parcelada;

IV. Anotar em registro próprio:

a) os incidentes e irregularidades encontradas;

b) as providências que determinou e os correspondentes resultados 
obtidos.

V. Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VI. Comunicar à autoridade competente toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o serviço prestado, para fins de adoção de medidas 
cabíveis;

VII. Analisar, conferir e atestar, ou devolver à CONTRATADA os 
que estiverem em desconformidade com o contratado, para realização das 
devidas correções; e,
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VIII. Acompanhar os prazos de vigência dos instrumentos 

contratuais sob sua responsabilidade, indicando à diretoria competente a 
necessidade de alterações, prorrogações, rescisões, novas contratações 
do mesmo objeto, acréscimos e supressões, bem como, solicitando 
a realização de licitação ou contratação direta, conforme o caso, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da contratação, 
quando for o caso.

Art. 3°. O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhes 
as disposições da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e Lei Estadual 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATURATINS
Presidente: STALIN BEZE BUCAR

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DO: Gabinete do Presidente
PROCESSO: 2014 4031 000069
ASSUNTO: Inexigir licitação para pagamento de Seguro DPVT.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS-
NATURATINS, consoante o que confere o Ato nº 107 - DSG, de 31 de janeiro 
de 2014 (publicado no DOE no 4.059, de 31/01/2014, pág. 03);

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 2014 4031 
000069, que trata do pagamento de seguro de danos pessoais causado 
por veículos automotores de via terrestre - DPVT ;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do seguro DPVT, conforme 
Lei Federal, disposto no artigo 21, inciso III, da Lei Federal nº 6.194 de 
19.12.1974;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição em decorrência 
de somente um consórcio de empresas fazer parte integrante do Convênio 
- DPVT;

CONSIDERANDO, ainda, as demais informações constantes do 
presente processo;

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da empresa 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVT S/A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, no valor estimado de 
R$ 13.000,00 (Treze mil reais), com fundamento no artigo 25, caput, da 
Lei Federal no 8.666/93, cuja despesa correrá por conta dos programas 
de trabalho 40310 - 18122105144210000 e 18542101041490000 e 
18541101042720000, e natureza de despesa 33.90.39.

Ao Setor de Orçamento e Finanças para emissão de Nota de 
Empenho e procedimentos complementares de liquidação e pagamento.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 14 dias do mês 
de abril de 2014.

Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues
Presidente

TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2012 4033 000087
LOCATÁRIO: Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.
LOCADOR: Alessandro Pereira da Silva.
ASSUNTO: Apostilamento do Valor Inicial do Contrato nº 028/2012 que trata 
da locação de imóvel da Unidade Regional de Dianópolis - TO.

O Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
consoante o que confere o Ato no 496 - NM, publicado no Diário Oficial 
nº 4.128, de 16 de Maio de 2014; com fundamento no art. 65, § 8o da Lei 
8.666/93, em virtude dos documentos que integram o Processo Administrativo 
no 2012 4033 000087, resolve apostilar o Contrato no 028/2012, na sua 
Cláusula Terceira - (DO VALOR, REAJUSTE E PAGAMENTO), referente 
ao reajuste do valor mensal da locação do imóvel do contrato em epígrafe, 
celebrado com o Sr. Alessandro Pereira da Silva, para fazer constar que o 
mesmo corresponderá a R$ 1.126,25 (Hum mil, cento e vinte e seis reais e 
vinte cinco centavos), a partir de 23/07/2014 até 22/07/2015, perfazendo o 
valor total de R$ 13.515,00 (Treze mil, quinhentos e quinze reais).

Palmas - TO, 15 de Agosto de 2014.

STALIN BEZE BUCAR
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 025/2012
PROCESSO ADM. No 2012 4031 000065.
CONTRATANTE: Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.
CONTRATADO: Marca Representações Comerciais Ltda.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a devolução de um 
veículo tipo PASSEIO (Decréscimo de 2,99%) para substituição por outro 
veículo tipo PICK-UP, (Acréscimo de 10,15%), ambos locados, com vistas 
a atender as necessidades do NATURATINS.
PROGRAMA DE TRABALHO, NATUREZA DA DESPESA e FONTE:
40330 - 18542101041490000 / 33.90.39 / 0240
VALOR DO ACRÉSCIMO: 81.600,00 (Oitenta e um mil e seiscentos reais);
VALOR GLOBAL: 1.000.800,00 (hum milhão e oitocentos reais);
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2014
SIGNATÁRIOS: Stalin Beze Bucar - Presidente - Contratante e Marco 
Zancaner Gil - Marca Representações Comerciais Ltda - Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 028/2012
PROCESSO ADM. No 2012 4033 000087
LOCATÁRIO: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins.
LOCADOR: Alessandro Pereira da Silva.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, com o 2º Termo Aditivo ao 
contrato nº 028/2012, que trata da locação de Imóvel para funcionamento 
da Unidade Regional do Naturatins na Cidade de Dianópolis - TO.
PROGRAMA DE TRABALHO: 40330 - 18542101041490000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.36
FONTE: 0240
VALOR: R$ 13.515,00 (Treze mil, quinhentos e quinze reais).
VIGÊNCIA: 23/07/2014 a 22/07/2015
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2014
SIGNATÁRIOS: Stalin Beze Bucar - Presidente - Locatário - e Alessandro 
Pereira da Silva - Locador.

ITERTINS
Presidente: LUIZ CARLOS ALVES DE QUEIROZ 

PORTARIA Nº 0252/2014

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins- 
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - DETERMINAR, a fruição de 15 (quinze) dias, a partir de 
20/08/2014 à 03/09/2014, das férias da servidora, ZIZÉLIA CARDOSO DE 
ARAÚJO, Matrícula n° 595837, Assessoramento Direto - FAS-5, referente 
ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para 01/10/2013 a 30/10/2013, e 
suspensa pela Portaria n° 0214/2013, de 10 de outubro de 2013, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº. 3.987, de 21 de outubro de 2013.

Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Estado do 
Tocantins - ITERTINS, quinta-feira, 14 de agosto de 2014.

RURALTINS
Presidente: MIYUKI HYASHIDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

2º TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº. 2013/3449/00384
TERMO DE CONTRATO Nº: 063/2013
LOCATÁRIO: Governo do Estado do Tocantins, através do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - Ruraltins
LOCADORA: Lucilene Gomes de Brito Almeida
OBJETO: Alterar especificamente as Cláusulas Terceira do Prazo e Quarta 
dos Valores do contrato originário de Locação de imóvel destinado à 
instalação do Escritório Local de Buriti do Tocantins - TO
VALOR: R$ 718,50 (setecentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 
perfazendo o valor total de R$ 8.622,00 (oito mil seiscentos e vinte e dois 
reais)
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2014
VIGÊNCIA: 06/08/2014 a 06/08/2015
SIGNATÁRIOS: MIYUKI HYASHIDA - Locatário
LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA - Locadora
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UNITINS
Reitor: JOABER DIVINO MACEDO 

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/Nº 234/2014

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS-
UNITINS, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o art 13, 
§ 2º, alínea “f” do Estatuto da Fundação, e considerando o Ato nº 62 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.294 de 05/01/2011.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar o competente Processo Administrativo Disciplinar 
objetivando a apuração de responsabilidade pelas supostas irregularidades 
constantes do processo administrativo n° 2014/20321/001459, designando:

I - Erion Schlenger de Paiva Maia, Germano Oliveira e Neila da 
Silva Oliveira, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar fatos constantes 
do processo epigrafado.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
dos trabalhos, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
TOCANTINS/UNITINS, em Palmas-TO, aos 14 dias do mês de agosto de 
2014.

AVISO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, instituição de 
ensino superior inscrita no CNPJ/MF nº 01.637.536/0001-85, com sede na 
Quadra 108 Sul, Alameda 11, Lote 03, CEP 77020-122, Palmas-TO, neste 
ato representado pelo Reitor JOABER DIVINO MACEDO, designado pelo 
Ato nº 062 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.294, 
de 05 de janeiro de 2011, com fulcro na Súmula nº 473 do STF, no uso de 
suas atribuições, torna publico para conhecimento dos interessados que 
decidiu tornar sem efeito a Publicação dos Extratos de Aditivo aos Contratos 
nº 077/2010-106/2011-086/2011. Motivo: Os Extratos acima mencionados 
foram enviados para publicação equivocadamente.

Data da Circulação: Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.189 
de 11/08/2014, fl. 32.

Palmas, 13 de agosto de 2014.

JOABER DIVINO MACEDO
Reitor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 009/2014

Em face do julgamento da licitação do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, proferido pelo Pregoeiro e com base no Decreto Estadual 
nº 4.846/13, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de 
Preços do Pregão Presencial n° 011/2014 da Fundação Universidade do 
Tocantins - UNITINS, referente ao Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada em CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS E 
FAIXAS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL, para atender às necessidades 
da Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame, conforme discriminações 
constantes de sua proposta de preço e anexada aos autos do Processo 
Administrativo n° 2014.20321.001336:

NUNES & BARBOSA LTDA (CNPJ: 07.961.401/0001-57).
LOTE 01

Unidade atendida: CAMPUS ARAGUATINS
Local: Escola Estadual Aldinar Gonçalves

Item Descrição Medida Quant.
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1

Placa tipo outdoor com estrutura em metalon 
40 x 30, com zinco galvanizado 26 e arrebite 
alto brocante e pintura na estrutura de metalon 
com anti-corrosivo e tinta esmalte sintética - 
marca Coral, com pés de sustentação de ferro 
enrijecido com medidas 125mm x 100mm x 
25mm, sendo 4 peças de 5,50m, na chapa 11, 
para ser instalada na Escola Estadual Aldinar 
Gonçalves, município de Araguatins -TO.
A instalação da placa deverá considerar uma 
distância máxima de 0,20m entre a parte inferior 
da placa e a parte superior do muro.
Impressão de adesivo em policromia.

4,00m x 2,40m 1 R$ 4.065,00 R$ 4.065,00

2

Painel com estrutura em metalon 40 x 30 e 
arrebite alto brocante.
Impressão de lona 440 gr em policromia. Este 
painel será instalado sobre a porta do prédio 
que abriga as salas de aula.

4,00m x 0,98m 1 R$ 765,00 765,00

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 4.830,00

LOTE 02
Unidade atendida: CAMPUS AUGUSTINÓPOLIS

Item Descrição Medida Quant.
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1

Placa tipo outdoor com estrutura em metalon 
40 x 30, com zinco galvanizado 26 e arrebite 
alto brocante e pintura na estrutura de metalon 
com anti-corrosivo e tinta esmalte sintética - 
marca Coral, com pés de sustentação de ferro 
enrijecido com medidas 125mm x 100mm x 
25mm, sendo 4 peças de 5,50m, na chapa 11, 
para ser instalada na Escola Estadual Santa 
Genoveva, município de Augustinópolis -TO.
A instalação da placa deverá considerar uma 
distância máxima de 0,20m entre a parte inferior 
da placa e a parte superior do muro.
Impressão de adesivo em policromia.
Local: Escola Estadual Santa Genoveva

4,00m x 2,40m 1 R$ 3.568,00 R$ 3.568,00

2

Impressão de faixa em lona 440gr em 
policromia, hastes de madeira nas laterais. A 
instalação será feita na área comum do prédio 
que abriga as salas de aula.
Local: Escola Estadual Santa Genoveva

3,00m x 0,90m 1 R$ 394,00 R$ 394,00

3

Placa tipo outdoor com estrutura em metalon 
40 x 30, com zinco galvanizado 26 e arrebite 
alto brocante e pintura na estrutura de metalon 
com anti-corrosivo e tinta esmalte sintética - 
marca Coral, com pés de sustentação de ferro 
enrijecido com medidas 125mm x 100mm x 
25mm, sendo 4 peças de 5,50m, na chapa 11, 
para ser instalada na Escola Estadual de Tempo 
Integral, no município de Augustinópolis -TO.
A instalação da placa deverá considerar uma 
distância máxima de 0,20m entre a parte inferior 
da placa e a parte superior do muro.
Impressão de adesivo em policromia.
Local: Escola Estadual de Tempo Integral

4,00m x 2,40m 1 R$ 2.993,00 R$ 2.993,00

4
Painel com estrutura em metalon 40 x 30 e 
arrebite alto brocante.
Impressão de lona em policromia.
Local: Escola Estadual de Tempo Integral

2,00m x 0,60m 1 R$ 245,00 R$ 245,00

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 7.200,00

LOTE 03
Unidade atendida: CAMPUS DIANÓPOLIS

Local: Praça Aurélio Antônio Araújo

Item Descrição Medida Quant.
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1

Painel com estrutura em metalon 40 x 30, para 
ser instalado na fachada do prédio situado na 
Praça Aurélio Antônio Araújo
município de Dianópolis -TO.
O painel deverá substituir a atual placa usada 
na fachada do prédio.

6,00m x 0,90m 1 R$ 1.148,00 R$ 1.148,00

2 Impressão de lona 440gr em policromia. 6,00m x 0,90m 1 R$ 712,00 R$ 712,00

VALOR GLOBAL R$ 1.1860,00
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LOTE 04
Unidade atendida: CAMPUS PALMAS

Local: Av. Teotônio Segurado, Quadra 1102 Sul, Lt 1 e 2, Plano Diretor Sul

Item Descrição Medida Quant.
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1

Placa tipo outdoor com estrutura em metalon 
40 x 30, para ser instalada no Campus I da 
Unitins, em Palmas.
A instalação da placa deverá considerar a 
substituição da atual em uso.
Impressão de lona 440gr em policromia.

6,50m x 7,00m 1 R$ 5.956,00 R$ 5.956,00

2 Impressão de banner em lona 440gr em 
policromia. 1,20 x 2,00 6 R$ 190,67 R$ 1.144,00

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 7.100,00

LOTE 05
Unidade atendida: SEDE PALMAS
Local: 108 Sul Alameda 11 Lote-03

Item Descrição Medida Quant.
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1
Banner em lona com 440 gr e impressão digital 
1440 DPI com acabamento de madeirinha 
e cordão.

Mts² 100 R$ 73,90 R$ 7.390,00

2 Faixa em lona com 440 gr e impressão digital 
1440 DPI. Mts² 100 R$ 66,90 R$ 6.690,00

3
Painel com estrutura em metalon na chapa #18 
em lona com 440 gr e impressão digital 1440 
DPI, com instalação.

Mts² 100 R$ 112,70 R$ 11.270,00

4
Placa de homenagem em aço inox escovada 
com corrosão e imagem em serigrafia com 
de estojo de camurça azul ou preto, com as 
medidas 20X15.

Und 15 R$ 424,00 R$ 6.360,00

5 Adesivos em vinil tipo cache calandrado com 
impressão digital. Mts² 100 R$ 80,90 R$ 8.090,00

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 39.800,00

1. DA VIGÊNCIA

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da sua publicação.

02. PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E/OU 
EXECUÇÃO.

2.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue e instalado nas 
cidades de Araguatins, Augustinópolis, Dianópolis e Palmas, conforme 
especificado acima no item 03. A empresa vencedora, deverá apresentar 
um boneco da impressão para aprovação, nos termos abaixo.

2.2 Para confecção de placas e faixas, ao final do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados do recebimento do arquivo digital, a Contratada 
deverá apresentar 1ª prova (“boneco”), à Assessoria de Comunicação para 
análise e aprovação;

2.3 Em relação às incorreções verificadas na primeira amostra, 
será admitida uma média de 15% (quinze por cento) de discrepância de 
cores, tons e formas. Acima desse limite, poderá a Contratada receber 
advertência formal por parte da Contratante;

2.4 Na segunda revisão, a média de incorreções admitidas será de 
5% (cinco por cento) de discrepância de cores, tons e formas, caso esse 
limite seja ultrapassado, a Contratada poderá receber multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor de contrato;

2.5 Após a revisão da primeira amostra, esta será devolvida à 
Contratada que terá até 24 (vinte quatro) horas para a apresentação da 
segunda amostra.

2.6 Para finalização da confecção do objeto, a Contratada terá 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a segunda amostra, para 
apresentar prospecto final à Assessoria de Comunicação, a fim de obter a 
aprovação definitiva;

2.7 A apresentação de amostra, para aprovação da versão das 
cores, tons e formas impressas, é imprescindível evitar discrepância entre 
as cores do monitor e as de impressão, podendo o solicitante recusá-la 
de imediato;

2.8 A Contratada poderá, se preferir, receber os arquivos via e-mail, 
visando agilizar o processo de confecção. Neste caso, será considerada 
como data de recebimento do material, a data do último e-mail enviado.

2.9 A Contratada deverá providenciar a embalagem apropriada a 
fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte até o seu destino 
final, bem como garantir que a instalação das placas e faixas sejam fixadas 
por profissional competente e com experiência adequada ao tipo de serviço.

2.10 Quanto ao Lote -05 serão conforme necessidades da IES.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será realizado mensalmente, conforme 
apresentação das notas fiscais dos serviços realizados dentro das 
necessidades da IES.

3.2 O pagamento das notas fiscais será feito em até 15 (quinze) dias 
a partir da data do atesto, compreendendo o faturamento de 30 (trinta dias).

4. DO RECURSO FINANCEIRO

4.1 O valor registrado neste certame será custeado por recurso 
próprio, proveniente da conta pagadora 80.239-5, Banco do Brasil, agência 
3615-5.

5. DAS ASSINATURAS

5.1 Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Reitor da 
Fundação Universidade do Tocantins, a Pró-Reitora de Adm. e Finanças, 
a Pregoeira, juntamente com a empresa abaixo discriminada, através de 
seu representante credenciado no certame.

Palmas-TO, aos 14 dias de agosto de 2014.

JOABER DIVINO MACEDO
REITOR DA UNITINS

SILVIA CARVALHO DE OLIVIERA
Pró-Reitora de Adm. e Finanças - PROAF/UNITINS

RAPHAL LEMES ELIAS
PREGOEIRA

NUNES & BARBOSA LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 254, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar LUANNE PARREIRA MAGALHÃES DE SOUZA 
do cargo em comissão de Assessor II, da Defensoria Pública do Estado 
do Tocantins.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Tocantins, em 
Palmas, aos quatorze dias do mês de agosto de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral

ATO Nº 255, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear RAISSA WIECZOREK DA COSTA RIBEIRO no 
cargo em comissão de Assessor II, da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Tocantins, em 
Palmas, aos quatorze dias do mês de agosto de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1126, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4º, inciso X, da Lei Complementar nº. 055, de 27 de maio 
de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática de atos de gestão 
administrativa,

Considerando a necessidade de locação de imóvel no Município de 
Dianópolis-TO para atender a Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a Justificativa nº. 050/2014 da Diretoria de 
Administração, expondo a necessidade da locação e justificando que 
o imóvel a ser locado é o que melhor se adapta aos serviços a serem 
executados em virtude de suas instalações e localização, bem como 
encontra-se com o preço compatível com os praticados no mercado;

Considerando o Parecer Jurídico nº 119/2014, emitido pela Diretoria 
Jurídica da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, aprovado por meio 
do Despacho GAB/DPG nº. 118/2014;

RESOLVE:

DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do art. 24, X, da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando a locação de 
imóvel no Município de Dianópolis-TO, para atender a Defensoria Pública 
naquela localidade, no valor de R$ 7.608,60 (sete mil, seiscentos e oito 
reais e sessenta centavos) mensais, perfazendo um total de R$ 273.909,60 
(duzentos e setenta e três mil, novecentos e nove reais e sessenta centavos) 
pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, conforme processo nº. 2014 4901 
000190 - DEFENSORIA.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Tocantins, em 
Palmas-TO, aos treze dias do mês de agosto de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1134, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, resolve:

Art. 1° INTERROMPER em razão de extrema necessidade do 
serviço, o período de 18/08/2014 a 04/09/2014, das férias da servidora 
ANGELA MARIA SOARES, Assessor II, matrícula nº 895131-4, relativas 
ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 06/08/2014 
a 04/09/2014, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e à servidora.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Administração e Finanças, em Palmas, aos 
quatorze dias do mês de agosto de 2014.

LUCIENE DAS GRAÇAS DANTAS
Superintendente de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1135, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora LUCELIA MANAIA COSTA DA 
SILVA, ANAGESP - Administração, Matrícula nº 908012-1, para responder, 
no período de 12/08/2014 a 26/08/2014, sem prejuízo de suas funções, pela 
Coordenadoria de Apoio Administrativo, em de licença para tratamento de 
saúde da titular BARTYRA VIANA DOS REIS SANDINI

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Administração e Finanças, em Palmas, aos 
quatorze dias do mês de agosto de 2014.

LUCIENE DAS GRAÇAS DANTAS
Superintendente de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO 003
CONTRATO Nº: 433/2011.
PROCESSO Nº: 2011.4901.000323
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: OI/S.A.
OBJETO: Renovação.
VIGÊNCIA: 24/08/2014 a 24/08/2015
VALOR: R$ 755.590,04 (setecentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.122.1044.2322; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39; FONTE: 100.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2014
SIGNATÁRIOS: Alexandre Lopes Elias El Zayek - Subdefensor Público-
Geral - Contratante
Paulo Cesar de Castro Filho, Cláudio Roberto Leandro Mariano - 
Representantes - Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO: 002
CONTRATO Nº: 105/2010
PROCESSO Nº: 2010.4901.000217.
LOCATÁRIO: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
LOCADOR: Raul Schutz.
OBJETO: Renovação Contrato de Locação no município de Novo Acordo 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses.
VIGÊNCIA: 31/07/2014 a 31/07/2017
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) mensais.
DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2014.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Augustus Lopes Elias El Zayek-Locatário
Raul Schutz-Locador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO 001
CONTRATO Nº: 069/2013
PROCESSO Nº: 2013.4901.000274.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
OBJETO: Prorrogação do contrato pelo período de doze meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03.122.1044.2322; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 FONTE: 0100.
VIGÊNCIA: 29/08/2014 a 29/08/2015.
VALOR: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2014.
SIGNATÁRIOS: Marlon Costa Luz Amorim  - Defensor Público-Geral - 
Contratante
Paulo Wernek Barros Martins - Representante Legal -Contratada
Samir Oliveira da Silva - Gerente de Vendas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO: 002
CONTRATO Nº: 425/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000183.
LOCATÁRIO: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
LOCADORA: Benedito Alves Mendanha.
OBJETO: Renovação Contrato de Locação no município de Wanderlândia 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses.
VIGÊNCIA: 05/07//2014 a 05/07/2017
VALOR: R$ 723,25 (setecentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2014.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Augustus Lopes Elias El Zayek-Locatário
Benedito Alves Mendanha-Locador

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 042/2014.
PROCESSO Nº: 2014.4901.000189.
MODALIDADE: Dispensa de licitação.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Maria de Jesus Ferreira da Silva, Firma individual.
OBJETO: Prestação de serviço de estacionamento.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.091.1030.2514.0000, FONTE: 10066666.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
VIGÊNCIA: 12/08/2014 a 12/08/2015.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2014.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Augustus Lopes Elias El Zayek - Subefensor 
Público-Geral - Contratante
Maria de Jesus Ferreira da Silva - Contratada.
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EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1120/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000153.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 10/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Belladata Buffet & Restaurante.
OBJETO: Prestação de serviços de buffet.
ELEMENTO DE DESPESA / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39 
/ 03.091.1030.2041 SUBITEM: 41.
VALIDADE DA ATA: 18/10/2014.
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
DATA DA EMISSÃO: 30 de julho de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1129/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000153.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 10/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Belladata Buffet & Restaurante.
OBJETO: Prestação de serviços de buffet.
ELEMENTO DE DESPESA / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39 
/ 03.122.1044.2322 SUBITEM: 41.
VALIDADE DA ATA: 18/10/2014.
VALOR: R$ 549,00 (quinhentos e quarenta e nove reais).
DATA DA EMISSÃO: 31 de julho de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1132/2014.
PROCESSO Nº: 2014.4901.000178.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 05/2014, Ata de 
Registro de Preços nº 05/2014.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Renacor Comércio de Tintas Ltda.
OBJETO: Aquisição de tintas e material para pintura predial.
ELEMENTO DE DESPESA / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 
/ 03.122.1044.2322 SUBITEM: 76.
VALIDADE DA ATA: 29/05/2015.
VALOR: R$ 160,18 (cento e sessenta reais, dezoito centavos).
DATA DA EMISSÃO: 04 de agosto de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1137/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000239.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 021/2013, Ata de 
Registro de Preços nº 13/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Maria do Socorro Costa Reis Monteiro & Cia.
OBJETO: Aquisição de água mineral - garrafão de 20 litros.
ELEMENTO DE DESPESA / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 
/ 03.091.1030.2041 SUBITEM: 10.
VALIDADE DA ATA: 27/09/2014.
VALOR: R$ 1.574,00 (hum mil quinhentos e setenta e quatro reais).
DATA DA EMISSÃO: 06 de agosto de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1139/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000335.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 22/2013, Ata de 
Registro de Preços nº 14/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Agill Comercial de Produtos de Informática Ltda.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.122.1044.2322. SUBITEM: 10.
VALIDADE DA ATA: 11 de outubro de 2014.
VALOR: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
DATA DA EMISSÃO: 07 de agosto de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1140/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000338.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 22/2013, Ata de 
Registro de Preços nº 14/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Maria do Socorro da Costa Reis Monteiro & Cia.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.122.1044.2322. SUBITEM: 10.
VALIDADE DA ATA: 11 de outubro de 2014.
VALOR: R$ 8.370,00 (oito mil trezentos e setenta reais).
DATA DA EMISSÃO: 07 de agosto de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1141/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000336.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 22/2013, Ata de 
Registro de Preços nº 14/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: O & M Multivisão Comercial Ltda.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.122.1044.2322. SUBITEM: 10.
VALIDADE DA ATA: 11 de outubro de 2014.
VALOR: R$ 16.107,00 (dezesseis mil cento e sete reais).
DATA DA EMISSÃO: 07 de agosto de 2014.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1138/2014.
PROCESSO Nº: 2013.4901.000239.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 021/2013, Ata de 
Registro de Preços nº 13/2013.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Maria do Socorro Costa Reis Monteiro & Cia.
OBJETO: Aquisição de água mineral - garrafão de 20 litros.
ELEMENTO DE DESPESA / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 
/ 03.122.1044.2322 SUBITEM: 10.
VALIDADE DA ATA: 27/09/2014.
VALOR: R$ 1.180,50 (hum mil cento e oitenta reais, cinquenta centavos).
DATA DA EMISSÃO: 06 de agosto de 2014.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Procuradora-Geral: VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA 

ATO Nº 076/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127,  
§ 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Merecimento, a 2ª Promotora de Justiça 
de Paraíso do Tocantins FLÁVIA SOUZA RODRIGUES, ao cargo de 6ª 
Promotora de Justiça da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 077/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Antiguidade, o 3º Promotor de Justiça de 
Araguaína BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO ao cargo de 4º 
Promotor de Justiça de Araguaína.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 078/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127,  
§ 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Merecimento, o 1º Promotor de Justiça de 
Araguaína ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Porto Nacional.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 079/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127,  
§ 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Antiguidade, o 2º Promotor de Justiça de Colinas 
do Tocantins GUILHERME GOSELING ARAÚJO, ao cargo de 1º Promotor 
de Justiça de Guaraí.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 080/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Merecimento, o 8º Promotor de Justiça de 
Gurupi PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO, ao cargo de 2º Promotor 
de Justiça de Gurupi.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 081/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Antiguidade, o 1º Promotor de Justiça de 
Araguatins ADRIANO ZIZZA ROMERO, ao cargo de 1º Promotor de Justiça 
de Colinas do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 082/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Merecimento, a 20ª Promotora de Justiça da 
Capital BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO, ao cargo de 16ª Promotora 
de Justiça da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 083/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Antiguidade, a 3ª Promotora de Justiça de 
Colinas do Tocantins JACQUELINE OROFINO DA SILVA ZAGO DE 
OLIVEIRA, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça de Gurupi.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 084/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c o art. 10, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a decisão 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, tomada na 148ª Sessão 
Ordinária, ocorrida na data de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Antiguidade, o Promotor de Justiça de 
Figueirópolis CALEB DE MELO FILHO, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Araguacema.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 085/2014

Dispõe sobre as atribuições das Promotorias de Justiça 
da Capital.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, nos termos do art. 17 c/c o art. 44, inciso III, ambos da Lei 
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando as deliberações tomadas pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça na 79ª Sessão Ordinária, 82ª e 83ª Sessões 
Extraordinárias, realizadas nos dias 07 e 11 de abril, 27 de maio e 24 de 
junho de 2014, respectivamente, sobre as atribuições das Promotorias de 
Justiça da Capital.

RESOLVE:

Art. 1° FIXAR as atribuições das Promotorias de Justiça da Capital, 
na forma a seguir:

Órgão Área de 
atuação Atribuições

1ª Promotoria de 
Justiça da Capital Criminal

Perante a 3ª Vara Criminal; distribuição equânime de processos de crimes 
em que crianças ou adolescentes sejam vítimas, com a 3ª e 5ª Promotorias 
de Justiça da Capital.

2ª Promotoria de 
Justiça da Capital Criminal Perante a 1ª Vara Criminal; nos crimes dolosos contra a vida.

3ª Promotoria de 
Justiça da Capital Criminal

Perante a 2ª Vara Criminal; distribuição equânime de processos de crimes 
em que crianças ou adolescentes sejam vítimas, com a 1ª e 5ª Promotorias 
de Justiça da Capital.

4ª Promotoria de 
Justiça da Capital Criminal

Perante a 4ª Vara Criminal; nos feitos da execução penal, precatórias 
criminais, inspeção nas unidades prisionais; e em 2/3 (dois terços) dos 
feitos relativos à Lei de Drogas.

5ª Promotoria de 
Justiça da Capital Criminal

Perante a 1ª Vara Criminal, nos crimes culposos contra a vida; distribuição 
equânime de processos de crimes em que crianças ou adolescentes sejam 
vítimas, com a 1ª e 3ª Promotorias de Justiça da Capital.

6ª Promotoria de 
Justiça da Capital Geral

Substituição nas Promotorias de Justiça da Capital, por ato específico 
de designação do Procurador-Geral de Justiça, nas hipóteses legais de 
afastamento ou licenciamento do titular por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, bem como para coadjuvar outros Promotores de Justiça da Capital 
de acordo com a necessidade de serviço.

7ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Juizado Esp. 
Criminal

Perante o Juizado Especial Criminal da região central da Capital, e em 
1/3 (um terço) da distribuição dos feitos da 1ª Vara de Família da Capital.

8ª Promotoria de 
Justiça da Capital Cível

Perante a 1ª Vara dos Feitos da Fazenda e Registros Públicos e 1ª e 5ª 
Varas Cíveis, em distribuição equânime com a 10ª e 11ª Promotorias de 
Justiça da Capital; e perante a 2ª Vara dos Feitos da Fazenda e Registros 
Públicos e a 3ª Vara Cível, inclusive como custos legis nos feitos relativos 
às promotorias de justiça com atuação em direitos coletivos, difusos e 
individuais homogêneos.

9ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Cidadania e 
Patrimônio 

Público

Distribuição equânime com a 22ª e a 28ª Promotorias de Justiça da Capital 
nos feitos de ação popular, ação civil pública atinentes ao patrimônio 
público, ação por ato de improbidade administrativa e ação criminal 
dos delitos identificados nas peças de informação, nos procedimentos 
preparatórios e nos inquéritos civis públicos instaurados no âmbito da 
proteção do patrimônio público e na repressão aos atos de improbidade 
administrativa; proteção dos direitos fundamentais; e políticas públicas, 
no residual da educação, na proteção de idosos, mulheres, pessoas com 
deficiência e outras minorias, com exceção dos direitos à saúde a eles 
relacionados.

10ª Promotoria de 
Justiça da Capital Cível

Perante a 1ª Vara dos Feitos da Fazenda e Registros Públicos e 1ª e 5ª 
Varas Cíveis, em distribuição equânime com a 8ª e 11ª Promotorias de 
Justiça da Capital; e perante a 3ª Vara dos Feitos da Fazenda e Registros 
Públicos e a 4ª Vara Cível, inclusive como custos legis nos feitos relativos 
às promotorias de justiça com atuação em direitos coletivos, difusos e 
individuais homogêneos.

11ª Promotoria de 
Justiça da Capital Cível

Perante a 1ª Vara dos Feitos da Fazenda e Registros Públicos e 1ª e 5ª 
Varas Cíveis, em distribuição equânime com a 8ª e 10ª Promotorias de 
Justiça da Capital; e perante a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda e Registros 
Públicos e a 2ª Vara Cível, inclusive como custos legis nos feitos relativos 
às promotorias de justiça com atuação em direitos coletivos, difusos e 
individuais homogêneos.

12ª Promotoria de 
Justiça da Capital Geral

Substituição nas Promotorias de Justiça da Capital, por ato específico 
de designação do Procurador-Geral de Justiça, nas hipóteses legais de 
afastamento ou licenciamento do titular por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, bem como para coadjuvar outros Promotores de Justiça da Capital 
de acordo com a necessidade de serviço.

13ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Juizado Esp. 
Cível e Criminal

Perante o Juizado Especial Cível e Criminal da região norte da Capital e a 
4ª Vara Criminal da Capital, exclusivamente em 1/3 (um terço) dos feitos 
relativos à Lei de Drogas.

14ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Juizado Esp. 
Cível e Criminal

Perante o Juizado Especial Cível e Criminal da região sul da Capital e em 
1/3 (um terço) da distribuição dos feitos da 2ª Vara da Família da Capital.

15ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Juizado Esp. 
Cível

Perante o Juizado Especial Cível e Criminal do Shopping da Cidadania 
e em 1/3 (um terço) da distribuição dos feitos da 3ª Vara da Família da 
Capital.

16ª Promotoria de 
Justiça da Capital Família Perante a 1ª Vara de Família da Capital, com a coadjuvação da 7ª 

Promotoria de Justiça da Capital.
17ª Promotoria de 
Justiça da Capital Família Perante a 2ª Vara de Família da Capital, com a coadjuvação da 14ª 

Promotoria de Justiça da Capital.
18ª Promotoria de 
Justiça da Capital Família Perante a 3ª Vara de Família da Capital, com a coadjuvação da 15ª 

Promotoria de Justiça da Capital.

19ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Falência, 
Precatórias e 

Cidadania

Perante a Vara de Falência e Precatórias e na promoção da defesa dos 
interesses individuais indisponíveis e individuais homogêneos na área 
da saúde, das crianças e adolescentes, dos idosos, das pessoas com 
deficiência e dos hipossuficientes, e o atendimento ao público respectivo 
nos casos de urgência e emergência.

20ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Infância e 
Juventude

Área da infância e juventude: ato infracional, inclusive direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos relativos a ato infracional, perante o 
Juizado da Infância e Juventude.

21ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Infância e 
Juventude

Área da infância e juventude: proteção integral, inclusive direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos relativos à área de proteção perante 
o Juizado da Infância e Juventude; e educação infanto juvenil e custos 
legisna área da saúde.

22ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Cidadania e 
Patrimônio 

Público

Distribuição equânime com a 9ª e a 28ª Promotorias de Justiça da Capital 
nos feitos de ação popular, ação civil pública atinentes ao patrimônio 
público, ação por ato de improbidade administrativa e ação criminal 
dos delitos identificados nas peças de informação, nos procedimentos 
preparatórios e nos inquéritos civis públicos instaurados no âmbito da 
proteção do patrimônio público e na repressão aos atos de improbidade 
administrativa; proteção dos direitos fundamentais; e políticas públicas, 
no residual da educação, na proteção de idosos, mulheres, pessoas com 
deficiência e outras minorias, com exceção dos direitos à saúde a eles 
relacionados.

23ª Promotoria de 
Justiça da Capital Consumidor

Defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 
consumidores, inclusive nas relações de consumo envolvendo idosos e 
pessoas com deficiência; defesa da ordem urbanística e da habitação; e 
conflitos coletivos por posse de área urbana.

24ª Promotoria de 
Justiça da Capital Meio Ambiente Defesa e Proteção do Meio Ambiente.
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25ª Promotoria de 
Justiça da Capital Geral

Substituição nas Promotorias de Justiça da Capital, por ato específico 
de designação do Procurador-Geral de Justiça, nas hipóteses legais de 
afastamento ou licenciamento do titular por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, bem como para coadjuvar outros Promotores de Justiça da Capital 
de acordo com a necessidade de serviço.

26ª Promotoria de 
Justiça da Capital Cidadania Perante a Vara de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher.

27ª Promotoria de 
Justiça da Capital Cidadania

Promover a defesa dos interesses difusos e coletivos na área da saúde, 
para a proteção, a recuperação e a redução do risco de doença e outros 
agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços públicos da saúde, realizando atendimento ao público respectivo; 
acompanhar permanentemente os instrumentos de gestão e controle 
do Sistema Único de Saúde - SUS e a execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção á Saúde, com repercussão em todo o Estado.

28ª Promotoria de 
Justiça da Capital

Cidadania e 
Patrimônio 

Público

Distribuição equânime com a 9ª e a 22ª Promotorias de Justiça da Capital 
nos feitos de ação popular, ação civil pública atinentes ao patrimônio 
público, ação por ato de improbidade administrativa e ação criminal 
dos delitos identificados nas peças de informação, nos procedimentos 
preparatórios e nos inquéritos civis públicos instaurados no âmbito da 
proteção do patrimônio público e na repressão aos atos de improbidade 
administrativa; proteção dos direitos fundamentais; e políticas públicas, 
no residual da educação, na proteção de idosos, mulheres, pessoas com 
deficiência e outras minorias, com exceção dos direitos à saúde a eles 
relacionados.

29ª Promotoria de 
Justiça da Capital Militar e 

Criminal

Perante a Vara do Conselho da Justiça Militar e no Controle Externo da 
Atividade Policial, de acordo com a Resolução nº 20/2007, do CNMP, 
inclusive na persecução penal, excetuando-se a inspeção das unidades 
prisionais.

30ª Promotoria de 
Justiça da Capital Cível

Relativas às áreas de Fundações, Acidentes de Trabalho, Terceiro Setor, 
Litígios Coletivos Agrários Rurais e Feitos Oficiosos dos Registros Públicos 
perante a Diretoria do Foro.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os 
Atos n° 036/2014, 058/2014 e 070/2014.

PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
e considerando a Remoção por Merecimento da 2ª Promotora de Justiça 
de Paraíso do Tocantins FLÁVIA SOUZA RODRIGUES, ao cargo de 6ª 
Promotora de Justiça da Capital (ATO Nº 076/2014), defere-lhe o exercício, 
para todos os efeitos legais, determinando que seja consignado em seus 
assentamentos funcionais a data de 14 de agosto de 2014 como termo 
inicial de assunção ao cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

FLÁVIA SOUZA RODRIGUES
Promotora de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
e considerando a Remoção por Merecimento do 1º Promotor de Justiça 
de Araguaína ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Porto Nacional (ATO Nº 078/2014), defere-lhe o 
exercício, para todos os efeitos legais, determinando que seja consignado 
em seus assentamentos funcionais a data de 14 de agosto de 2014, como 
termo inicial de assunção ao cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO
Promotor de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
e considerando a Remoção por Antiguidade do 2º Promotor de Justiça de 
Colinas do Tocantins GUILHERME GOSELING ARAÚJO ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Guaraí (ATO Nº 079/2014), defere-lhe o exercício, 
para todos os efeitos legais, determinando que seja consignado em seus 
assentamentos funcionais a data de 14 de agosto de 2014, como termo 
inicial de assunção ao cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

GUILHERME GOSELING ARAÚJO
Promotor de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
e considerando a Remoção por Merecimento do 8º Promotor de Justiça 
de Gurupi PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Gurupi (ATO Nº 080/2014), defere-lhe o exercício, 
para todos os efeitos legais, determinando que seja consignado em seus 
assentamentos funcionais a data de 14 de agosto de 2014, como termo 
inicial de assunção ao cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
considerando a Remoção por Merecimento da 20ª Promotora de Justiça da 
Capital BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO ao cargo de 16ª Promotora de 
Justiça da Capital (ATO Nº 082/2014), defere-lhe o exercício, para todos os 
efeitos legais, determinando que seja consignado em seus assentamentos 
funcionais a data de 14 de agosto de 2014, como termo inicial de assunção 
ao cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO
Promotora de Justiça
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TERMO DE EXERCÍCIO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
e considerando a Remoção por Antiguidade da 3ª Promotora de Justiça 
de Colinas do Tocantins JACQUELINE OROFINO DA SILVA ZAGO DE 
OLIVEIRA ao cargo de 1ª Promotora de Justiça de Gurupi (ATO Nº 
083/2014), defere-lhe o exercício, para todos os efeitos legais, determinando 
que seja consignado em seus assentamentos funcionais a data de 14 de 
agosto de 2014, como termo inicial de assunção ao cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

JACQUELINE OROFINO DA SILVA ZAGO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 566/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, 
da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, em conformidade 
ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, Ato nº 
095/2010, de 07 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSTANA DE OLIVEIRA CAMPOS, 
matrícula nº 118012, para exercer, em substituição, o cargo em comissão 
de Encarregado de Área, no período de 12/08/2014 a 10/09/2014, durante 
as férias da titular do cargo Jalson Pereira de Sousa.

Parágrafo único. No exercício do referido cargo deverá constatar e 
atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com suprimento 
de fundos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 12 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 569/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação à servidora MARONILDA OLIVEIRA 
ALVARENGA, Técnica Ministerial: Assistência Administrativa, matrícula nº 
2189, no Centro de Apoio Operacional do Patrimônio Público e Criminal, 
a partir desta data.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 570/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação à servidora MARCELLA GUEDES 
SILVA MARTINS, Analista Ministerial Especializado: Ciências Jurídicas, 
matrícula nº 81707, na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, a partir desta 
data.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 571/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e considerando a anuência 
dos Promotores de Justiça Moacir Camargo de Oliveira e Araína Cesárea 
Ferreira dos Santos D’alessandro, firmada no Ofício n° 308/2014, datado 
de 7 de agosto de 2014, protocolizado sob o n° 0019653,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação, em caráter provisório, à servidora 
SIMONE LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE, Analista Ministerial - 
Especialidade: Ciências Jurídicas, matrícula n° 101810, na 7ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, no período de 07/08/2014 a 04/09/2014.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 572/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça RODRIGO ALVES 
BARCELLOS como tutor dos Promotores de Justiça Substitutos inscritos 
na III Etapa do Curso de Formação para a Carreira do Ministério Público, 
que será desenvolvida no Ambiente Virtual de Aprendizagem EaDCesaf, 
no período de 16 de julho a 30 de setembro de 2014, sem prejuízo de suas 
atribuições ministeriais.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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APOSTILA Nº 023/2014

No Despacho n° 045, de 19 de fevereiro de 2014, que DEFERIU, 
nos termos da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, art. 17, 
inciso V, alínea “h”, item 1, o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
VINÍCIUS DE OLIVEIRA E SILVA para conceder-lhe 05 (cinco) dias de 
afastamento,

ONDE SE LÊ:

“...para conceder-lhe 05 (cinco) dias de afastamento, a ser 
usufruído no período de 24 a 26 de março de 2014 para compensar os dias 
que permaneceu em exercício durante o recesso natalino referente ao ano 
de 2006, e o período de 05 a 06 de maio de 2014, referente ao recesso 
natalino do ano de 2009..”

LEIA-SE:

“...para conceder-lhe 05 (cinco) dias de afastamento, a ser 
usufruído no período de 24 a 26 de março de 2014 e 05 a 06 de maio de 
2014, sendo 01(um) dia para compensar o restante que permaneceu em 
exercício durante o recesso natalino referente ao ano de 2006 (dia 24/03), 
e os outros 4 (quatro) dias (25 e 26/03 e 05 a 06/05), referente ao recesso 
natalino do ano de 2009.”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO N°: 2013/0701/00302
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior.
FAVORECIDOS: Vinícius Mendes de Oliveira, Ranovaldo Santana da Cunha 
e Antônio Luis Dantas de Morais.

DESPACHO Nº 242/2014 - Nos termos da Lei Complementar nº 51,  
de 02 de janeiro de 2008, considerando o que consta no Despacho da 
Controladoria Interna nº 12/2014, de 11 de fevereiro de 2014, fls. 17/18, e 
nos demais documentos carreados nos autos em epígrafe, RECONHEÇO 
a dívida de exercício anterior em favor dos policiais civis nominados, no 
valor individual de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), correspondente 
a 15 dias de auxílio-alimentação no mês de dezembro de 2013, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária específica, consignada no 
orçamento da Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça, na rubrica de 
“despesas de exercícios anteriores”, e AUTORIZO o pagamento total da 
respectiva despesa, nos termos a seguir:

CREDOR MOTIVO TOTAL DIAS Valor 
VINÍCIUS MENDES DE OLIVEIRA
Delegado da Polícia Civil Auxílio-alimentação 15 R$ 350,00

RANOVALDO SANTANA DA CUNHA
Agente de Polícia Civil Auxílio-alimentação 15 R$ 350,00

Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento para as devidas providências.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2014/0701/00005
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: CARLOS ROGÉRIO FERREIRA DO CARMO

DESPACHO Nº 243/2014 - Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “j”,  
da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, ATO PGJ nº 121, de 10 
de dezembro de 2012 e ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando 
o deslocamento efetuado pelo servidor CARLOS ROGÉRIO FERREIRA 
DO CARMO, matrícula 82507, de Palmas/TO a Pedro Afonso/TO,  
no período de 08 a 09 de agosto de 2014, conforme Memória de Cálculo nº 
26/2014 e documentos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso em favor 
do referido servidor, relativo ao abastecimento de combustível realizado 
no veículo oficial Fiat Siena ELX, placa: MXG-3014, no valor total de R$ 
66,00 (sessenta e seis reais), correndo a despesa por conta da dotação 
orçamentária na ação de Defesa do Interesse Público nos processos 
judiciários (CÓDIGO 2253).

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO N°: 2013/0701/00302
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida.
FAVORECIDO: Antônio Luis Dantas de Morais.

DESPACHO Nº 244/2014 - Nos termos da Lei Complementar nº 51,  
de 02 de janeiro de 2008, considerando o que consta dos documentos 
carreados nos autos em epígrafe, AUTORIZO o pagamento do auxílio-
alimentação, a partir de 03/02/2014, em favor do policial civil Antônio Luis 
Dantas de Morais, Escrivão de Polícia, correndo a despesa por conta da 
ação orçamentária específica.

Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento para as devidas providências.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2014/0701/00005
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: HEBER RICARDO DA CRUZ ALMEIDA

DESPACHO Nº 245/2014 - Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “j”,  
da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, ATO PGJ nº 121, 
de 10 de dezembro de 2012 e ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e 
considerando o deslocamento efetuado pelo servidor HEBER RICARDO 
DA CRUZ ALMEIDA, matrícula 79407, de Palmas/TO a Pedro Afonso/TO, 
no período de 08 a 09 de agosto de 2014, conforme Memória de Cálculo nº 
27/2014 e documentos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso em favor 
do referido servidor, relativo ao abastecimento de combustível realizado 
no veículo oficial GM Astra Sedan, placa: MVY-1442, no valor total de R$ 
88,01 (oitenta e oito reais e um centavo), correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária na ação de Defesa do Interesse Público nos 
processos judiciários (CÓDIGO 2253).

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2014.0701.00280
ASSUNTO: Homologação de Procedimento Licitatório para formação de Ata 
de Registro de Preços, objetivando a aquisição de aparelhos telefônicos.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 246/2014 - Na forma do art. 17, inciso IX, alínea “c”, 
item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008, devidamente 
cumpridos os requisitos previstos no inciso VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, 
na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 7.892/2013, bem como 
nos Atos PGJ nos 077/2007 e 014/2013, e considerando as manifestações 
favoráveis proferidas no Parecer Administrativo nº 161/2014, fls. 213/215, 
oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico nº 080/2014, 
fls. 216/218, emitido pela Controladoria Interna, ambas desta Instituição, 
referentes ao procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de 
Preços, objetivando a aquisição de aparelhos telefônicos, visando aquisições 
futuras, destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins, que ocorreu na modalidade Pregão 
Presencial do tipo menor preço por item, sob a forma de Registro de Preços, 
conforme Pregão Presencial nº 031/2014, HOMOLOGO o resultado do dito 
certame, no qual foram adjudicadas as propostas das seguintes empresas 
licitantes vencedoras: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA - Itens 
02 e 03; R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA - ME- 
Item 01, em conformidade com a Ata da Sessão Pública, acostada às fls. 
199/201, do Pregão Presencial em referência, apresentada pela Comissão 
Permanente de Licitação e Propostas de preços acostada às fls. 163/164 
e 202. Determino a lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços. 
Sigam-se os ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 
REFERENTE AO CONTRATO N° 022/2011 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS E O SR. ESMO DIAS DA COSTA E A SRA 

IRAILDES RIVELLY ALVES DE ANDRADE.

A Procuradora-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 
considerando a documentação acostada no processo administrativo em 
epígrafe e acolhendo a justificativa colacionada, resolve APOSTILAR o 
Contrato n° 22/2010, reajustando o pacto firmado em 15 de julho de 2010.

Processo nº 2011/0701/000202
CONTRATADOS: SR. ESMO DIAS DA COSTA E A SRA IRAILDES RIVELLY 
ALVES DE ANDRADE.
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da Promotoria de 
Arapoema-TO.
Embasamento legal: Cláusula segunda do Contrato n° 022/2011 c/c § 8° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.
Parecer jurídico: n° 135/2014

VALOR DA LOCAÇÃO R$ 839,34
ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (IPCA-IBGE) 6,50%
VALOR REAJUSTADO DA LOCAÇÃO R$ 54,56
VALOR DA LOCAÇÃO REAJUSTADO A PARTIR DE 15.07.2014 R$ 893,90

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 
REFERENTE AO CONTRATO N° 021/2010 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS E O SR. FÁBIO PEREIRA LIMA.

A Procuradora-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 
considerando a documentação acostada no processo administrativo em 
epígrafe e acolhendo a justificativa colacionada, resolve APOSTILAR o 
Contrato n° 21/2010, reajustando o pacto firmado em 14 de julho de 2010.

Processo nº 2010/0701/000256
CONTRATADO: FÁBIO PEREIRA LIMA.
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da Promotoria de 
Xambioá-TO
Embasamento legal: Cláusula segunda Contrato n° 021/2010 combinado 
com o § 8° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.
Parecer jurídico: n° 127/2014

VALOR DA LOCAÇÃO R$ 911,63
ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (IGP-M/FGV) 5,32%
VALOR REAJUSTADO DA LOCAÇÃO R$ 48,50
VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO REAJUSTADO A PARTIR DE 14.07.2014 R$ 960,13

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2014.

VERA NILVA ALVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA DG Nº 091/2014

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas na 
Resolução nº 001/2007/CPJ, (Regimento Interno) art. 52, de 18 de junho 
de 2007 e no Ato nº. 004/2013, de 17 de janeiro de 2013.

Considerando a necessidade do serviço desenvolvido junto à 1ª 
Procuradoria de Justiça, conforme solicitação expressa no Memorando nº 
28/2014, datado em 12 de agosto 2014, subscrito pela Dra. Leila da Costa 
Vilela Magalhães, Procuradora de Justiça, anexo.

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por interesse da 
Administração, as férias da servidora Fabíola Barbosa Moura, referente 
ao período aquisitivo 2013/2014, marcadas anteriormente para usufruto 
no período de 11/08/2014 a 30/08/2014, assegurando o direito de usufruto 
dos 20 (vinte) dias a partir de 10 de novembro de 2014, já tendo recebido 
o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas - TO,  
13 de agosto de 2014.

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J

ATO CHGAB/DG Nº 020/2014

Homologa o resultado da Progressão Funcional Horizontal 
de servidor efetivo do Ministério Público do Estado do 
Tocantins aprovado no Estágio Probatório.

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 2º, inciso I, alínea b, 
combinado com parágrafo único do mesmo artigo, do ATO nº 004, de 17 de 
janeiro de 2013, tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n° 2.580, de 3 de 
maio de 2012, e com base nas informações fornecidas pelo Departamento 
de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,

RESOLVEM:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional de 
servidor efetivo do Ministério Público do Estado do Tocantins nominado, 
aprovado no Estágio Probatório, que foi promovido horizontalmente para o 
padrão subsequente da classe, conforme disposto no anexo único deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas,12 de agosto de 2014.

José Kasuo Otsuka
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J.

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 020/2014, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2014.

RESULTADO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

MAT. SERVIDOR CARGO EXERCÍCIO ESTABILIZAÇÃO
CLASSE/ 
PADRÃO 

ANT.

CLASSE/ 
PADRÃO 
ATUAL

110311 Adriana Reis Dutra Analista Ministerial 07/07/2011 07/07/2014 HA1 HA2

ATO CHGAB/DG Nº 021/2014

Homologa o resultado da Avaliação Periódica de 
Desempenho - APD dos servidores dos Quadros Auxiliares 
de Provimento Efetivo do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com 
parágrafo único do mesmo artigo, do ATO nº 004, de 17 de janeiro de 
2013, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei n° 2.580, de 3 de maio 
de 2012, e no ATO 052/2008, de 27 de agosto de 2008, com base nas 
informações fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento,

RESOLVEM:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Periódica de 
Desempenho - APD, dos servidores efetivos e estáveis dos quadros 
auxiliares de provimento efetivo do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme disposto no anexo único deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 12 de agosto de 2014.

José Kasuo Otsuka
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J.
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ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 021/2014, 

DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
RESULTADO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO - APD

ORD. MAT. SERVIDOR CARGO DATA 
REFERÊNCIA

RESULTADO
APD

1 89108 Maria Iva Bezerra Evangelista Raposo Analista Ministerial 01/07/2014 Aprovado
2 74907 Emannuella Sales Sousa Oliveira Analista Ministerial 03/07/2014 Aprovado
3 103610 Adilson Cabral de Sousa Junior Analista Ministerial 06/07/2014 Aprovado
4 89608 Célio José de Brito Costa Analista Ministerial 07/07/2014 Aprovado
5 89408 Railton Hilário Carreiro Motorista Profissional 07/07/2014 Aprovado
6 89508 Fernando Valadares Torres Correia Oficial de Diligencias 10/07/2014 Aprovado
7 89808 Terezinha das Graças Freitas Auxiliar Ministerial 10/07/2014 Aprovado

8 91108 Rayson Romulo Costa e Silva Analista Ministerial 
Especializado 12/07/2014 Aprovado

9 75207 Uiliton da Silva Borges Analista Ministerial 
Especializado 12/07/2014 Aprovado

10 104610 Zenaide Aires dos Santos Técnico Ministerial 12/07/2014 Aprovado

11 103310 Candice Cristiane Barros Santana 
Novaes

Analista Ministerial 
Especializado 13/07/2014 Aprovado

12 89308 Polyana Sales da Silva Analista Ministerial 14/07/2014 Aprovado
13 90008 David Antonio da Silva Auxiliar Ministerial 15/07/2014 Aprovado

14 75407 Luiz Carlos Alves Lima Sobrinho Analista Ministerial 
Especializado 16/07/2014 Aprovado

15 75507 Fernanda Nunes Figueiredo Analista Ministerial 17/07/2014 Aprovado
16 50204 Hellen Cristina Correa Aires Analista Ministerial 17/07/2014 Aprovado
17 104910 Marcello Gasques Bernardeli Analista Ministerial 19/07/2014 Aprovado
18 75107 Sostenis Feitosa de Carvalho Oficial de Diligencias 19/07/2014 Aprovado

19 15794 Mara Neli Leal da Mota Prado Analista Ministerial 
Especializado 21/07/2014 Aprovado

20 90508 Luzia Souza de Abreu Campos Técnico Ministerial 22/07/2014 Aprovado
21 75307 Karen Cristina de Melo e Barros Analista Ministerial 23/07/2014 Aprovado
22 75707 Silvia Borges de Sousa Quinan Analista Ministerial 23/07/2014 Aprovado

23 75807 Bruno Machado Carneiro Analista Ministerial 
Especializado 26/07/2014 Aprovado

24 90108 Igor Pablo Pereira Sampaio Auxiliar Ministerial 
Especializado 29/07/2014 Aprovado

ATO CHGAB/DG Nº 022/2014

Homologa o resultado da Progressão Funcional Horizontal 
dos servidores efetivos e estáveis do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, na forma que especifica.

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com 
parágrafo único do mesmo artigo, do ATO nº 004, de 17 de janeiro de 2013, 
tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n° 2.580, de 3 de maio de 2012, 
e com base nas informações fornecidas pelo Departamento de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento,

RESOLVEM:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional 
dos servidores efetivos e estáveis dos quadros auxiliares de provimento 
efetivo do Ministério Público do Estado do Tocantins, que foi promovido 
horizontalmente para o padrão subsequente da classe, conforme disposto 
no anexo único deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 12 de agosto de 2014.

José Kasuo Otsuka
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J.

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 022/2014, 
DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

RESULTADO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

Ord. Mat. Nome Servidor Cargo
Classe/ 
Padrão 
Anterior

Classe/ 
Padrão 
Atual

Data da 
Progressão

  1 89108 Maria Iva Bezerra Evangelista Raposo Analista Ministerial HA4 HA5 01/07/2014
2 74907 Emannuella Sales Sousa Oliveira Analista Ministerial HA5 HA6 03/07/2014
3 103610 Adilson Cabral de Sousa Junior Analista Ministerial HA2 HA3 06/07/2014
4 89608 Célio José de Brito Costa Analista Ministerial HA4 HA5 07/07/2014

5 89408 Railton Hilário Carreiro Motorista 
Profissional DA4 DA5 07/07/2014

6 89508 Fernando Valadares Torres Correia Oficial de 
Diligencias GA4 GA5 10/07/2014

7 89808 Terezinha das Graças Freitas Auxiliar Ministerial AA4 AA5 10/07/2014

8 91108 Rayson Romulo Costa e Silva Analista Ministerial 
Especializado IA3 IA4 12/07/2014

9 75207 Uiliton da Silva Borges Analista Ministerial 
Especializado IA5 IA6 12/07/2014

10 104610 Zenaide Aires dos Santos Técnico Ministerial EA2 EA3 12/07/2014

11 103310 Candice Cristiane Barros Santana 
Novaes

Analista Ministerial 
Especializado IA2 IA3 13/07/2014

12 89308 Polyana Sales da Silva Analista Ministerial HA4 HA5 14/07/2014
13 90008 David Antonio da Silva Auxiliar Ministerial AA4 AA5 15/07/2014

14 75407 Luiz Carlos Alves Lima Sobrinho Analista Ministerial 
Especializado IA5 IA6 16/07/2014

15 75507 Fernanda Nunes Figueiredo Analista Ministerial HA5 HA6 17/07/2014
16 50204 Hellen Cristina Correa Aires Analista Ministerial HA5 HA6 17/07/2014
17 104910 Marcello Gasques Bernardeli Analista Ministerial HA2 HA3 19/07/2014

18 75107 Sostenis Feitosa de Carvalho Oficial de 
Diligencias GA5 GA6 19/07/2014

19 90508 Luzia Souza de Abreu Campos Técnico Ministerial EA4 EA5 22/07/2014
20 75307 Karen Cristina de Melo e Barros Analista Ministerial HA5 HA6 23/07/2014
21 75707 Silvia Borges de Sousa Quinan Analista Ministerial HA5 HA6 23/07/2014

22 75807 Bruno Machado Carneiro Analista Ministerial 
Especializado IA5 IA6 26/07/2014

23 90108 Igor Pablo Pereira Sampaio Auxiliar Ministerial 
Especializado BA4 BA5 29/07/2014

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, torna pública a REVOGAÇÃO, no 
sitio www.cidadecompras.com.br, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2014, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de Sistema Integrado de Gestão das 
informações Web Georeferenciado aplicável às necessidades do município, 
incluindo: Fornecimento e implantação do sistema de geoprocessamento web 
georeferenciado e implementação da base cartográfica, disponibilizando as 
informações na web, Fornecimento de aerofotogrametria georreferenciada 
de 287km², Fornecimento de imagem de satélite de toda a extensão do 
município de Palmas 2219 Km², Treinamento a 4 (quatro) multiplicadores 
e 240 (duzentos e quarenta) colaboradores da Prefeitura Municipal de 
Palmas, Fornecimento e implantação do sistema desktop, Integração do 
modelo de dados do geoprocessamento à estrutura de dados do sistema 
de gestão tributária, Gestão cadastral, Gestão do cadastro de logradouros, 
Fiscalização e monitoramento cadastral, Sistema de consulta de viabilidade, 
Recuperação, estruturação e inserção no geoprocessamento do acervo 
de pareceres e consultas de viabilidade, Alvarás e habite-se, Certidão de 
zoneamento, Certidão de logradouro, Certidão de localização de imóvel, 
Certidão de área atingida pelo sistema viário, Certidão de perímetro urbano, 
Sistema de condicionantes ambientais, Sistema de acesso ao cadastro 
de atividades econômicas (mobiliário) no geoprocessamento, Acesso das 
informações de lançamento tributário e arrecadação do cadastro imobiliário 
e mobiliário no geoprocessamento, Cadastro de pavimentação de vias 
urbanas, Cadastro do sistema drenagem urbana e acompanhamento de 
manutenção, Gestão geoespacial de processos ambientais e alvarás, 
Fiscalização ambiental, Fiscalização urbana, Análise de projetos, Uso do 
solo e controle de áreas públicas municipais e Ordenamento urbano, de 
interesse da Secretaria de Planejamento e Gestão, processo nº 2014004934, 
mediante DETERMINAÇÃO do Senhor Secretário de Planejamento e 
Gestão, através do DESPACHO Nº 039/2014/GAB/SEPLAG, datado de 13 de  
agosto de 2014, com fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93 caput, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelos fones: (63) 2111-2736 / 2737, email: cplpalmas@
gmail.com ou diretamente na Superintendência de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Palmas, Anexo II, prédio Buriti, sito à Quadra 502 Sul,  
Av. NS 02, ao lado do Paço Municipal, 3º piso, em horário comercial, em 
dias úteis.

Palmas, 13 de agosto de 2014.

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Almas-TO, através da Comissão 
Permanente de Licitações, fundamentada na Lei Federal 10.520/12 e Lei 
8.666/93, torna público, que fará realizar no dia 28/08/2014 às 09:00h:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2014 - SRP-PROCESSO 2014.021
Objeto: FUTURA/EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DAS ENTIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALMAS-TO.

Informações Gerais: O Edital estará disponível gratuitamente 
(digitalizado), na sede da Prefeitura Municipal e poderá ser retirado das 
08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs (horário de expediente), 
mediante assinatura do recibo de retirada do Edital. Informações Gerais - 
Fone (63) 3373-1211.

Almas -TO, em 15 de Agosto de 2014.

HERBERT RUFO BARBOSA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOMINAS

TERMO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
 E COMPROMISSO Nº 001/2014

Aos 04 dias do mês de agosto do ano de dois mil e catorze (2014), 
no departamento de Pessoal e Recursos Humanos, eu SEBASTIÃO 
TATICO BORGES, Prefeito Municipal de Aragominas-TO, no uso das 
atribuições que me confere, dou por REINTEGRADO o Sr. DIONNY DE 
LIMA ALVES, portador do RG nº. 611410 SSP/TO e CPF nº. 951.042.081-68,  
no Cargo de OPERADOR DE SISTEMAS-NÍVEL I, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, por força de decisão judicial, nos autos nº. 5000092-
86.2006.827.2706 origem 2ª Vara da Fazenda Pública e Registros da 
Comarca de Araguaína/TO, o município de Aragominas reconhece o direito 
do autor em ser reintegrado no cargo público do qual foi exonerado, de 
modo que assume a obrigação de reintegrá-lo no cargo de OPERADOR DE 
SISTEMAS - NIVEL I, extinto de acordo com art. 42 da Lei 295, de 21 de  
março de 2011, onde o servidor será remanejado para cargo com as 
atribuições e vencimentos compatíveis constante do anexo I da referida 
lei, integrante do quadro de pessoal efetivo da administração municipal, 
com efeitos retroativos à data da exoneração, que ocorreu em 13/10/2004. 
Ficando o servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupando o 
cargo de OPERADOR DE SISTEMA, conforme anexo I da Lei N° 295/2011, 
com o vencimento compatível ao cargo anterior de acordo com edital do 
concurso de 25/05/2003, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, assumindo o mesmo, neste ato o compromisso de cumprir fielmente 
os deveres do cargo e os constantes da Legislação Municipal pertinente. 
O servidor comprova ainda, através da inspeção médica, estar apto físico 
e mentalmente para o exercício do cargo.

Aragominas-TO, 04 de Agosto de 2014.

SEBASTIÃO TATICO BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA

CNPJ Nº 00.237.370/0001-47
EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2014

O Município de Arapoema - TO, comunica a todos que realizou no 
dia 17/06/2014 às 11h00min, o Pregão na Forma Presencial Nº 015/2014 
para Contratação de empresa para prestação de serviços de Xerox (Cópia) 
e encadernação, para atender a Secretaria Municipal de Educação e 
Gabinete do Prefeito, no período de junho a 31 de dezembro de 2014, 
conforme especificado no Edital e seus Anexos, tendo como vencedor a 
empresa: MEGA INFORMÁTICA, CNPJ Nº 09.574.059/0001-68. VALOR 
LOTE 01 - R$ 10.375,00 (dez mil trezentos e setenta e cinco reais). LOTE 
02 - R$ 75,00 (setenta e cinco reais). Dotações Orçamentárias: LOTE 
01 - 12.361.0403.2.113 Ficha 00261. LOTE 02 - 04.122.0052.2.004 Ficha 
00178 Elemento de Despesa 3.3.90.30.

Arapoema - TO, 15 de Julho de 2014.

DIVINO MORAIS DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA

DISTRATO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Babaçulândia, sito à Rua Getúlio 
Vargas, Nº 1.099, Centro - Babaçulândia/TO - CEP: 77870-000, através do 
Presidente de Licitação, torna público, O Distrato dos Contratos 49/2013 
e 50/2013, entre a Prefeitura Municipal de Babaçulândia e empresa 
PERCON- CONCRETO E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF sob nº 
05.310.464/0001-18, com sede na Rua Antunes de Almeida, Qdr. 7, Lt. 22, 
St. Ana Maria, 442 na cidade de Araguaína - TO, representada pelo senhor 
ANTONIO LUIZ COSTA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF: 880.285.931-00  
e RG. 124.918 SSP/TO. Conforme previsto no Inciso nos art. 77 e 78 da 
Lei 8.666/93, tendo validade a partir de 06 de Agosto de 2014 a 05 de 
Agosto de 2016.

Babaçulândia - TO, 14/08/2014.

Gleuber Sousa Costa
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 29/08/2014 - 16H00MIN.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE COLMÉIA-TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 11.378.344/0001-55, com sede na Praça da Bíblia, Centro, 
Colméia-TO, por sua Pregoeira, Sr. Silvia da Silva, torna público que fará 
realizar procedimento licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 
001/2014, tipo MENOR PREÇO para locação de veículo. Esta licitação 
será processada e julgada em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Lei nº 10.520/2002 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda pelas disposições neste 
Edital. O edital estará disponível no Departamento Municipal de Compras 
e Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Colméia-TO, na Praça 
da Bíblia, Centro, Colméia-TO, fone: 63-3457-1843, Colméia-TO, 11 de 
agosto de 2014.

Silvia da Silva
Pregoeira

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 29/08/2014 - 14H00MIN.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLMÉIA-TO,  
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 
11.328.248/0001-00, com sede na praça da Bíblia, centro, Colméia-TO, por 
sua Pregoeira, Sr. Silvia da Silva, torna público que fará realizar procedimento 
licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014, tipo MENOR 
PREÇO para a Aquisição de Equipamentos/Material Permanente, objeto da 
proposta nº. 11328.248000/1130-01, firmado com o Ministério da Saúde, 
para atender a necessidade do município. Esta licitação será processada e 
julgada em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e Lei nº 10.520/2002 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, e ainda pelas disposições neste Edital. O edital estará disponível 
no Departamento Municipal de Compras e Licitação, na sede da Prefeitura 
Municipal de Colméia-TO, na Praça da Bíblia, Centro, Colméia-TO,  
fone: 63-3457-1843, Colméia-TO, 11 de agosto de 2014.

Silvia da Silva
Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 067/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE COLMÉIA - TO.
Contratada: MERIDIONAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
Dotação orçamentária: 20.605.0004.1.005;
Elemento de despesa: 44.90.52.00.2070.00;
Data da Assinatura: 01/08/2014;
Vigência: 31/12/2014.
Valor: R$ 248.300,00 (duzentos e quarenta e oito mil e trezentos reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de patrulha mecanizada, 
objeto do convênio n. 785342/2013, firmado com o Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento - MAPA.
Signatários: Pedro Clésio Ribeiro - Prefeito Municipal.
Fernando Shigueru Ogawa - Representante da contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIXÁS DO TOCANTINS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.821/0001-41, informa 
que fará abertura de certame licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
acima descrito, visando a Contratação de Pessoa Física para locação de 
Trator com operador, para diversas atividades na zona rural do Município de 
Crixás do Tocantins, conforme especificações do Edital. O Edital e Anexos 
poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 28 de agosto de 2014, às 08h30min na 
sala de licitações deste Município.

GEAN RICARDO MENDES SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANORTE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de Registro de Preço 001/2014. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAIS, DESTE MUNICÍPIO, Fornecedores: M. J. R. 
OLIVEIRA - ME, CNPJ: 07.864.191/0001-98, com os seguintes preços 
por lotes 01 - R$ 9.505,70; 04 - R$ 7.550,00; 05 - R$ 13.355,65; 06 - R$ 
18.800,00; 07 - R$ 16.139,80.
COSTA & VIEIRA LTDA, CNPJ: 07.209.626/0001-51, com os seguintes 
preços por lotes 02 - R$ 42.700,00; 03 - R$ 8.045,00.
Pregão Presencial 004/2014.

Célia Marques de Melo
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social de Miranorte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

COMUNICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE-TO, COMUNICA 
A REVERSÃO AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL (PREFEITURA DE 
NOVO ALEGRE-TO), DA ÁREA DOADA AO GOVERNO DO ESTADO DO 
TOCANTINS EM MARÇO DE 2010, AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 184/2010, PARA CONSTRUÇÃO DO ESCRITÓRIO DA ADAPEC: Um 
Lote para Construção de um prédio público com frente de 19 metros para 
a Rua Rita Furtado, fundos com 13,5 metros por 26 metros de cada lateral, 
encerrando uma área de 422,50 m² (quatrocentos e vinte e dois metros 
quadrados e meio), nos termos do disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 
184/2010, c/c o Decreto nº 281, de 06.08.2014 e o art. 555, do Código 
Civil Brasileiro.

Novo Alegre (TO), 14 de Agosto de 2014.

WILSON SOUZA E SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 043/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE DO TOCANTINS-
TO, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna Público que fará realizar 
na sala de reuniões da CPL, situada na R. 12 de Março, Qd. 07, Lt. 03, 
Centro, Novo Alegre do Tocantins: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2014, 
no (SRP), dia 29 de Agosto de 2014 às 08h30min, tipo menor preço por 
Item, visando Aquisição de Materiais para Limpeza Urbana, para atender 
as necessidades do Município.

Novo Alegre -TO, 14 de Agosto de 2014.

Rozimar Fernandes de Souza
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO ALEGRE - TO

TERMO RESCISÃO DO CONTRATO Nº 009/2014

Pelo presente Instrumento de Rescisão Contratual, o Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Novo Alegre, CNPJ de nº 
11.740.265/0001-42, com sede na Secretaria Municipal de Saúde situada 
à Avenida Castelo Branco, S/N, centro, Novo Alegre - TO, neste ato 
representado por sua Gestora Senhora Sirlene Pereira dos Santos Farias, 
residente e domiciliada neste município, portadora do RG nº 3722324/
DGPC-GO e CPF nº 815.803.041-68, nos termos do item 6.4.1 da Cláusula 
Sexta e itens 10.2.2 e 10.1 da Cláusula Décima do Contrato n 009/2014, à 
luz dos incisos I, II e V do art. 78 da Lei nº 8.666/93. Após recomendação 
do responsável pela fiscalização do contrato, comunica a Empresa Vale 
Engenharia Ltda - ME, CNPJ nº 05.738.474/0001-59, ao mesmo tempo em 
que REINSCIDE UNILATERALMENTE o Contrato nº 009/2014 firmado em 
29 de janeiro de 2014 cujo objeto é a Construção de Uma Unidade Básica 
de Saúde neste município, do modo estabelecido nas supracitadas cláusulas 
contratuais e demais termos legais. Ante todo o exposto, comunicamos 
ainda que serão devidamente aplicadas as penalidades constantes no 
Contrato firmado por ambas as partes relativas aos itens “b” e “e” do item 8.1  
da Cláusula Oitava, devendo ser apresentada a interpelação em até 05 
(cinco) dias da ciência.

Novo Alegre - TO, aos 07 dias do mês de agosto de 2014.

SIRLENE PEREIRA DOS SANTOS FARIAS
GESTORA DO FMS - NOVO ALEGRE

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo nº. 
14-002770. Objeto: Pregão Presencial - Registro de Preço para aquisição 
de luminárias pública de led, destinado a atender as necessidades do 
município de Porto Nacional.

Douglas Resende Antunes
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 032/2014

O Município de Porto Nacional - TO, torna público que fará realizar 
no dia 29 de Agosto de 2014 às 10:00 horas, licitação na modalidade Pregão 
Presencial tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE 
VENTILADORES DE PAREDE, BEBEDOURO INDUSTRIAL, FOGÃO, 
ARMÁRIO DE COZINHA E COLCHÕES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO. O edital deverá 
ser retirado junto ao site da prefeitura: www.portonacional.to.gov.br.

Porto Nacional - TO, 14 de Agosto de 2014.

Douglas Resende Antunes
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2014

O Município de Praia Norte - TO, comunica aos interessados que 
realizará dia 28 de agosto de 2014, às 08:00h, a abertura da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2014, Menor Preço global, 
regido pelas Leis Federais nº 10.520/02, e 8.666/93, e demais normas 
complementares, objetivando a Aquisição de Unidade Móvel de Saúde 
(Ambulância) do tipo básica, para remoção de pacientes da Zona Rural, para 
atendimento na Sede do Município e deslocamento quando necessário até 
o Hospital Regional de Referência de Augustinópolis-TO, e outras unidades 
de Saúde. Mais especificações no edital. O presente edital deverá ser 
adquirido, pelos interessados, junto ao setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Praia Norte -TO, das 08:00h às 12:00h, onde serão fornecidas 
quaisquer outras informações requeridas sobre o objeto ou outro aspecto 
do edital ou da própria licitação, (63) 3488-1204.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA NORTE -TO, 15 de Agosto 
de 2014.

CLAUDIO MARTINS CONCEIÇÃO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Tocantins - TO, torna público 
que fará realizar no dia 02 DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014 às 08:30 
horas, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situada à Rua Angico, s/n, centro, nesta cidade, licitação na modalidade 
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
MÁQUINAS, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO 
TOCANTINS. O edital deverá ser retirado junto à Comissão Permanente 
de Licitação das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas de segunda a 
sexta-feira. Mais informação através do fone: 0xx63 3399 - 1161.

Sucupira do Tocantins - TO, 14 de Agosto de 2014.

Ingrid Aires Carvalho
Presidente da Comissão de Licitações

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Centro de Ginecologia e Obstetrícia Eireli-Me, 
CNPJ:19.768.864/0001-86, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Licença Ambiental Simplificada para a atividade 
Medica Ambulatorial com endereço 104 Sul, II AV.LO 01, Nº 02, SL 105,  
Palmas-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 
001/86 e 237/97, que dispõe sobre Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa, Cícero Luis da Silva Freitas, CNPJ: 19.927.852/0001-57,  
torna público que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, a Licença Ambiental Simplificada para a atividade Comércio 
de Gás liquefeito de Petróleo, com endereço completo na Quadra 906 Sul, 
Avenida LO 23, Lote 01, s/n, cidade de Palmas-TO. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 337/97, que dispõe sobre 
o Impacto Ambiental

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Ciplan Cimento Planalto S/A, Detentora do 
CNPJ 00.057.240/0014-47, instalada na Quadra 1112 Sul, Alameda 04, 
QI-A, lotes 1 a 10 (Setor Eco Industrial), torna público que requereu junto 
à Prefeitura Municipal de Palmas (TO) a renovação da Licença Municipal 
de Operção para atividade de fornecimento de concreto pré-misturado.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa CM DE MORAIS & CIA LTDA, cadastrada no CNPJ sob 
o n° 10.145.887/0001-60, sito na AV. Aeroporto, Qd. 50, Lt. 06 a 09, S/N, 
Setor Aeroporto, Peixe/TO, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia, Instalação e Operação, 
para o empreendimento. A atividade se enquadra na Resolução CONAMA 
nº 237/1997 e Resolução COEMA/TO 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O CONSÓRCIO GOIÁS/GAE, inscrito no CNPJ n° 17.629.974/0001-31,  
torna público que REQUEREU ao Instituto Natureza do Tocantins 
NATURATINS, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL-AA com fins de movimentação 
de terras e de desmonte de matérias in natura (cascalho) para uso em obra 
de Revitalização Rodoviária - Crema 2ª. Etapa da Rodovia BR-230/TO no 
segmento Km 0,0 ao Km 146,2. Os trabalhos se dará na Fazenda Jatobá, 
município de Tocantinopólis-TO. A atividade se enquadra na Resolução 
CONAMA nº 237/97 e na Resolução COEMA-TO n° 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa denominada DUARTE, LIMA E SILVA COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.569.499/0001-79,  
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano a renovação da Licença Municipal de Operação 
para atividade de comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos, da empresa denominada AUTOVIA SHUI, localizado em Palmas - TO,  
na 202 Sul, Av. Teotônio Segurado, CJ 01, LT 01. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 
1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002. A Responsabilidade Técnica pelo 
processo de licenciamento ambiental é da empresa Meyer Engenharia e 
Consultoria.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa denominada AUTOVIA VEÍCULOS PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 01.411.908/0004-01, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano a renovação da Licença Municipal de Operação para atividade 
de comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, da 
empresa denominada AUTOVIA VEÍCULOS, localizado em Palmas - TO, 
na 112 Sul, Rua SR 05, CJ 08, LT 10 e 12. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e 
Decreto Municipal 244/2002. A Responsabilidade Técnica pelo processo de 
Licenciamento Ambiental é da empresa Meyer Engenharia e Consultoria.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa denominada POSTO DLS COMBUSTÍVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 13.684.523/0001-46, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano a 
renovação da Licença Municipal de Operação para atividade de comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores, da empresa 
denominada POSTO DLS, localizado em Palmas - TO, na 701 Sul, Av. LO 15,  
CJ 02, LT 20. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002. 
A Responsabilidade Técnica pelo processo de licenciamento ambiental é 
da empresa Meyer Engenharia e Consultoria.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ROSSATO & BORGES LTDA- EPP, CNPJ N° 
11.759.922/0001-01, sito à Av. Goiás, n° 1920, Centro, Gurupi/TO, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a renovação da Licença de Operação - LO para atividade de comercio de 
combustíveis derivados de petróleo. A atividade se enquadra na Resolução 
CONAMA nº 237/1997e Resolução COEMA/TO 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa, Turbo Comércio de Gás e Bebidas LTDA-ME, CNPJ 
08.321.373/0001-76, torna público que requereu à Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, a Licença Ambiental Simplificada para 
a atividade Comércio Varejista de Gás liquefeito de Petróleo, com endereço 
completo na Quadra 61, Lote 07 A, s/nº, Antiga Avenida Araguaia, Aureny III,  
cidade de Palmas-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Aderval Carneiro Da Silveira, CPF: 513.002.308-00, torna público 
que requere junto ao NATURATINS, a LP, LI e LO, para a atividade 
Barramento para Piscicultura, Localizado na Zona Rural de Sucupira - TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA Nº 001/86 e 
237/97 e COEMA 27/2011.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Evanes Roberto Lopes, CPF: 439.838.806-06, torna público que 
requere junto ao NATURATINS, a LP, LI e LO, para a atividade Barramento 
do Córrego Grota do Sapé, Localizado na Zona Rural de Pedro Afonso - TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA Nº 001/86 e 
237/97 e COEMA 27/2011.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ERALDO DELLA VEDOVA DE ARAÚJO, CPF 328.803.911-72,  
torna público que requereu junto ao INSTITUTO NATUREZA DO 
TOCANTINS - NATURATINS, as LP e LI, em complemento da LO do 
processo 1712-2013-M, Licenciamento de Areia, Fazendas Serra de Areia e 
Pequizeiro, município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO. O empreendimento 
se enquadra nas Resoluções CONAMA Nº 010/09 e COEMA Nº 07/05.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

F C DE CASTRO - EIRELI - ME, CNPJ: 19.219.175/0001-12, torna 
público que requereu ao NATURATINS, As Licenças (Prévia, Instalação e 
Operação) para atividade de Com. Varejista de produtos Agropecuários, 
no LT. 08, Q. SQ-01, QI-A, Luzimangues - Porto Nacional/TO. A empresa 
se enquadra nas Res. CONAMA n° 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, 
referente ao licenciamento ambiental desta atividade.

SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS NO ESTADO 
DO TOCANTINS - OCB/TO - CNPJ: 33.205.055/0001-97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato e Organização das Cooperativas no 
Estado do Tocantins - OCB/TO, inscrito no CNPJ sob o nº. 33.205.955/0001-97,  
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
Representantes das Cooperativas Filiadas e Regulares, para a Assembleia 
Geral Extraordinária a realizar-se no dia 25/08/2014, na sede da OCB/TO, 
sito na Av. JK 110 Norte, Lote 11 - 77006-130 - Palmas/TO, em primeira 
convocação, às 9 horas, com a maioria absoluta dos representantes das 
Cooperativas e, em segunda e última convocação, às 10 horas, com 
qualquer número de representantes das Cooperativas para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Apreciação e discussão da pauta de 
reivindicações apresentada pela Federação Nacional dos Trabalhadores 
Celetistas no Brasil - FENATRACOOP à OCB/TO. 2) Autorização para a 
diretoria da OCB/TO negociar e firmar convenção coletiva de trabalho.  
3) Autorização para a diretoria da OCB/TO, em caso de infrutíferas as 
negociações, representar as cooperativas em eventual dissídio coletivo 
junto à Justiça do Trabalho.

Informamos que a íntegra da pauta de reivindicações apresentada 
pela FENATRACOOP está disponível no site da OCB/TO, no endereço 
eletrônico www.ocbto.coop.br, para análise prévia das sociedades 
cooperativas.

Para efeito de quórum, nesta data são 42 Sociedades Cooperativas 
filiadas, mas só terão direito a voto a cooperativa que estiver adimplente 
com a OCB/TO na data da Assembleia. Palmas/TO, 13 de agosto de 2014.

Ricardo Benedito Khouri
Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CAMPANHA SALARIAL 2014/2015

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
CRÉDITO DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTECTO, estabelecido na 
quadra 104 NORTE, Rua NE 11, Lote nº 40, Plano Diretor Norte, Palmas - TO,  
por seu Presidente, infra-assinado, brasileiro, bancário, divorciado, residente 
e domiciliado na Quadra 106 Sul, Alameda 01, Lote 9 - Apto. 107, Plano 
Diretor Sul na cidade de Palmas/TO, portador do CPF nº 234.293.211-15 
e RG n° 739.121 SSP/TO, pelo presente Edital, atendendo o artigo 4º da 
Lei nº. 7.783, de 28 de junho de 1989, de conformidade com o Capítulo VII,  
artigo 19, do seu Estatuto Social, CONVOCA todos os empregados 
associados ou não deste órgão de classe, do BANCO DA AMAZÔNIA S/A;  
BANCO DO BRASIL S/A; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; HSBC BANK 
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO; BANCO BRADESCO S/A; BANCO 
SANTANDER DO BRASIL S/A; ITAÚ - UNIBANCO, bem como das 
denominadas Empresas Financeiras - de Crédito, de Crédito Pessoal, 
Factoring, Financiamento e Investimento, de Casas e Agências Lotéricas, 
do Banco Postal, de Correspondentes Bancários, das Cooperativas de 
Crédito, de prestadores de serviços a bancos, além dos trabalhadores em 
atividades idênticas, similares ou conexas às anteriores, que operam em 
nossa base territorial, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que será realizada no dia 19 de agosto de 2014, em sua sede social, sito 
à Quadra 104 Norte, Rua NE 11, Nº 40, Plano Diretor Norte, Palmas - TO, 
em primeira convocação às 17h30m, e não havendo número legal, ficam 
reconvocados para se reunir no mesmo local e data, às 18h com qualquer 
número de participantes, para:

1. Referendarem as pautas de reivindicações à Campanha Salarial 
2014/2015 aprovada pelo Encontro Nacional dos Bancários realizado pela 
CONTEC, autorizando que o Sindicato e/ou CONTEC suscite Dissídio 
Coletivo de natureza jurídico econômico e/ou Protesto Judicial e que as 
entidades nominadas celebrem instrumentos coletivos de trabalho;

Palmas - TO, 15 de Agosto de 2014.

Crispim Batista Filho
Presidente
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